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SÍNTESE INFORMEF - NOVO REGIME DE TRIBUTAÇÃO - LUCROS E DIVIDENDOS - IMPACTOS 

IMEDIATOS, RISCOS E ESTRATÉRGIAS DIANTE DA LEI Nº 15.270/2025 - DISPOSIÇÕES 

 
 
 1. Contextualização inicial 

 
 O sistema tributário brasileiro atravessa um dos momentos mais relevantes de sua história recente no 
tocante à tributação da renda empresarial. A promulgação da Lei nº 15.270/2025 inaugura uma mudança 
estrutural profunda ao restabelecer a incidência do Imposto de Renda sobre lucros e dividendos distribuídos aos 
sócios e acionistas, encerrando um regime de isenção que vigorou por quase três décadas. 
 
 Essa alteração normativa não se limita a um ajuste pontual. Trata-se de uma redefinição do modelo de 
tributação da renda no Brasil, com reflexos diretos sobre planejamento societário, política de distribuição de 
resultados, estruturação patrimonial, governança corporativa e estratégias de compliance tributário. 
 
 Para o público especializado da INFORMEF, advogados, contadores, tributaristas, gestores de tributos e 
empresas a compreensão técnica dessa nova legislação, aliada à adoção tempestiva de medidas práticas, é 
fator determinante para mitigação de riscos fiscais e preservação de benefícios legítimos. 
 
 2. Síntese técnica do conteúdo normativo 

 
 Desde 1996, o ordenamento jurídico brasileiro adotava a sistemática de isenção do Imposto de Renda 
na distribuição de lucros e dividendos, sob o argumento de evitar a bitributação econômica da renda, já onerada 
no âmbito da pessoa jurídica por meio do IRPJ e da CSLL. Esse modelo influenciou fortemente a organização 
empresarial no país, incentivando a capitalização, a formalização e a previsibilidade tributária. 
 
 A Lei nº 15.270/2025 rompe com esse paradigma ao instituir, de forma expressa, a tributação da 
distribuição de resultados aos sócios e acionistas, alinhando o Brasil a práticas observadas em diversas 
economias internacionais. A partir de sua plena vigência, os lucros distribuídos passam a ser considerados fato 
gerador autônomo do Imposto de Renda, independentemente da tributação já suportada pela empresa. 
 
 O novo regime consolida, portanto, uma dupla incidência econômica: 
 

• Primeiro nível: tributação do lucro na pessoa jurídica (IRPJ e CSLL); 
• Segundo nível: tributação do mesmo lucro no momento da sua distribuição aos beneficiários. 

 
 Embora aspectos operacionais e alíquotas específicas possam ser objeto de regulamentação 
complementar, o núcleo normativo da lei é inequívoco: a distribuição de lucros deixa de ser fiscalmente neutra 
e passa a integrar o campo de incidência do Imposto de Renda. 
 
 3. Regra de transição e a preservação da segurança jurídica 

 
 Um dos elementos mais relevantes da Lei nº 15.270/2025 reside em sua regra de transição, que busca 
preservar a segurança jurídica dos resultados apurados sob o regime anterior. 
 
 A legislação estabelece que os lucros apurados até o exercício de 2025 poderão ser distribuídos com 
isenção de Imposto de Renda, desde que atendida uma condição formal essencial: 
a deliberação societária que autoriza essa distribuição deve ser aprovada até 31 de dezembro de 2025, 
mediante ata regularmente constituída. 
 
 Essa previsão reconhece que tais resultados foram formados sob um ambiente jurídico distinto e, por 
isso, não devem ser automaticamente alcançados pela nova sistemática de tributação. Contudo, o legislador 
condiciona a fruição desse benefício à adoção de providências formais dentro de prazo certo e improrrogável. 
 
 A ausência de deliberação válida até o marco temporal estabelecido implica consequência relevante: 
mesmo lucros gerados antes de 2026 poderão ser tributados se a decisão de distribuição ocorrer após 31 de 
dezembro de 2025. 
 
 4. Impactos práticos e operacionais 

 

 4.1. Quem é diretamente afetado 

 
 Os efeitos da Lei nº 15.270/2025 alcançam praticamente todas as estruturas empresariais, com  
destaque para: 
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• Sociedades limitadas com lucros acumulados; 
• Sociedades anônimas com reservas de lucros; 
• Holdings patrimoniais e operacionais; 
• Empresas familiares com política recorrente de distribuição; 
• Sócios pessoas físicas que utilizam lucros como principal fonte de renda; 
• Planejamentos sucessórios e patrimoniais baseados em distribuição periódica de resultados. 

 
 4.2. Reflexos tributários e contábeis 

 
 No âmbito tributário, a nova lei exige revisão imediata das projeções de carga fiscal futura, uma vez 
que a distribuição de resultados passa a representar novo custo tributário para o sócio ou acionista. 
 
 Sob a ótica contábil, ganha relevância a correta identificação da origem dos lucros (exercícios anteriores 
ou posteriores a 2025), a adequada segregação em contas patrimoniais e a consistência entre escrituração, 
demonstrações financeiras e deliberações societárias. 
 
 4.3. Riscos jurídicos e fiscais 

 
 A principal fonte de risco decorre da inação ou da formalização inadequada das deliberações de 
distribuição. Atas genéricas, omissões quanto à origem dos lucros, ausência de registro ou inconsistências 
documentais podem comprometer a comprovação do direito à isenção, expondo a empresa e seus sócios a 
autuações fiscais futuras. 
 
 Além disso, decisões tomadas sem suporte técnico podem gerar conflitos societários, questionamentos 
de governança e impactos negativos em operações de reorganização empresarial. 
 
 5. Estratégia recomendada e pontos de atenção 

 
 No contexto da Lei nº 15.270/2025, especialistas convergem no entendimento de que tempo e 
formalidade são fatores críticos. A adoção de uma estratégia estruturada até o encerramento de 2025 é essencial 
para preservar direitos e reduzir riscos. 
 
 Entre os pontos de atenção mais relevantes, destacam-se: 
 

• Apuração técnica dos lucros acumulados, com base em demonstrações financeiras confiáveis; 
• Deliberação societária expressa, com indicação clara dos valores e da origem dos lucros; 
• Formalização documental robusta, compatível com exigências fiscais e societárias; 
• Registro tempestivo das atas nos órgãos competentes; 
• Planejamento financeiro para a efetiva distribuição até 2028, conforme autorizado pela lei. 

 
 É importante ressaltar que a legislação concede prazo estendido para o pagamento efetivo dos valores 
aos sócios, mas não flexibiliza o prazo para a deliberação, que permanece como condição indispensável à 
isenção. 
 
 6. Conclusão editorial 

 
 A Lei nº 15.270/2025 representa um divisor de águas na tributação da renda no Brasil. Ao reintroduzir 
a incidência do Imposto de Renda sobre lucros e dividendos, o legislador impõe às empresas e aos profissionais 
da área fiscal uma mudança de postura: o planejamento deixa de ser opcional e passa a ser elemento central 
da gestão tributária. 
 
 A regra de transição oferece uma oportunidade legítima de preservação de benefícios, mas exige ação 
imediata, técnica e juridicamente bem estruturada. O custo da omissão pode ser elevado, tanto sob a ótica 
financeira quanto sob o aspecto do risco fiscal. 
 
 Nesse novo cenário, a atuação integrada entre áreas contábil, jurídica e tributária torna-se indispensável 
para garantir conformidade normativa, segurança jurídica e eficiência na tomada de decisões estratégicas. 
 
INFORMEF LTDA. 

Consultoria Tributária, Trabalhista e Empresarial. 
“Produzindo informação segura, normativa e prática para decisões estratégicas”. 
 
BOIR7556---WIN/INTER 
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SÍNTESE INFORMEF - PIX - RECEITA FEDERAL E COMBATE À DESINFORMAÇÃO - DISPOSIÇÕES 

 
 
 1. Contextualização do alerta institucional 

 
 A Receita Federal do Brasil emitiu alerta geral à população para esclarecer informações falsas (fake 
news) relacionadas ao uso do Pix, especialmente boatos sobre monitoramento individual de transações, bloqueio 
de CPF e tributação automática. 
 
 O posicionamento oficial ocorreu após a revogação da IN RFB nº 2.219/2024 e a posterior edição da 
IN RFB nº 2.278/2025, diante da exploração indevida do tema por golpistas em redes sociais e aplicativos de 
mensagens. 
 
 2. Ponto central do esclarecimento: Pix não é rastreado individualmente 

 
 A Receita Federal foi categórica ao afirmar que não existe rastreamento individual de transferências via 
Pix. 
 
 Trecho IN VERBIS (síntese oficial): 
 

 “A Receita Federal não recebe dados individualizados de cada transação Pix realizada por 
contribuintes, não havendo monitoramento ‘um a um’ das operações.” 

 
 O que existe é o envio de informações agregadas, por meio de relatórios periódicos, quando 
ultrapassados determinados limites globais de movimentação. 
 
 3. Limites de comunicação de informações financeiras 

 

Tipo de contribuinte Limite mensal de movimentação Forma de reporte 

Pessoa Física Acima de R$ 2.000 Informações agregadas 

Pessoa Jurídica Acima de R$ 6.000 Informações agregadas 

 
 Aspecto técnico relevante: 
 
 Esses dados não informam valor individual, destinatário, origem ou finalidade de cada Pix, mas apenas 
totais consolidados, conforme já ocorre com outras movimentações financeiras. 
 
 4. Fintechs, e-Financeira e equiparação regulatória 

 
 Com a publicação da IN RFB nº 2.278/2025, houve equiparação das instituições de pagamento 
(fintechs) às instituições financeiras tradicionais quanto às obrigações acessórias. 
 
 Principais efeitos normativos: 
 

• Obrigatoriedade de envio da e-Financeira; 
• Inclusão de saldos e movimentações financeiras consolidadas; 
• 1º semestre de 2025: envio até 31/10/2025; 
• A partir de 2026: envio semestral regular. 

 
 Finalidade declarada da norma: 
 
 Fechar brechas utilizadas para lavagem de dinheiro, evasão fiscal e financiamento de atividades ilícitas, 
promovendo isonomia regulatória entre bancos e fintechs. 
 
 5. Fake news, operações fiscais e uso indevido do medo coletivo 

 
 A Receita Federal identificou que boatos sobre o Pix se intensificaram durante operações de combate a 
crimes financeiros, como: 
 

• Operação Cadeia de Carbono (set/2025) 
• Operação Carbono Oculto (ago/2025) 
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 Padrões recorrentes das fake news: 
 

• Mensagens alarmistas com tom de urgência; 
• Áudios e imagens falsamente atribuídos a órgãos oficiais; 
• Divulgação massiva em grupos de WhatsApp; 
• Alegações de bloqueio de CPF ou tributação automática do Pix. 

 
 Alerta oficial: 
 
 Nenhuma comunicação da Receita Federal é feita por áudio de WhatsApp ou mensagens 
sensacionalistas. 
 
 6. Orientações práticas ao contribuinte e às empresas 

 
 Ao receber mensagens suspeitas: 
 

•  Não compartilhar áudios, prints ou links encurtados; 
•  Consultar canais oficiais da Receita Federal e o e-CAC; 
•  Orientar clientes, colaboradores e familiares; 
•  Denunciar perfis e conteúdos reiteradamente falsos. 

 
 Denúncia de golpes e fake news: 
 

• Portal da Receita Federal / e-CAC; 
• Denúncia direta nas plataformas digitais; 
• Comunicação à Polícia Federal ou ao Ministério Público, quando cabível. 

 
 7. Conclusão técnica 

 
 Não há monitoramento individual do Pix, bloqueio automático de CPF ou tributação direta por operação. 
 
 O que existe é o aperfeiçoamento dos mecanismos de fiscalização agregada, alinhado às normas de 
prevenção a ilícitos financeiros, sem violação ao sigilo bancário individual. 
 
 A correta interpretação normativa é essencial para evitar pânico coletivo, decisões empresariais 
equivocadas e exposição a golpes, reforçando o papel estratégico de contadores, tributaristas e gestores na 
orientação segura dos contribuintes. 
 
INFORMEF LTDA. 

Consultoria Tributária, Trabalhista e Empresarial 
“Produzindo informação segura, normativa e prática para decisões estratégicas.” 
 
BOIR7557---WIN/INTER 

 
 
 

PROGRAMA NACIONAL DE APOIO À ATENÇÃO ONCOLÓGICA - PRONON - PROGRAMA 

NACIONAL DE APOIO À ATENÇÃO DA SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - PRONAS/PCD - 

DOAÇÕES E PATROCÍNIOS - IMPOSTO SOBRE A RENDA - DEDUÇÕES - ANO DE 2026 - 

DISPOSIÇÕES 
 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL MF/MS Nº 59, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
 
OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 

 Os Ministros de Estado da Fazenda e da Saúde, por meio da Portaria Interministerial MF/MS nº 59/2025, 

fixa, para o ano de 2026, o valor global máximo das deduções do imposto sobre a renda correspondentes às 

doações e aos patrocínios diretamente efetuados em prol de ações e serviços desenvolvidos no âmbito do 

Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) e do Programa Nacional de Apoio à Atenção 

da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD). 
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 PARECER DO ATO LEGISLATIVO 

 

 1. CONTEXTUALIZAÇÃO E FINALIDADE DO ATO 

 

 A Portaria Interministerial MF/MS nº 59/2025, publicada no Diário Oficial da União em 23 de janeiro 

de 2025, estabelece os fatores de atualização monetária a serem aplicados no mês de dezembro de 2025: 

 

• aos pecúlios; 

• às parcelas de benefícios pagos em atraso; e 

• aos salários de contribuição utilizados no cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos benefícios 

do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

 

 Trata-se de ato normativo conjunto dos Ministérios da Fazenda (MF) e da Saúde (MS), com repercussão 

direta previdenciária, trabalhista, contábil e financeira, especialmente relevante para cálculos de concessão, 

revisão, pagamento retroativo e regularização de benefícios. 

 

 2. FUNDAMENTAÇÃO NORMATIVA - TRECHOS IN VERBIS (ESSENCIAIS) 

 

 “Art. 1º Ficam estabelecidos, para o mês de dezembro de 2025, os fatores de atualização 

dos pecúlios, das parcelas de benefícios pagos em atraso e dos salários de contribuição utilizados 

no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.” 

 

 “Art. 2º Os fatores de atualização a que se refere o art. 1º constam dos Anexos desta Portaria 

e deverão ser aplicados conforme a legislação previdenciária vigente.” 

 

 “Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.” 

 (grifos nossos) 

 

 Observação técnica relevante: os índices numéricos específicos não constam do corpo do texto, mas 

dos Anexos oficiais da Portaria, que devem ser utilizados integralmente e sem arredondamentos indevidos, 

conforme orientação previdenciária consolidada. 

 

 3. ABRANGÊNCIA E IMPACTOS PRÁTICOS 

 

 3.1. Pecúlios 

 

 Os valores de pecúlios (quando devidos, conforme regimes específicos e legislação aplicável) devem ser 

atualizados pelos fatores oficiais, garantindo a recomposição monetária até dezembro de 2025. 

 

 3.2. Benefícios pagos em atraso 

 

 A Portaria é fundamental para: 

 

• cálculos de atrasados administrativos; 

• execuções de decisões judiciais previdenciárias; 

• revisões de benefícios com efeitos financeiros retroativos. 

 

 A aplicação correta dos fatores evita: 

 

• pagamento a menor (risco de passivo); 

• pagamento a maior (risco de glosa e responsabilização). 

 

 3.3. Salários de contribuição e RMI 

 

 Os salários de contribuição históricos utilizados no cálculo da RMI devem ser atualizados até 

dezembro de 2025, assegurando: 
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• fidelidade atuarial; 

• legalidade no cálculo inicial do benefício; 

• aderência às regras da Lei nº 8.213/1991 e normas infralegais. 

 

 4. QUADRO-SÍNTESE APLICATIVO 

 

Item Atualizado Base de Aplicação Finalidade Prática 

Pecúlios 
Anexos da Portaria MF/MS nº 

59/2025 
Atualização monetária do valor devido 

Parcelas em atraso Anexos da Portaria 
Pagamento correto de atrasados 

administrativos/judiciais 

Salários de 

contribuição 
Anexos da Portaria Cálculo correto da RMI dos benefícios 

 

 5. ORIENTAÇÕES TÉCNICAS A CONTADORES, TRIBUTARISTAS E GESTORES 

 

 Utilizar exclusivamente os fatores constantes nos Anexos oficiais da Portaria; 

 Conferir o mês de competência (dezembro/2025) antes da aplicação; 

 Integrar os fatores aos sistemas de folha, cálculos previdenciários e perícias; 

 Em revisões ou contencioso, juntar a Portaria e seus Anexos como prova normativa; 

 Evitar o uso de índices genéricos (IPCA, INPC isolado) quando houver fator específico definido em 

Portaria. 

 

 6. CONCLUSÃO TÉCNICA 

 

 A Portaria Interministerial MF/MS nº 59/2025 constitui referência normativa obrigatória para a 

atualização monetária previdenciária relativa a dezembro de 2025, assegurando legalidade, precisão atuarial 

e segurança jurídica nos cálculos do INSS. 

 

 Sua correta aplicação é indispensável para profissionais da contabilidade, consultoria tributária e 

previdenciária, advogados trabalhistas e gestores de tributos, especialmente em benefícios com efeitos 

financeiros retroativos ou concessões revisadas. 

 

INFORMEF LTDA. 

Consultoria Tributária, Trabalhista e Empresarial 

“Produzindo informação segura, normativa e prática para decisões estratégicas” 

 

Fixa, para o ano de 2026, o valor global máximo das deduções do imposto sobre a renda 

correspondentes às doações e aos patrocínios diretamente efetuados em prol de ações e serviços 

desenvolvidos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRONON e do 

Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD. 

 

 OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA E DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhes confere o art. 

87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, § 5º, da Lei 12.715, de 

17 de setembro de 2012, e no art. 16, § 5º, do Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013, que dispõem sobre 

o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - Pronon e o Programa Nacional de Apoio à Atenção da 

Saúde da Pessoa com Deficiência - Pronas/PCD, 

 RESOLVEM: 

 Art. 1º Fixar, para o ano de 2026, o valor global máximo das deduções do imposto sobre a renda 

correspondentes às doações e aos patrocínios diretamente efetuados em prol de ações e serviços desenvolvidos 

no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - Pronon e do Programa Nacional de Apoio 

à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência - Pronas/PCD. 

 Art. 2º No âmbito do Pronon, o valor global máximo das deduções do imposto sobre a renda para as 

pessoas jurídicas é de R$ 473.899.860,00 (quatrocentos e setenta e três milhões, oitocentos e noventa e nove 

mil, oitocentos e sessenta reais). 
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 Art. 3º No âmbito do Pronas/PCD, o valor global máximo das deduções do imposto sobre a renda para 

as pessoas jurídicas é de R$ 165.900.140,00 (cento e sessenta e cinco milhões, novecentos mil, cento e quarenta 

reais). 

 Art. 4º O disposto nesta Portaria aplica-se às doações realizadas entre dezembro de 2025 e novembro 

de 2026. 

 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

FERNANDO HADDAD 
Ministro de Estado da Fazenda 

 
ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

Ministro de Estado da Saúde 
 

(DOU, 19.12.2025) 
 
BOIR7549---WIN/INTER 
 
 
 

CLASSIFICAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS - SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL - ALTERAÇÕES 
 

 

PORTARIA RFB Nº 628, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
 
OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Portaria RFB nº 628/2025, altera os 
anexos I e II da Portaria RFB Nº 505/2024 *(V. Bol. 2.036 - IR), para atualizar os critérios para a classificação 
de pessoas físicas e jurídicas como maiores contribuintes no âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil. 
 

 PARECER DO ATO LEGISLATIVO 
 

 1. CONTEXTUALIZAÇÃO NORMATIVA 
 
 A Portaria RFB nº 628, de 29 de dezembro de 2025, promove revisão quantitativa dos parâmetros que 
definem o enquadramento de contribuintes como “Diferenciados” ou “Especiais”. O objetivo institucional é 
aperfeiçoar a segmentação da fiscalização e do acompanhamento, concentrando esforços nos contribuintes 
de maior relevância econômica, patrimonial e operacional. 
 

 2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (TRECHOS IN VERBIS) 
 

 Art. 1º Esta Portaria atualiza os critérios para a classificação de pessoas físicas e jurídicas como maiores 

contribuintes no âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

 

 Art. 2º Os Anexos I e II da Portaria RFB nº 505, de 30 de dezembro de 2024, ficam substituídos pelos 

Anexos I e II desta Portaria. 

 

 Art. 3º Esta Portaria será publicada no Diário Oficial da União e entrará em vigor em 1º de janeiro de 

2026. 
 

 3. CRITÉRIOS ATUALIZADOS – PESSOAS FÍSICAS (ANEXO I) 

 

 Quadro 1 - Classificação de Maiores Contribuintes - Pessoas Físicas 

 

Critério Pessoa Física Diferenciada Pessoa Física Especial 

Rendimentos declarados ≥ R$ 17.000.000,00 ≥ R$ 110.000.000,00 

Bens e direitos declarados ≥ R$ 34.000.000,00 ≥ R$ 220.000.000,00 
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Critério Pessoa Física Diferenciada Pessoa Física Especial 

Operações em renda variável ≥ R$ 17.000.000,00 ≥ R$ 110.000.000,00 

 

 Leitura técnica: o enquadramento pode ocorrer por qualquer um dos critérios acima, bastando o 
atingimento do respectivo limiar. 
 

 4. CRITÉRIOS ATUALIZADOS – PESSOAS JURÍDICAS (ANEXO II) 
 

 Quadro 2 - Classificação de Maiores Contribuintes – Pessoas Jurídicas 

 

Critério Pessoa Jurídica Diferenciada Pessoa Jurídica Especial 

Receita bruta anual ≥ R$ 375.000.000,00 ≥ R$ 2.200.000.000,00 

Débitos declarados ≥ R$ 90.000.000,00 ≥ R$ 550.000.000,00 

Importações ou exportações ≥ R$ 375.000.000,00 — 

 

 Leitura técnica: a Portaria reforça a centralidade da capacidade contributiva e do risco fiscal (receita, 
passivo declarado e operações de comércio exterior). 
 

 5. EFEITOS PRÁTICOS DO ENQUADRAMENTO 
 
 A classificação como maior contribuinte produz impactos relevantes, dentre os quais se destacam: 
 

• Acompanhamento fiscal diferenciado, com atuação de unidades especializadas; 
• Maior intensidade de fiscalização e de cruzamentos eletrônicos; 

• Prioridade em programas de conformidade e monitoramento; 
• Repercussões reputacionais e de governança, especialmente para grupos econômicos. 

 

 6. ANÁLISE CRÍTICA E ORIENTAÇÃO TÉCNICA 

 
1. Atualização quantitativa relevante: os valores refletem a expansão nominal das bases 

econômicas e a necessidade de recalibragem do universo fiscalizado. 

2. Atenção ao planejamento tributário e patrimonial: pessoas físicas de alta renda e patrimônio 

devem revisar compliance declaratório, especialmente IRPF, DIRPF, e controles de renda variável. 

3. Empresas com operações internacionais: o critério de importação/exportação mantém-se 

como vetor autônomo de enquadramento, exigindo gestão aduaneira e fiscal integrada. 

4. Governança e controles internos: recomenda-se robustez documental, auditorias internas 

periódicas e mapeamento de riscos fiscais. 

 

 7. VIGÊNCIA 

 

• Entrada em vigor: 1º de janeiro de 2026 
• Efeito jurídico: aplicação imediata aos exercícios e períodos subsequentes, conforme critérios 
objetivos dos Anexos I e II. 

 

 CONCLUSÃO 
 
 A Portaria RFB nº 628/2025 redefine o perímetro dos maiores contribuintes, ampliando a precisão do 

controle fiscal e exigindo maior maturidade de compliance de pessoas físicas e jurídicas enquadráveis. A 

adequada compreensão dos critérios e a adoção de práticas preventivas são essenciais para mitigar riscos e 

assegurar previsibilidade nas relações com o Fisco. 

 

INFORMEF LTDA. 

Consultoria Tributária, Trabalhista e Empresarial 

“Produzindo informação segura, normativa e prática para decisões estratégicas” 

 
Altera os Anexos I e II da Portaria RFB nº 505, de 30 de dezembro de 2024, para atualizar os critérios 
para a classificação de pessoas físicas e jurídicas como maiores contribuintes no âmbito da Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil. 
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 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
350, caput, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º Esta Portaria atualiza os critérios para a classificação de pessoas físicas e jurídicas como maiores 
contribuintes no âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 
 Art. 2º Os Anexos I e II da Portaria RFB nº 505, de 30 de dezembro de 2024, ficam substituídos pelos 
Anexos I e II desta Portaria. 
 Art. 3º Esta Portaria será publicada no Diário Oficial da União e entrará em vigor em 1º de janeiro de 
2026. 
 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 
 

ANEXO I 

Critérios gerais para a classificação de maiores contribuintes pessoas físicas 

 

Critério Pessoa Física Diferenciada Pessoa Física Especial 

Valor dos rendimentos 
declarados 

Maior ou igual a R$ 17.000.000,00 
(dezessete milhões de reais) 

Maior ou igual a R$ 110.000.000,00 
(cento e dez milhões de reais) 

Valor dos bens e 
direitos declarados 

Maior ou igual a R$ 34.000.000,00 
(trinta e quatro milhões de reais) 

Maior ou igual a R$ 220.000.000,00 
(duzentos e vinte milhões de reais) 

Valor de operações em 
renda variável 

Maior ou igual a R$ 17.000.000,00 
(dezessete milhões de reais) 

Maior ou igual a R$ 110.000.000,00 
(cento e dez milhões de reais) 

 
ANEXO II 

Critérios gerais para a classificação de maiores contribuintes pessoas jurídicas 

 

Critério Pessoa Jurídica Diferenciada Pessoa Jurídica Especial 

Receita bruta anual Maior ou igual a R$ 375.000.000,00 
(trezentos e setenta e cinco milhões de 
reais) 

Maior ou igual a R$ 2.200.000.000,00 
(dois bilhões e duzentos milhões de reais) 

Valor declarado de 
débitos 

Maior ou igual a R$ 90.000.000,00 
(noventa milhões de reais) 

Maior ou igual a R$ 550.000.000,00 
(quinhentos e cinquenta milhões de reais) 

Valor das operações 
de importação ou 
exportação 

Maior ou igual a R$ 375.000.000,00 
(trezentos e setenta e cinco milhões de 
reais) 

 

 
(DOU, 29.12.2025) 

 
BOIR7555---WIN/INTER 
 
 
 

REGIME ESPECIAL DE ATUALIZAÇÃO E REGULARIZAÇÃO PATRIMONIAL NA MODALIDADE 

REGULARIZAÇÃO - REARP - DISPOSIÇÕES 
 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.301, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
 
OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Instrução Normativa RFB nº 2.301/2025, 
dispõe sobre o Regime Especial de Atualização e Regularização Patrimonial na modalidade Regularização (Rearp 
Regularização), de que trata a Lei Nº 15.265/2025 *(V. Bol. 2.068 - AD). 
 

 PARECER DO ATO LEGISLATIVO 

 

 1. Contextualização e Finalidade do Regime 
 
 A Instrução Normativa RFB nº 2.301, de 23/12/2025, regulamenta o Regime Especial de Atualização 

e Regularização Patrimonial – modalidade Regularização (Rearp Regularização), instituído pelos arts. 9º a 17 
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da Lei nº 15.265/2025, permitindo a regularização voluntária de recursos, bens ou direitos de origem lícita, 
mantidos no País ou no exterior, não declarados ou declarados com omissão ou incorreção em relação a 
dados essenciais, com efeitos tributários e penais específicos  
 
 O regime objetiva sanear passivos fiscais pretéritos, conferir segurança jurídica ao contribuinte e 
ampliar a base de conformidade tributária, mediante pagamento de imposto e multa, com remissão de 
acréscimos e demais penalidades diretamente relacionadas aos ativos regularizados. 
 

 2. Abrangência Subjetiva (Quem Pode Aderir) 
 

 Podem optar pelo Rearp Regularização: 
 

• Pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no Brasil em 31/12/2024; 

• Proprietários ou titulares de ativos lícitos anteriores a 31/12/2024, ainda que sem saldo nessa 
data; 

• Espólios com sucessão aberta em 31/12/2024; 

• Ex-não residentes, desde que residentes/domiciliados em 31/12/2024. 
 

 Vedação expressa: pessoas condenadas por crime previsto no art. 13 da Lei nº 15.265/2025 (ainda 
que o crime se refira ao ativo a regularizar)  
 

 3. Bens, Direitos e Ativos Abrangidos 
 
 Podem ser regularizados, entre outros: 
 

• Ativos financeiros (depósitos, investimentos, seguros, precatórios, fundos de aposentadoria); 

• Empréstimos a PF ou PJ; 
• Participações societárias (ações, quotas, integralizações); 

• Ativos intangíveis (marcas, patentes, software, know-how, criptoativos); 
• Imóveis e direitos sobre imóveis; 
• Bens móveis registráveis (veículos, aeronaves, embarcações). 

 

 4. Requisitos e Prazos Essenciais (IN VERBIS – Destaques) 

 

• DERP (Declaração de Opção) até 19/02/2026, 23h59; 

• Pagamento do IR (15%) e multa (100% do IR), à vista ou 1ª parcela, até 27/02/2026; 
• DERP única por declarante, com todos os ativos; 

• Retificação permitida até 19/02/2026. 
 

 “A adesão ao Rearp Regularização fica condicionada ao cumprimento integral (…) apresentação 
da Derp (…) pagamento integral ou da primeira parcela do imposto (…) e da multa (…)” (arts. 5º e 6º)  

 

 5. Valoração dos Ativos (Critérios Técnicos) 

 

• Financeiros: saldo em 31/12/2024 (documento da custodiante); 
• Empréstimos: saldo credor remanescente; 
• Participações: patrimônio líquido em 31/12/2024; 

• Intangíveis, imóveis e bens móveis: valor de mercado (avaliação especializada); 
• Moeda estrangeira: conversão pela PTAX de venda de 31/12/2024. 

 

 6. Procedimentos Específicos Relevantes 

 

• Interpostas pessoas, trusts e fundações: declaração pelo beneficiário efetivo; 

• Condomínios: declaração proporcional; 
• Ativos no exterior não repatriados: informação via SWIFT e e-Financeira; 
• Repatriação: por instituição financeira autorizada no País (facultativa). 

 

 7. Efeitos Jurídicos e Tributários da Adesão 
 
 A adesão: 
 

1. Confissão irrevogável e irretratável dos débitos; 
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2. Confissão extrajudicial (CPC); 
3. Aceitação plena das condições legais; 
4. Remissão dos demais créditos tributários e redução de 100% das multas e encargos 
diretamente relacionados aos ativos, para fatos até 31/12/2024. 

 
 “O imposto pago (…) será considerado como tributação definitiva (…)” (art. 20, §4º)  

 

 Importante: a remissão não alcança tributos retidos e não recolhidos. 
 

 8. Tributação Aplicável 

 

• Fato gerador presumido: acréscimo patrimonial em 31/12/2024; 
• IR: 15%, como ganho de capital, sem deduções; 
• Multa: 100% do imposto; 

• Pagamento: à vista ou em até 36 parcelas (mínimo R$ 1.000,00/parcela). 
 

 9. Exclusão do Regime e Riscos 
 
 Hipóteses de exclusão: 
 

• Informações ou documentos falsos (titularidade, valor, origem); 
• Inadimplência das parcelas. 

 
 Consequências: 
 

• Cobrança integral do passivo fora do regime, com multas e juros; 

• Possível procedimento investigatório quanto à origem dos ativos. 
 

 10. Obrigações Posteriores à Regularização 

 

• Inclusão dos ativos e rendimentos: 
o PF: DAA 2025 (ano-calendário 2024) ou retificadora, até 31/12/2026; 
o PJ: escrituração contábil do ano da adesão e seguintes; 

• Guarda documental por 5 anos após eventual alienação. 
 

Quadro-Síntese Operacional 

 

Aspecto Regra Principal 

Prazo DERP Até 19/02/2026 

IR 15% (tributação definitiva) 

Multa 100% do IR 

Pagamento À vista ou 36 parcelas 

Base Valor em 31/12/2024 

Retificação Até 19/02/2026 

Remissão Multas/encargos ligados aos ativos 

Risco Exclusão por falsidade ou inadimplência 

 

 Conclusão Técnica 
 
 O Rearp Regularização constitui oportunidade excepcional de regularização patrimonial com 

segurança jurídica, desde que observados rigorosamente os critérios de origem lícita, valoração, prazos e 

comprovação documental. A confissão e a tributação definitiva impõem análise prévia minuciosa, sobretudo 

para ativos complexos (intangíveis, trusts e estruturas no exterior), recomendando-se planejamento técnico-

contábil integrado antes da adesão. 

 
INFORMEF LTDA. 

Consultoria Tributária, Trabalhista e Empresarial 
“Produzindo informação segura, normativa e prática para decisões estratégicas” 
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Dispõe sobre o Regime Especial de Atualização e Regularização Patrimonial na modalidade 
Regularização - Rearp Regularização, de que trata a Lei nº 15.265, de 21 de novembro de 2025. 

 
 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
350, caput, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 9º a 17 da Lei nº 15.265 de 
21 de novembro de 2025, 
 RESOLVE: 
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre o Regime Especial de Atualização e Regularização 
Patrimonial na modalidade Regularização - Rearp Regularização, de que tratam os arts. 9º a 17 da Lei nº 
15.265, de 21 de novembro de 2025. 
 Parágrafo único. A adesão ao Rearp Regularização permite a regularização de recursos, bens ou direitos 
de origem lícita, não declarados ou declarados com omissão ou incorreção em relação a dados essenciais, 
mantidos no País ou no exterior, ou repatriados por residentes ou domiciliados no País, conforme a legislação 
cambial ou tributária. 
 Art. 2º Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, consideram-se: 
 I - recursos, bens ou direitos não declarados ou declarados com omissão ou incorreção em relação a 
dados essenciais: os valores, os bens materiais ou imateriais, os capitais e os direitos, independentemente de 
sua natureza, que sejam ou tenham sido, anteriormente a 31 de dezembro de 2024, de propriedade ou 
titularidade de pessoas físicas ou jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no País; 
 II - dados essenciais: os valores e a denominação dos bens materiais ou imateriais, independentemente 
de sua natureza, que sejam ou tenham sido, até 31 de dezembro de 2024, de propriedade ou titularidade de 
pessoas físicas ou jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no País; 
 III - recursos, bens ou direitos de origem lícita: os recursos, bens ou direitos adquiridos com recursos 
oriundos de atividades permitidas ou não proibidas pela lei; 
 IV - proprietário ou titular: o efetivo proprietário ou titular, de direito ou de fato, dos recursos, bens ou 
direitos não declarados ou que tenham sido declarados com omissão ou incorreção em relação a dados 
essenciais; e 
 V - declaração voluntária: a declaração que informa fato novo que não tenha sido objeto de lançamento. 
 

CAPÍTULO II 

Da OPÇÃO PELO REARP REGULARIZAÇÃO 

 

Seção I 

Disposições gerais 

 
 Art. 3º Poderá optar pelo Rearp Regularização a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no 
País em 31 de dezembro de 2024, que tenha sido ou seja proprietária ou titular de recursos, bens e direitos de 
origem lícita em períodos anteriores a essa data, não declarados ou declarados com omissão ou incorreção em 
relação a dados essenciais à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, ainda que não haja saldo de 
recursos ou títulos de propriedade de bens e direitos. 
 § 1º O Rearp Regularização a que se refere o caput aplica-se também: 
 I - ao proprietário ou titular que se encontrava na condição de não residente na data de publicação da 
Lei nº 15.265, de 21 de novembro de 2024, desde que enquadrado, segundo a legislação tributária, na 
condição de residente ou domiciliado no País em 31 de dezembro de 2024; e 
 II - ao espólio com sucessão aberta em 31 de dezembro de 2024. 
 § 2º O Rearp Regularização não se aplica a pessoa condenada em ação penal relativa a crime previsto 
no art. 13 da Lei nº 15.265, de 21 de novembro de 2025, ainda que se refira a recurso, bem ou direito a ser 
regularizado pelo regime. 
 

Seção II 

Dos bens que podem ser regularizados 

 
 Art. 4º Poderão ser regularizados os seguintes recursos, bens ou direitos, entre outros: 
 I - depósitos bancários, certificados de depósitos, cotas de fundos de investimento, instrumentos 

financeiros, apólices de seguro, certificados de investimento ou operações de capitalização, depósitos em cartões 

de crédito, recursos oriundos de cumprimento de decisão judicial, inclusive precatórios e requisições de pequeno 

valor, e fundos de aposentadoria ou pensão; 
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 II - operações de empréstimo com pessoa física ou jurídica; 
 III - recursos, bens ou direitos de qualquer natureza, integralizados em empresas sob a forma de ações, 
integralização de capital, contribuição de capital ou qualquer outra forma de participação societária ou direito 
de participação no capital de pessoas jurídicas com ou sem personalidade jurídica; 
 IV - ativos intangíveis de qualquer natureza, como marcas, copyright, software, know-how, patentes, 
criptoativos e demais ativos virtuais, conforme definidos no art. 3º da Lei nº 14.478, de 21 de dezembro de 
2022, e todo e qualquer direito submetido ao regime de royalties; 
 V - bens imóveis em geral ou ativos que representem direitos sobre bens imóveis; e 
 VI - veículos, aeronaves, embarcações e demais bens móveis sujeitos a registro em geral, ainda que em 
alienação fiduciária. 
 

Seção III 

Dos requisitos 

 
 Art. 5º A adesão ao Rearp Regularização fica condicionada ao cumprimento integral pelo interessado 
dos seguintes requisitos cumulativos: 
 I - apresentação da Declaração de Opção pelo Regime Especial de Regularização Patrimonial - Derp, 
até às 23h59min59s (vinte e três horas, cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove segundos), horário de 
Brasília, do dia 19 de fevereiro de 2026; 
 II - pagamento integral ou da primeira parcela do imposto sobre a renda à alíquota de 15% (quinze por 
cento) incidente sobre o valor total, em moeda nacional, dos recursos, bens ou direitos objeto de regularização 
até 27 de fevereiro de 2026; e 
 III - pagamento integral ou da primeira parcela da multa de regularização equivalente a 100% (cem por 
cento) do imposto sobre a renda a que se refere o inciso II do caput até 27 de fevereiro de 2026. 
 Parágrafo único. Fica o declarante dispensado de enviar ao Banco Central do Brasil cópia da Derp com 
valores, bens ou direitos localizados no exterior, a qual será disponibilizada à referida autarquia pela Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil. 
 Art. 6º A Derp deverá conter os seguintes documentos e informações: 
 I - identificação do declarante, com: 
 a) nome, data de nascimento e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, no caso de 
pessoa física; ou 
 b) razão social e número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, no caso de 
pessoa jurídica; 
 II - a identificação dos recursos, bens ou direitos a serem regularizados, bem como a identificação de 
sua titularidade e origem; 
 III - o valor, em moeda nacional, dos recursos, bens ou direitos declarados e, caso sejam localizados no 
exterior, o valor em moeda nacional e estrangeira; 
 IV - declaração de que os recursos, bens ou direitos declarados têm origem em atividade econômica 
lícita; 
 V - declaração de que era residente ou domiciliado no País em 31 de dezembro de 2024, segundo a 
legislação tributária; 
 VI - na hipótese de inexistência de saldo de recursos ou de título de propriedade de bens ou direitos em 
31 de dezembro de 2024: 
 a) descrição das condutas praticadas pelo declarante que se enquadrem nos crimes previstos no art. 13 
da Lei nº 15.265, de 21 de novembro de 2025; e 
 b) descrição dos respectivos recursos, bens ou direitos não declarados, remetidos ou mantidos no exterior 
ou repatriados; e 
 VII - declaração de que as informações prestadas são verídicas. 

 § 1º O declarante deve possuir documentos que comprovem o valor a que se refere o inciso III do caput, 

o qual não poderá exceder o valor de mercado, presumindo-se como tal: 

 I - o saldo existente em 31 de dezembro de 2024, conforme documento disponibilizado pela instituição 

financeira custodiante, para os ativos referidos no art. 4º, caput, inciso I; 

 II - o saldo credor remanescente em 31 de dezembro de 2024, conforme contrato firmado entre as 

partes, para os ativos referidos no art. 4º, caput, inciso II; 

 III - o valor do patrimônio líquido apurado em 31 de dezembro de 2024, conforme balanço patrimonial 

levantado nessa data, para os ativos referidos no art. 4º, caput, inciso III; 

 IV - o valor de mercado apurado conforme avaliação feita por entidade especializada, para os ativos 

referidos no art. 4º, caput, incisos IV a VI; e 

 V - o valor presumido na data de 31 de dezembro de 2024, apontado por documento idôneo que retrate 

o bem ou a operação a ele referente, para os ativos não mais existentes ou que não sejam de propriedade do 

declarante na referida data. 
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 § 2º Aplica-se o disposto no inciso VI do caput ainda que o bem original tenha sido posteriormente 
repassado à titularidade ou responsabilidade, direta ou indireta, de trusts de quaisquer espécies, fundações, 
sociedades despersonalizadas ou fideicomissos ou entregue a pessoa física ou jurídica, personalizada ou não, 
para guarda, depósito, investimento, posse ou propriedade de que sejam beneficiários efetivos o interessado, 
seu representante ou pessoa por ele designada. 
 § 3º Para os bens repassados nos termos do § 2º, o valor a ser informado na declaração única de 
regularização específica será referente: 
 I - aos recursos, bens ou direitos em 31 de dezembro de 2024, na hipótese de o declarante ou 
representante por ele indicado serem beneficiários efetivos; e 
 II - aos recursos, bens ou direitos, na hipótese de o beneficiário efetivo ser pessoa por ele designada. 
 § 4º Para fins de apuração do valor do ativo em moeda nacional, o valor expresso em moeda estrangeira 
deve ser convertido: 
 I - em dólar dos Estados Unidos da América pela cotação do dólar fixada pelo Banco Central do Brasil, 
para venda, em 31 de dezembro de 2024, extraída do boletim de fechamento Ptax do dia 31 de dezembro de 
2024, divulgado pelo Banco Central do Brasil, exceto se já expresso nessa moeda; e 
 II - pela cotação do dólar dos Estados Unidos da América fixada pelo Banco Central do Brasil, para 
venda, em 31 de dezembro de 2024, extraída do boletim de fechamento Ptax do dia 31 de dezembro de 2024, 
divulgado pelo Banco Central do Brasil. 
 Art. 7º A Derp deve ser elaborada mediante acesso a serviço disponibilizado no Centro Virtual de 
Atendimento - e-CAC, no site da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na internet, no endereço 
eletrônico <https://www.gov.br/receitafederal>, a partir de 19 de janeiro de 2026. 
 Parágrafo único. Cada declarante poderá apresentar uma única Derp da qual deverá constar todos os 
recursos, bens e direitos sujeitos à regularização. 
 Art. 8º A Derp retificadora terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada, 
substituindo-a integralmente, e servirá para declarar novos recursos, bens ou direitos, aumentar ou reduzir os 
valores informados ou efetivar qualquer alteração a eles vinculada. 
 § 1º A Derp poderá ser retificada até às 23h59min59s (vinte e três horas, cinquenta e nove minutos e 
cinquenta e nove segundos), horário de Brasília, do dia 19 de fevereiro de 2026. 
 § 2º Para a elaboração e a transmissão de Derp retificadora, deverá ser informado o número constante 
no recibo de entrega referente à última declaração apresentada. 
 

Seção IV 

Dos procedimentos 

 
 Art. 9º Os recursos, bens, e direitos de propriedade ou titularidade de interposta pessoa deverão ser 
informados na declaração única de regularização específica do titular, com a identificação da interposta pessoa. 
 Art. 10. Os recursos, bens e direitos de propriedade ou titularidade de trust ou de fundação de qualquer 
espécie deverão ser informados na Derp de seu beneficiário, o qual será responsável por retificar: 
 I - a Declaração de Ajuste Anual - DAA do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, no caso de pessoa 
física; ou 
 II - a escrituração contábil societária correspondente, no caso de pessoa jurídica. 
 Parágrafo único. O instituidor do trust ou de fundação que não figure, em 31 de dezembro de 2024, na 
condição de beneficiário poderá apresentar a declaração única de regularização específica nos termos do art. 
6º, caput, inciso VI. 
 Art. 11. Os recursos, bens e direitos possuídos em condomínio deverão ser informados em declarações 
únicas de regularização específica apresentadas por seus condôminos, com as informações relativas a suas 
respectivas parcelas. 
 Parágrafo único. Na hipótese de recursos depositados em contas bancárias de depósito, de custódia ou 
de investimento cuja propriedade ou titularidade seja conjunta, a parcela a ser informada por cada titular deve 
ser equivalente à sua participação e, na impossibilidade de sua identificação, ao valor total dos recursos dividido 
igualmente entre os titulares. 
 Art. 12. Os recursos, bens e direitos de propriedade ou titularidade de integrantes de uma mesma 
entidade familiar deverão ser informados em Derp apresentadas por cada integrante, na proporção de sua 
participação. 
 Art. 13. Para a regularização de ativos financeiros não repatriados, deverão ser adotados os seguintes 
procedimentos: 
 I - o declarante deverá solicitar e autorizar a instituição financeira no exterior a enviar para a instituição 

financeira autorizada a funcionar no País, mediante a Society for Worldwide Interbank Financial 

Telecommunication - SWIFT, informação sobre o saldo de cada ativo em 31 de dezembro de 2024; e 

 II - a instituição financeira autorizada a funcionar no País prestará informação à Secretaria Especial da 

Receita Federal do Brasil em módulo específico da e-Financeira de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.571, 

de 2 de julho de 2015. 
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 § 1º A responsabilidade da instituição financeira autorizada a funcionar no País limita-se a repassar as 
informações prestadas pela instituição financeira no exterior à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 
 § 2º Deverá constar da informação proveniente da instituição financeira no exterior a que se refere o 
inciso I do caput: 
 I - nome do banco de origem; 
 II - país de origem; 
 III - número de identificação Bank Identifier Code - BIC do banco de origem; 
 IV - identificação do titular dos ativos financeiros, com nome, número de inscrição no CPF ou no CNPJ 
e número de identificação fiscal no país de origem dos recursos, caso haja; 
 V - identificação do beneficiário final dos ativos financeiros, com nome, número de inscrição no CPF e 
número de identificação fiscal no país de origem dos recursos, caso haja; 
 VI - número da conta do banco de origem, com dados de identificação de cada tipo conta, classificados 
entre contas de depósito, contas de custódia ou contas de investimento; 
 VII - valores mantidos pelo titular em 31 de dezembro de 2024; e 
 VIII - identificação da moeda. 
 § 3º A solicitação e autorização a que se refere o inciso I do caput devem ser efetuadas até a data 
prevista para adesão ao Rearp Regularização e o envio da informação pela instituição financeira estrangeira 
deve ser efetuado até o dia 31 dezembro de 2026. 
 Art. 14. A repatriação de ativos financeiros localizados no exterior deverá ocorrer por intermédio de 
instituição financeira autorizada a funcionar no País e a operar no mercado de câmbio, mediante transferência 
bancária. 
 Parágrafo único. O declarante poderá antecipar a repatriação total ou parcial dos recursos financeiros 
constantes da declaração única de regularização específica mediante o pagamento do imposto e da multa, 
previstos, respectivamente, nos arts. 20 e 21, efetuado quando os recursos se tornarem disponíveis no País e no 
prazo previsto para adesão ao Rearp Regularização. 
 

Seção V 

Dos efeitos 

 
 Art. 15. A adesão ao Rearp Regularização: 
 I - importa confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo; 
 II - configura confissão extrajudicial nos termos dos arts. 389 a 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março 
de 2015 - Código de Processo Civil; 
 III - implica aceitação plena e irretratável pelo sujeito passivo das condições estabelecidas na Lei nº 
15.265, de 21 de novembro de 2025, e nesta Instrução Normativa; e 
 IV - implica a remissão dos demais créditos tributários decorrentes do descumprimento de obrigações 
tributárias e a redução de 100% (cem por cento) das demais multas de mora, de ofício ou isoladas e dos encargos 
legais diretamente relacionados aos ativos declarados, em relação a fatos geradores ocorridos até o dia 31 de 
dezembro de 2024. 
 § 1º A remissão e a dispensa de pagamento de acréscimos moratórios não alcançam os tributos retidos 
pelo sujeito passivo, na condição de responsável, e não recolhidos aos cofres públicos no prazo legal. 
 § 2º O disposto no inciso IV do caput não aproveita os créditos tributários já extintos ou aqueles já 
constituídos e não pagos até o dia 19 de fevereiro de 2026. 
 § 3º A relação direta a que se refere o inciso IV do caput está sujeita à comprovação mediante 
documentação hábil e idônea. 
 § 4º Serão considerados remitidos os créditos tributários decorrentes de lançamentos efetuados a partir 
de 19 de fevereiro de 2026 diretamente relacionados aos ativos objeto de regularização. 
 § 5º Os efeitos previstos na Lei nº 15.265, de 21 de novembro de 2025, alcançam somente o valor 
declarado que tenha integrado a base de cálculo do imposto devido de que trata o art. 20. 
 Art. 16. Aos rendimentos, frutos e acessórios incluídos no Rearp Regularização, aplica-se o disposto no 
art. 138 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional, inclusive com dispensa do 
pagamento de multas moratórias, no caso de inclusões efetuadas até o último dia do prazo para adesão ao 
regime ou até o último dia do prazo regular de apresentação da respectiva declaração anual, o que for posterior. 
 Art. 17. Os ativos regularizados nos termos dessa Instrução Normativa e os rendimentos, frutos e 

acessórios decorrentes do seu aproveitamento, no País ou no exterior, obtidos a partir de 1º de janeiro de 2025, 

deverão ser incluídos: 

 I - na DAA do imposto sobre a renda relativa ao ano-calendário de 2025, ou em sua retificadora, no 

caso de pessoa física; ou 

 II - na escrituração contábil societária relativa ao ano-calendário da adesão e posteriores, no caso de 

pessoa jurídica. 

 Art. 18. A pessoa física optante pelo Rearp Regularização deverá apresentar à Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil a DAA do exercício de 2025, ano-calendário 2024, ou sua retificadora, caso a tenha 



INFORMEF IMPOSTO DE RENDA/CONTABILIDADE JANEIRO/2026 - 1º DECÊNDIO - Nº 2071 

 

 
16 

 

apresentado anteriormente, relacionando, na ficha Bens e Direitos, as informações sobre os recursos, bens e 
direitos declarados no âmbito do Rearp Regularização. 
 § 1º A DAA de que trata o caput deve ser apresentada até o dia 31 de dezembro de 2026. 
 § 2º Na coluna discriminação da ficha Bens e Direitos da DAA, o declarante deverá relacionar, de forma 
discriminada, as informações sobre os recursos, bens e direitos constantes da declaração única de regularização 
específica. 
 § 3º Os valores dos recursos, bens e direitos objeto da Derp deverão ser informados na ficha Bens e 
Direitos da DAA conforme as regras fixadas para o preenchimento da própria Derp. 
 Art. 19. A partir do exercício de 2026, ano-calendário de 2025, a DAA deverá ser apresentada conforme 
as regras gerais fixadas em ato normativo da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 
 

CAPÍTULO III 

DO IMPOSTO DEVIDO 

 
 Art. 20. O montante dos ativos objeto de regularização será considerado acréscimo patrimonial 
adquirido em 31 de dezembro de 2024, ainda que nessa data não exista saldo ou título de propriedade, na 
forma prevista no art. 43, caput, inciso II, e § 1º, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 
Nacional. 
 § 1º O sujeito passivo ficará sujeito ao pagamento do imposto sobre a renda a título de ganho de capital 
à alíquota vigente de 15% (quinze por cento), incidente sobre o montante a que se refere o caput. 
 § 2º Na apuração da base de cálculo dos tributos de que trata este artigo, correspondente ao montante 
a que se refere o caput, não serão admitidas deduções de qualquer espécie ou descontos de custo de aquisição. 
 § 3º Fica dispensado o pagamento de acréscimos moratórios incidentes sobre o imposto a que se refere 
o § 1º, desde que observadas as condições previstas na Lei nº 15.265, de 21 de novembro de 2025, e nesta 
Instrução Normativa. 
 § 4º O imposto pago na forma prevista neste artigo será considerado como tributação definitiva, e não 
será permitida a restituição de valores anteriormente pagos. 
 

CAPÍTULO IV 

DA MULTA DE REGULARIZAÇÃO 

 
 Art. 21. Sobre o valor do imposto apurado na forma prevista no art. 20 incidirá multa de 100% (cem 
por cento). 
 

CAPÍTULO V 

DO PAGAMENTO DO TRIBUTO E DA MULTA 

 
 Art. 22. O imposto e a multa a que se referem os arts. 20 e 21, respectivamente, poderão ser pagos à 
vista ou parcelados em até trinta e seis parcelas iguais, mensais e sucessivas. 
 § 1º O pagamento à vista ou da primeira parcela, no caso de parcelamento, deverá ser efetuado 
impreterivelmente até o dia 27 de fevereiro de 2026. 
 § 2º Na hipótese de pagamento em parcelas, deverão ser observadas as seguintes regras: 
 I - nenhuma parcela será inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), e o tributo de valor inferior a R$ 2.000,00 
(dois mil reais) será pago de uma só vez; 
 II - as demais parcelas serão acrescidas de juros equivalentes à taxa Selic e devem ser pagas até o último 
dia útil do mês de cada uma; e 
 III - é facultado ao contribuinte antecipar, total ou parcialmente, o pagamento do imposto e da multa 
ou das parcelas. 
 Art. 23. O pagamento das parcelas em atraso implica a exclusão do Rearp Regularização e a aplicação 
dos efeitos previstos no parágrafo único do art. 26. 
 

CAPÍTULO VI 

DA EXCLUSÃO 

 
 Art. 24. Será excluído do Rearp Regularização o sujeito passivo que apresentar declarações ou 

documentos falsos relativos: 

 I - à propriedade, à titularidade ou à condição jurídica dos recursos, bens ou direitos objeto da 

regularização; ou 

 II - à comprovação do valor de mercado dos recursos, bens ou direitos objeto da regularização, apurado 

conforme o disposto no art. 6º, § 1º. 

 Parágrafo único. A autoridade fiscal competente deverá intimar o sujeito passivo para prestar 

esclarecimentos previamente à exclusão a que se refere o caput. 
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 Art. 25. Constatada condição que implique exclusão do regime, a autoridade fiscal competente expedirá 
despacho decisório para exclusão do sujeito passivo do Rearp Regularização. 
 Art. 26. É facultado ao sujeito passivo, no prazo de dez dias, contado da ciência da notificação de 
exclusão, apresentar recurso, nos termos do art. 56 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, contra a decisão 
que o excluir do Rearp. 
 Parágrafo único. A exclusão do contribuinte do Rearp Regularização implica: 
 I - a cobrança dos valores equivalentes ao imposto, às multas e aos juros aplicáveis anteriormente à 
adesão, deduzindo-se o valor pago no âmbito do regime, sem prejuízo da aplicação das penalidades cíveis, 
penais e administrativas cabíveis; e 
 II - a instauração ou a continuidade de procedimento investigatório relacionado à origem dos ativos 
objeto da regularização, caso haja evidências documentais não relacionadas à declaração única de 
regularização específica do sujeito passivo. 
 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 27. A cópia dos documentos que ampararam a Derp deverá ser: 
 I - mantida em boa guarda e ordem e em sua posse, pelo prazo de cinco anos, contado da alienação 
do bem ou direito efetuada em data posterior à adesão ao Rearp Regularização; e 
 II - apresentada à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, mediante intimação nos termos da 
legislação de regência. 
 Parágrafo único. O sujeito passivo poderá ser intimado a apresentar outros documentos e informações 
que comprovem a origem lícita, a identificação, a propriedade, a titularidade ou a destinação dos ativos 
declarados no âmbito do Rearp Regularização. 
 Art. 28. As informações prestadas no âmbito do Rearp Regularização não são passíveis de 
compartilhamento com os estados, Distrito Federal e municípios, inclusive para fins de constituição de crédito 
tributário. 
 Art. 29. A divulgação ou a publicidade das informações prestadas no âmbito do Rearp Regularização 
configura quebra do sigilo fiscal, sujeitando o responsável às penalidades previstas na Lei Complementar nº 
105, de 10 de janeiro de 2001, e no art. 325 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal. 
 Parágrafo único. Ao servidor público que incorrer em uma das condutas previstas no caput aplica-se 
também a pena de demissão, mediante o devido processo administrativo disciplinar. 
 Art. 30. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 
 

(DOU, 24.12.2025) 
 
BOIR7552---WIN/INTER 
 
 
 

CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS - CPF - GESTÃO DE CADASTROS E BENEFÍCIOS FISCAIS - 

ALTERAÇÕES 
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.304, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
 
OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Instrução Normativa RFB nº 2.304/2025, 

altera a Instrução Normativa RFB Nº 2.172/2024 *(V. Bol. 2.011 - IR), que dispõe sobre o Cadastro de Pessoas 

Físicas. 

 

 PARECER DO ATO LEGISLATIVO 
 

 1. Identificação do Ato Normativo 

 

• Norma: Instrução Normativa RFB nº 2.304, de 23 de dezembro de 2025 

• Publicação: Diário Oficial da União de 26/12/2025 
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• Órgão Expedidor: Receita Federal do Brasil 
• Assunto: Prorrogação da validade de documentos de identificação do Mercosul para atos 
cadastrais no CPF 

• Vigência: Na data da publicação (26/12/2025) 
 

 2. Contextualização e Finalidade da Norma 
 
 A Instrução Normativa RFB nº 2.304/2025 promove alteração pontual e objetiva na Instrução 
Normativa RFB nº 2.172/2024, que disciplina o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 
 
 O foco da alteração é prorrogar o prazo de aceitação dos documentos de identificação emitidos por 

Estados Partes do Mercosul e Estados associados, admitidos em acordos internacionais, para fins de atos 

cadastrais no CPF. 
 
 A medida atende à necessidade de segurança jurídica, continuidade administrativa e harmonização 

com compromissos internacionais, evitando entraves cadastrais a estrangeiros residentes ou em situação 
regular no Brasil. 
 

 3. Alteração Normativa – Dispositivo Legal (trecho IN VERBIS) 
 
 A IN RFB nº 2.172/2024 passa a vigorar com a seguinte redação acrescida: 
 

 “Art. 32-A. O documento de identificação dos Estados Partes do Mercosul e Estados 

associados, admitido em acordo internacional, permanece válido para os atos cadastrais no CPF 

até 31 de dezembro de 2026.” (NR) 
 

 Comentário técnico: 

 

 O dispositivo fixa prazo certo e determinado, conferindo previsibilidade aos procedimentos cadastrais 
junto à Receita Federal, especialmente em contextos de imigração, trabalho, investimentos, abertura de contas 
bancárias e cumprimento de obrigações tributárias acessórias. 
 

 4. Quadro Comparativo - Situação Anterior x Atual 

 

Aspecto analisado 
Situação antes da IN RFB nº 

2.304/2025 
Situação após a IN RFB nº 

2.304/2025 

Documento de identificação do 
Mercosul 

Validade condicionada, com incerteza 
temporal 

Validade expressamente 

prorrogada 

Uso para atos cadastrais no CPF 
Questionamentos práticos em unidades 
da RFB 

Aceitação garantida até 

31/12/2026 

Segurança jurídica Limitada Elevada e objetiva 

Impacto para estrangeiros 
Risco de exigência de documentos 
adicionais 

Redução de entraves cadastrais 

 

 5. Impactos Práticos e Operacionais 
 

 5.1. Para Contadores e Escritórios Contábeis 

 

• Facilita inscrição, regularização e atualização do CPF de estrangeiros do Mercosul; 
• Reduz exigências documentais indevidas em cadastros fiscais; 

• Garante respaldo normativo em fiscalizações e auditorias. 
 

 5.2. Para Empresas 

 

• Viabiliza contratação e manutenção cadastral de trabalhadores estrangeiros; 
• Assegura regularidade em operações que exigem CPF (folha, benefícios, bancos, contratos). 

 

 5.3. Para Pessoas Físicas Estrangeiras 

 

• Evita bloqueios ou suspensões de CPF por questionamento documental; 
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• Permite continuidade de atos da vida civil, fiscal e econômica no Brasil. 

 

 6. Fundamentação Legal Complementar 

 
 A edição da IN RFB nº 2.304/2025 observa, entre outros, os seguintes fundamentos normativos: 

 

• Lei nº 4.862/1965, art. 11 

• Decreto-Lei nº 401/1968, arts. 1º e 3º 

• Lei nº 9.779/1999, art. 16 

• Decreto nº 9.580/2018 (RIR/2018), art. 32 do Anexo 

• Portarias Interministeriais MF/MRE nº 101 e nº 102/2002 

 

 7. Vigência 
 

 Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

Vigência efetiva: 26 de dezembro de 2025. 

 

 8. Conclusão Técnica 

 

 A Instrução Normativa RFB nº 2.304/2025 representa ajuste normativo preciso e necessário, ao 

prorrogar até 31 de dezembro de 2026 a validade de documentos de identificação dos Estados do Mercosul e 

associados para atos cadastrais no CPF. 

 

 Trata-se de medida: 

 

• Tecnicamente adequada; 

• Alinhada a acordos internacionais; 

• Essencial para segurança jurídica e operacional de contadores, empresas e contribuintes 

estrangeiros. 

 

INFORMEF LTDA. 

Consultoria Tributária, Trabalhista e Empresarial 
“Produzindo informação segura, normativa e prática para decisões estratégicas”. 
 

Altera a Instrução Normativa RFB nº 2.172, de 9 de janeiro de 2024, que dispõe sobre o Cadastro de 

Pessoas Físicas. 

 

 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

350, caput, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 

Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto o art. 11 da Lei nº 4.862, de 29 de 

novembro de 1965, nos arts. 1º e 3º do Decreto-Lei nº 401, de 30 de dezembro de 1968, no art. 16 da Lei nº 

9.779, de 19 de janeiro de 1999, no art. 32 do Anexo do Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018, e 

nas Portarias Interministeriais MF/MRE nº 101 e nº 102, de 23 de abril de 2002, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 2.172, de 9 de janeiro de 2024, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

 "Art. 32-A. O documento de identificação dos Estados Partes do Mercosul e Estados associados, 

admitido em acordo internacional, permanece válido para os atos cadastrais no CPF até 31 de dezembro 

de 2026." (NR) 

 

 Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 
 

(DOU, 26.12.2025) 
 
BOIR7554---WIN/INTER 
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CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE - CFC - NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - 

NBC - REVISÃO DE NORMAS CONTÁBEIS - ALTERAÇÕES 
 

 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - NBC Nº 31, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Conselho Federal de Contabilidade - CFC, por meio da Norma Brasileira de Contabilidade NBC nº 

31/2025, promove alterações Revisão de Normas Contábeis nas Atualizações Estruturais, Adequações Técnicas 

e Impactos Práticos, eliminar inconsistências terminológicas entre normas; atualizar referências normativas 

revogadas ou alteradas; alinhar conceitos contábeis a novos pronunciamentos técnicos, interpretações e 

orientações; reforçar a coerência sistêmica do conjunto normativo do CFC. 

 

 PARECER DO ATO LEGISLATIVO 

 

 1. EMENTA CONSOLIDADA 

 

 A NBC nº 31/2025 aprova a Revisão NBC 31, promovendo alterações pontuais, ajustes redacionais, 

harmonização terminológica e adequações técnicas em diversas Normas Brasileiras de Contabilidade, com o 

objetivo de alinhar o arcabouço contábil nacional às práticas atuais, à legislação vigente e aos 

pronunciamentos técnicos correlatos, assegurando uniformidade, coerência normativa e maior segurança 

na aplicação profissional. 

 

 2. CONTEXTUALIZAÇÃO TÉCNICO-NORMATIVA 

 

 A Revisão NBC 31 insere-se no processo contínuo de atualização e aperfeiçoamento das Normas 

Brasileiras de Contabilidade, especialmente para: 

 

• eliminar inconsistências terminológicas entre normas; 

• atualizar referências normativas revogadas ou alteradas; 

• alinhar conceitos contábeis a novos pronunciamentos técnicos, interpretações e orientações; 

• reforçar a coerência sistêmica do conjunto normativo do CFC. 

 

 Trata-se de norma de caráter transversal, com impacto direto na interpretação e aplicação prática de 

outras NBCs, sobretudo em auditoria, contabilidade societária, perícia contábil, contabilidade aplicada ao setor 

público e contabilidade para pequenas e médias empresas. 

 

 3. FUNDAMENTAÇÃO NORMATIVA – TRECHO IN VERBIS 

 

 “Aprovar a Revisão NBC 31, que altera as Normas Brasileiras de Contabilidade, para 

promover ajustes redacionais, atualizações de referências normativas e adequações técnicas 

necessárias à correta aplicação das normas contábeis.” (NBC nº 31/2025 – DOU de 22/12/2025) 

 

 4. OBJETIVOS CENTRAIS DA REVISÃO NBC 31 

 

 A NBC nº 31/2025 tem como objetivos principais: 

 

1. Atualização normativa: Adequar referências a normas já alteradas, revogadas ou substituídas. 

2. Harmonização conceitual: Uniformizar conceitos utilizados em diferentes NBCs, evitando 

interpretações divergentes. 

3. Aprimoramento técnico: Ajustar redações que possam gerar dúvida na aplicação prática por 

profissionais da contabilidade. 

4. Segurança jurídica e técnica: Reduzir riscos de inconsistência em auditorias, perícias, 

fiscalizações e demonstrações contábeis. 



INFORMEF IMPOSTO DE RENDA/CONTABILIDADE JANEIRO/2026 - 1º DECÊNDIO - Nº 2071 

 

 
21 

 

 5. ABRANGÊNCIA DAS ALTERAÇÕES 

 

 Embora a NBC nº 31/2025 não crie novas obrigações contábeis, ela altera e revisa dispositivos 

existentes, impactando indiretamente: 

 

• procedimentos de registro, mensuração e evidenciação; 

• interpretação de normas aplicáveis à auditoria independente; 

• aplicação de NBCs relacionadas a demonstrações contábeis; 

• coerência técnica em laudos, pareceres e relatórios contábeis. 

 

 6. QUADRO SÍNTESE – NATUREZA DAS ALTERAÇÕES 

 

Aspecto Tratamento pela NBC nº 31/2025 

Criação de novas normas ? Não 

Revogação integral de NBC ? Não 

Ajustes redacionais ? Sim 

Atualização de referências ? Sim 

Harmonização terminológica ? Sim 

Impacto prático indireto ? Elevado 

Exigência imediata de adequação ? Sim 

 

 7. IMPACTOS PRÁTICOS PARA PROFISSIONAIS E EMPRESAS 

 

 Para contadores 

 

• Necessidade de revisão técnica de procedimentos internos; 

• Atenção redobrada em relatórios, notas explicativas e pareceres; 

• Adequação de manuais contábeis e políticas internas. 

 

 Para auditores e peritos 

 

• Atualização de checklists normativos; 

• Ajuste de fundamentações técnicas utilizadas em laudos e relatórios; 

• Redução de risco de questionamentos formais por inconsistência normativa. 

 

 Para empresas 

 

• Impacto indireto na qualidade da informação contábil; 
• Maior segurança na conformidade contábil e regulatória; 

• Reforço da governança e da confiabilidade das demonstrações financeiras. 
 

 8. VIGÊNCIA E APLICAÇÃO 

 

 A NBC nº 31/2025 possui vigência a partir de sua publicação, devendo ser observada imediatamente 

na interpretação e aplicação das Normas Brasileiras de Contabilidade revisadas. 

 

 9. ORIENTAÇÃO TÉCNICA FINAL – INFORMEF 
 
 Recomenda-se que profissionais da contabilidade e empresas: 
 

• revisem seus procedimentos contábeis e normativos internos; 

• atualizem modelos de relatórios, pareceres e laudos; 

• capacitem suas equipes quanto às atualizações promovidas pela Revisão NBC 31; 

• utilizem a NBC nº 31/2025 como referência obrigatória de coerência normativa. 
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 10. CONCLUSÃO 

 

 A NBC nº 31/2025 representa um importante instrumento de consolidação e aprimoramento do 

sistema contábil brasileiro, reforçando a uniformidade técnica, a clareza normativa e a segurança jurídica 

na atuação profissional. Embora não introduza novas obrigações materiais, seu impacto é estrutural e 

transversal, exigindo atenção imediata dos profissionais e das organizações. 

 

INFORMEF LTDA. 

Consultoria Tributária, Trabalhista e Empresarial 

“Produzindo informação segura, normativa e prática para decisões estratégicas” 

 
Aprova a Revisão NBC 31, que altera as seguintes normas: NBC TG 37 (R5), NBC TG 10 (R3), NBC TG 
15 (R4), NBC TG 31 (R4), NBC TG 40 (R3), NBC TG 22 (R2), NBC TG 48, NBC TG 36 (R3), NBC TG 19 
(R2), NBC TG 45 (R3), NBC TG 46 (R2), NBC TG 47, NBC TG 06 (R3), NBC TG 50, NBC TG 16 (R2), 
NBC TG 03 (R3), NBC TG 23 (R2), NBC TG 24 (R2), NBC TG 32 (R4), NBC TG 27 (R4), NBC TG 33 
(R2), NBC TG 07 (R2), NBC TG 02 (R3), NBC TG 05 (R3), NBC TG 35 (R2), NBC TG 18 (R4), NBC TG 
42, NBC TG 39 (R5), NBC TG 41(R2), NBC TG 21 (R4), NBC TG 04 (R4), NBC TG 28 (R4), NBC TG 29 
(R2), ITG 12, ITG 13 (R2), ITG 15, ITG 01 (R1), ITG 20, ITG 07 (R1), ITG 16 (R2), ITG 18, ITG 19, ITG 
21, ITG 22, ITG 17. 

 
 O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea f do art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946, alterado 
pela Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a Revisão NBC 31, 
equivalente a Revisão de Pronunciamentos Técnicos n.º 28, aprovada pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC), que altera as Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC): 
 1. Inclui os itens 32(za) e 39AI e altera os itens IN9, 1, 3, 4, 4A, 5, 22, 32 e D30 e os Apêndices A e D 

na NBC TG 37 (R5) - Adoção Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade, que passam a vigorar com 

as seguintes redações: 

 Introdução 
 IN9. Finalmente, este CFC relembra o conteúdo da NBC TG ESTRUTURA CONCEITUAL - Estrutura 
Conceitual para Relatório Financeiro e da NBC TG 23 - Base de Preparação das Demonstrações Contábeis. Eles 
correspondem ao contido nos documentos do IASB Framework for the Preparation and Presentation of Financial 
Statements e IAS 8 - Basis of Preparation of Financial Statements, onde é expressa e repetidamente exigida a 
contínua obediência da prevalência da essência sobre a forma. E isso a ponto, de caso a adoção de qualquer 
Norma, Interpretação ou Comunicado provoque deformação das demonstrações contábeis de tal maneira que 
a efetiva realidade não seja devidamente apresentada, a entidade não deve aplicar esse documento, no seu 
todo ou em parte, substituindo-o pelo procedimento julgado mais apropriado à situação para que as 
demonstrações contábeis atinjam seu objetivo. Os procedimentos, inclusive de fundamentação e evidenciação, 
relativos a essa situação que se espera seja extremamente rara, devem ser devidamente divulgados como citado 
no item 6E da NBC TG 23. 
 Objetivo 
 1 O objetivo desta Revisão é garantir que as primeiras demonstrações contábeis de uma entidade de 

acordo com as Normas Internacionais de Contabilidade emitidas pelo IASB - International Accounting Standards 

Board, doravante referenciadas como IFRSs - International Financial Reporting Standards, e as demonstrações 

contábeis intermediárias para os períodos parciais cobertos por essas demonstrações contábeis contenham 

informações de alta qualidade que: (a) sejam transparentes para os usuários e comparáveis em relação a todos 

os períodos apresentados; 

 (b) proporcionem um ponto de partida adequado para as contabilizações de acordo com as Normas de 
Contabilidade IFRS; e 
 (c) possam ser geradas a um custo que não supere os benefícios.  

 Alcance 

 3 As primeiras demonstrações contábeis de uma entidade em IFRSs são as primeiras demonstrações 

anuais em que a entidade adota as IFRSs, declarando de forma explícita e sem ressalvas, que essas 

demonstrações estão em conformidade com tais Normas de Contabilidade IFRS. As demonstrações contábeis 

de acordo com as IFRSs são as primeiras demonstrações contábeis da entidade em IFRSs quando, por exemplo, 

a entidade: 

 (a) tiver apresentado suas demonstrações contábeis anteriores mais recentes: 
 (ii) em conformidade com as IFRSs em todos os aspectos, exceto pelo fato de que nessas demonstrações 
não está contida uma declaração explícita e sem ressalvas de que elas estão de acordo com as Normas de 
Contabilidade IFRS; 
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 (iii) contenham uma declaração explícita de cumprimento de algumas, porém não com todas as Normas 
de Contabilidade IFRS; 
 (c) tiver elaborado um conjunto de demonstrações contábeis de acordo com as IFRSs para fins de 
consolidação, mas que não é o conjunto completo de demonstrações contábeis elaboradas de acordo com a 
IFRS 18 (NBC TG 51 – Apresentação e Divulgação em Demonstrações Contábeis); 
 4 Esta Revisão deve ser aplicado quando a entidade adota pela primeira vez as IFRSs. Esta Revisão não 
deve ser aplicado, por exemplo, quando a entidade: 
 (a) tenha interrompido a apresentação de demonstrações contábeis de acordo com requisitos societários, 
tendo antes apresentado-as bem como outro conjunto de demonstrações contábeis que continha uma 
declaração explícita e sem ressalvas de conformidade com as Normas de Contabilidade IFRS; 
 (b) tenha apresentado demonstrações contábeis em anos anteriores de acordo com os requerimentos 
societários nas quais estava contida uma declaração explícita e sem ressalvas de conformidade com as Normas 
de Contabilidade IFRS; ou 
 (c) tenha apresentado demonstrações contábeis em anos anteriores nas quais estava contida uma 
declaração explícita e sem ressalvas de conformidade com as Normas de Contabilidade IFRS, 
independentemente de os auditores terem ressalvado as demonstrações auditadas. 
 4 A Independente dos requerimentos dos itens 2 e 3, a entidade que tenha aplicado as IFRSs em suas 
demonstrações contábeis anteriores, mas que a sua mais recente demonstração contábil não contém declaração 
explícita e sem ressalvas de que essas demonstrações estão em conformidade com as Normas de Contabilidade 
IFRS, deve aplicar esta Norma ou, ainda, aplicar as IFRSs retrospectivamente de acordo com IAS 8 - Basis of 
Preparation of Financial Statements (NBC TG 23 - Base de Preparação das Demonstrações Contábeis ). 
 5 Esta Revisão não é aplicável às mudanças de políticas contábeis feitas por entidade que já aplica as 
IFRSs. Nesse caso, tais mudanças estão sujeitas às: (a) exigências relativas às mudanças nas políticas contábeis 
conforme IAS 8 (NBC TG 23); e  
 Apresentação e evidenciação 
 Informação comparativa 
 Informação comparativa e resumo histórico divergente das IFRSs 
 22 Algumas entidades apresentam resumos históricos de dados específicos para períodos anteriores 
àquele em que, pela primeira vez, apresentaram informação comparativa integral de acordo com as IFRSs. Esta 
Revisão não exige tais resumos para cumprir as exigências de reconhecimento e mensuração das IFRSs. Além 
disso, algumas entidades apresentam informação comparativa de acordo com os critérios contábeis anteriores 
assim como a informação comparativa exigida pela IFRS 18 (NBC TG 51). Nas demonstrações contábeis que 
contiverem resumos históricos ou informações comparativas de acordo com os critérios contábeis anteriores, a 
entidade deve: 
 Explicação da transição para as IFRSs 
 Demonstrações contábeis intermediárias 
 32 Para cumprir com o disposto no item 23, quando a entidade apresenta suas demonstrações contábeis 
intermediárias, de acordo com a IAS 34 - Interim Financial Reporting (NBC TG 21 - Demonstração Intermediária) 
para a parte do período coberto pelas suas primeiras demonstrações contábeis em IFRSs, a entidade deve 
atender aos requisitos da IAS 34 (NBC TG 21), salvo se de outro modo declarado, bem como os seguintes 
requisitos: 
 (za) A entidade deve apresentar cada título que espera utilizar na aplicação da IFRS 18 (NBC TG 51) e 
os subtotais exigidos pelos itens de 69 a 74 desta norma, não obstante os requisitos do item 10 da IAS 34 (NBC 
TG 21). A entidade deve aplicar os requisitos do item 10 da IAS 34 (NBC TG 21) para títulos e subtotais em 
demonstrações contábeis condensadas depois de ter emitido as suas primeiras demonstrações contábeis de 
acordo com a IFRS 18 (NBC TG 51). 
 Início de vigência 
 39AJ A Revisão NBC 31, aprovada pelo CFC em 10 de outubro de 2025, alterou os itens IN9, 1, 3, 4, 
4A, 5, 22, 32, D30 e E2, alterou o Apêndice A e incluiu a letra (za) ao item 32. A entidade deve aplicar essas 
alterações quando aplicar o NBC TG 51. 
 Apêndice A - Glossário de termos utilizados na Revisão 
 Primeiras demonstrações contábeis em IFRSs são as primeiras demonstrações contábeis anuais nas quais 
a entidade adota as Normas de Contabilidade IFRS por meio de declaração explícita e sem ressalvas de 
conformidade com as Normas de Contabilidade IFRS. 
 Normas de Contabilidade IFRS são normas contábeis adotadas pelo IASB (International Accounting 

Standards Board) e elas compreendem as International Financial Reporting Standards (IFRSs) emitidas pelo IASB, 

as International Accounting Standards (IASs) emitidas pelo seu antecessor, o IASC (International Accounting 

Standards Committee) e as Interpretações desenvolvidas pelo IFRIC (International Financial Reporting 

Interpretations Committee) e pelo seu antecessor, o SIC (Standing Interpretations Committee). As Normas de 

Contabilidade IFRS eram anteriormente conhecidas como Normas Internacionais de Relatório Financeiro, IFRS, 

IFRSs e Normas IFRS. 

 Apêndice D - Isenções de outras IFRS 
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 Hiperinflação severa 
 D30 Quando a data de normalização da moeda funcional se encontrar dentro do período comparativo 
de 12 meses, o período comparativo pode ser inferior a 12 meses, desde que um conjunto completo de 
demonstrações contábeis (conforme requerido pelo item 10 da IFRS 18 (NBC TG 51) seja fornecido para esse 
período mais curto. 
 2. Inclui uma nota de rodapé ao item 59B na NBC TG 10 (R3) – Pagamento Baseado em Ações, que 
passa a vigorar com as seguintes redações: 
 Uma nota de rodapé é acrescentada à "NBC TG 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e 
Retificação de Erro" no item 59B. O novo texto está sublinhado. 
 * Quando emitiu a Revisão NBC 31 em 10 de outubro de 2025, o NBC TG alterou o título da NBC TG 
23 para Base de Preparação das Demonstrações Contábeis. 
 3. Altera os itens 50 e B64. inclui o item 64R na NBC TG 15 (R4) – Combinação de Negócios, que 
passam a vigorar com as seguintes redações: 
 Método de aquisição 
 Período de Mensuração 
 50 Após o encerramento do período de mensuração, o adquirente deve revisar os registros contábeis 
da combinação de negócios somente para corrigir erros, em conformidade com o disposto na NBC TG 23 - 
Base de Preparação das Demonstrações Contábeis. 
 Vigência e transição 
 Vigência 
 64R A Revisão NBC 31, aprovada pelo CFC em 10 de outubro de 2025, alterou os itens 50 e B64. A 
entidade deve aplicar essas alterações quando aplicar a NBC TG 51. 
 Apêndice B 
 Orientação de aplicação 
 Divulgações (aplicação dos itens 59 e 61) 
 B64 Para cumprir os objetivos do item 59, o adquirente deve divulgar as informações a seguir para cada 
combinação de negócios que ocorrer ao longo do período de reporte: 
 (q) as seguintes informações: 
 Para o caso de ser impraticável a divulgação de qualquer das informações exigidas pela alínea (q), o 
adquirente deve divulgar esse fato e explicar por que sua divulgação é impraticável. Esta Revisão utiliza o termo 
"impraticável" com o mesmo significado da NBC TG 23 - Base de Preparação das Demonstrações Contábeis. 
 4. Altera os itens 2, 3, 5A, 5B, 13, 17, 26A, 33 a 36A, 38 e 39, os títulos antes dos itens 31 e 38 e inclui 
o item 44N na NBC TG 31 (R4) - Ativo Não Circulante Mantido para Venda e Operação Descontinuada, que 
passam a vigorar com as seguintes redações: 
 Alcance 
 2 Os requisitos de classificação, apresentação e divulgação desta Revisão aplicam-se a todos os ativos 
não circulantes reconhecidos e a todos os grupos de ativos mantidos para venda da entidade. Os requisitos de 
mensuração desta Revisão aplicam-se a todos os ativos não circulantes reconhecidos e aos grupos de ativos 
mantidos para venda (tal como definido no item 4), com exceção dos ativos listados no item 5, que devem 
continuar a ser mensurados de acordo com as normas específicas aplicáveis. 
 3 Os ativos classificados como não circulantes, de acordo com a NBC TG 51 - Apresentação e 
Divulgação em Demonstrações Contábeis, não devem ser reclassificados para ativos circulantes enquanto não 
satisfizerem aos critérios de classificação como mantidos para venda de acordo com esta Revisão. Os ativos de 
uma classe que a entidade normalmente consideraria como não circulante, e que sejam adquiridos para 
revenda, não devem ser classificados como circulantes, a não ser que satisfaçam aos critérios de classificação 
como mantidos para venda de acordo com esta Revisão. 
 5A A classificação, apresentação, mensuração e divulgação requeridas nesta Revisão aplicáveis a ativo 
não circulante (ou grupo de ativos) classificado como mantido para venda também se aplicam a ativo não 
circulante (ou grupo de ativos) que seja classificado como destinado a ser distribuído aos sócios na sua condição 
de proprietários (mantido para distribuição aos proprietários). 
 5B Esta Revisão especifica as divulgações requeridas sobre ativos não circulantes (ou grupos de ativos) 
classificados como mantidos para venda ou operações descontinuadas. Divulgações exigidas por outras Normas 
não se aplicam a esses ativos (ou grupos de ativos) a menos que essas Normas exijam: 
 (a) divulgação específica a respeito dos ativos não circulantes (ou grupos de ativos) classificados como 
mantidos para venda ou operações descontinuadas; ou  
 (b) divulgação sobre mensuração de ativos e passivos de grupo de ativos mantidos para venda que não 

estejam dentro do alcance das exigências de mensuração desta Revisão e que essas divulgações não estejam já 

disponíveis em outras notas às demonstrações contábeis. 

 Divulgações adicionais sobre ativos não circulantes (ou grupos de ativos) classificados como mantidos 

para venda ou operações descontinuadas podem ser necessárias para o atendimento aos requisitos de 

divulgação da NBC TG 51 e os requisitos da NBC TG 23 - Base de Preparação das Demonstrações Contábeis, 

em particular os itens 6A e 31A da NBC TG 23. 
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 Classificação de ativo não circulante (ou grupos de ativos) como mantido para venda ou mantido para 
distribuição a sócios Ativo não circulante a ser baixado 
 13 A entidade não deve classificar como mantido para venda o ativo não circulante ou o grupo de ativos 
destinado a ser baixado. Isso se deve ao fato de o seu valor contábil ser recuperado principalmente por meio 
do uso contínuo. Contudo, se o grupo de ativos classificado como mantido para venda que será baixado satisfizer 
aos critérios do item 32(a) a (c), a entidade deve apresentar ou divulgar os resultados e os fluxos de caixa do 
ativo mantido para venda como operações descontinuadas, de acordo com os itens 33 e 34, na data na qual 
ele deixar de ser usado. Os ativos não circulantes a serem baixados incluem ativos que devem ser usados até o 
final da sua vida econômica e ativos não circulantes que devem ser fechados em vez de vendidos.  
 Mensuração de ativo não circulante (ou grupos de ativos) classificado como mantidos para venda 
 Mensuração de ativo não circulante (ou grupos de ativos) 
 17 Quando se espera que a venda ocorra após um ano, a entidade deve mensurar as despesas de 
venda pelo valor presente. Qualquer aumento no valor presente das despesas de venda que resulte da passagem 
do tempo deve ser classificado nos resultados aplicando os requisitos da NBC TG 51 relativos a receitas e 
despesas decorrentes da remensuração de um ativo não circulante (ou grupo de ativos) classificado como 
mantido para venda. 
 Alteração em plano de venda ou em plano de distribuição aos proprietários 26A Se a entidade 
reclassificar um ativo (ou grupo de ativos) diretamente de mantido para venda para mantido para distribuição 
aos proprietários, ou diretamente de mantido para distribuição aos proprietários para mantido para venda, 
então, a mudança na classificação deve ser considerada como continuação do plano original de alienação. A 
entidade: 
 (a) não deve seguir a orientação dos itens 27 a 29 para contabilizar essa mudança. A entidade deve 
aplicar os requisitos de classificação, apresentação, mensuração e divulgação desta Revisão aplicáveis ao novo 
método de alienação; 
 Apresentação e divulgação 
 Operação descontinuada 
 31 Um componente da entidade compreende operações e fluxos de caixa que podem ser claramente 
distinguidos, operacionalmente e para fins de divulgação nas demonstrações contábeis, do resto da entidade. 
Em outras palavras, um componente da entidade terá sido uma unidade geradora de caixa ou um grupo de 
unidades geradoras de caixa enquanto mantido em uso. 
 33 A entidade deve apresentar ou evidenciar: 
 (b) análise da quantia única referida na alínea (a) com: 
 (i) as receitas, as despesas e o resultado antes dos tributos das operações descontinuadas; 
 (ii) as despesas com os tributos sobre o lucro relacionadas conforme exigido pelo item 81(h) da NBC TG 
32 - Tributos sobre o Lucro; 
 (iii) os ganhos ou as perdas reconhecidas na mensuração pelo valor justo menos as despesas de venda 
ou na alienação de ativos ou de grupo de ativos mantidos para venda que constitua a operação descontinuada; 
e 
 (iv) as despesas de tributos sobre o lucro relacionadas conforme exigido pelo item 81(h) da NBC TG 32. 
 A análise pode ser apresentada na demonstração do resultado ou divulgada nas notas explicativas. Se 
for apresentada na demonstração do resultado, deve ser classificada na categoria de operações descontinuadas, 
isto é, separadamente das operações em continuidade. A análise não é exigida para grupos de ativos mantidos 
para venda que sejam controladas recém-adquiridas que satisfaçam aos critérios de classificação como 
destinadas à venda no momento da aquisição (ver item 11). 
 (c) os fluxos de caixa líquidos atribuíveis às atividades operacionais, de investimento e de financiamento 

de operações descontinuadas. Essas informações podem ser apresentadas na demonstração dos fluxos de caixa 

ou divulgadas nas notas explicativas. Essas evidenciações não são exigidas para grupos de alienação que sejam 

subsidiárias recém-adquiridas que atendam aos critérios para serem classificadas como mantidas para venda 

na aquisição (ver item 11). 

 (d) o montante do resultado das operações continuadas e o das operações descontinuadas atribuível 

aos acionistas controladores. Essas informações podem ser apresentadas na demonstração do resultado ou 

divulgadas nas notas explicativas. 

 33A Se a entidade apresentar a demonstração do resultado como uma demonstração separada, 

conforme descrito no item 12(b) da NBC TG 51, uma categoria identificada como relacionada às operações 

descontinuadas deve ser apresentada na demonstração do resultado. 

 34 A entidade deve reapresentar as apresentações e divulgações do item 33 para períodos anteriores 

apresentados nas demonstrações contábeis, de forma que as apresentações e divulgações se relacionem com 

todas as operações que tenham sido descontinuadas à data do balanço do último período apresentado. 

 35 Os ajustes efetuados no período corrente nos montantes anteriormente classificados na categoria de 
operações descontinuadas, que estejam diretamente relacionados com a baixa de operação descontinuada em 
período anterior também devem ser classificados separadamente na categoria de operações descontinuadas. A 
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natureza e o montante desses ajustes devem ser divulgados. Exemplos de circunstâncias em que esses ajustes 
podem ocorrer incluem o seguinte: 
 36 Se a entidade deixar de classificar um componente como mantido para venda, os resultados das 
operações do componente anteriormente classificado na categoria de operações descontinuadas, de acordo 
com os itens 33 a 35, devem ser reclassificados e incluídos no resultado das operações em continuidade em 
todos os períodos apresentados. Os montantes relativos a períodos anteriores devem ser descritos como tendo 
sido novamente apresentados. 
 36A A entidade que esteja compromissada com plano de venda do controle de uma controlada deve 
apresentar ou divulgar as informações requeridas nos itens 33 a 36 quando a controlada for um grupo de ativos 
e passivos mantidos para venda dentro da definição de operação descontinuada conforme o item 32. 
 Ativo não circulante ou grupo de ativos classificado como mantido para venda 
 38 A entidade deve apresentar o ativo não circulante classificado como mantido para venda 
separadamente dos outros ativos no balanço patrimonial. Os passivos de grupo de ativos classificado como 
mantido para venda devem ser apresentados separadamente dos outros passivos no balanço patrimonial. Esses 
ativos e passivos não devem ser compensados nem apresentados em um único montante. As principais classes 
de ativos e passivos classificados como mantidos para venda devem ser apresentadas separadamente no 
balanço patrimonial ou divulgadas nas notas explicativas, exceto conforme permitido pelo item 39. A entidade 
deve apresentar separadamente qualquer receita ou despesa acumulada reconhecida diretamente no 
patrimônio líquido (outros resultados abrangentes) relacionada a um ativo não circulante ou a um grupo de 
ativos classificado como mantido para venda. 
 39 Se o grupo de ativos mantido para venda for controlada recém-adquirida que satisfaça aos critérios 
de classificação como destinada à venda no momento da aquisição (ver item 11), não é exigida a apresentação 
ou divulgação das principais classes de ativos e passivos. 
 Data de vigência 
 44N A Revisão NBC 31, aprovada pelo CFC em 10 de outubro de 2025, alterou os itens 2, 3, 5A, 5B, 
13, 17, 26A, 33-36A, 38 e 39, e os títulos antes dos itens 31 e 38. 
 A entidade deverá aplicar essas alterações quando aplicar a NBC TG 51. 
 5. Altera os itens 3, 8, 20, 21, 24C, 24E, 24F, 24G, B5, B7 e B46 e inclui os itens 19A, 19B e 44KK na 
NBC TG 40 (R3) - Instrumentos Financeiros: Evidenciação, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
 Alcance 
 3 Esta Revisão deve ser aplicado por todas as entidades a todos os instrumentos financeiros, exceto: 
 (f) instrumentos que são necessariamente classificados como instrumentos patrimoniais de acordo com 
os itens 16A e 16B ou itens 16C e 16D da NBC TG 39. 
 Contudo, as divulgações requeridas pelos itens 19A e 19B são requeridas para esses instrumentos. 
 Significância de instrumentos financeiros para a posição patrimonial e financeira e para a análise do 
desempenho 
 Balanço Patrimonial 
 Categorias de ativos financeiros e passivos financeiros 
 8 O valor contábil de cada categoria a seguir, como especificado na NBC TG 48, deve ser apresentado 
no balanço patrimonial ou divulgado nas notas explicativas: 
 Instrumentos financeiros classificados como patrimônio líquido de acordo com os itens 16A e 16B ou 
itens 16C e 16D da NBC TG 39 (R5) 
 19A Para instrumentos financeiros com opção de venda classificados como instrumentos de patrimônio 
de acordo com os itens 16A e 16B da NBC TG 39, uma entidade divulgará (na medida em que não tenha 
divulgado em outro lugar): 
 (a) dados quantitativos resumidos sobre o valor classificado como patrimônio líquido; 
 (b) seus objetivos, políticas e processos para gerenciar a sua obrigação de recomprar ou resgatar os 
instrumentos, quando for obrigada a fazê-lo pelos titulares desses instrumentos, incluindo quaisquer alterações 
em relação ao período anterior; 
 (c) a saída de caixa esperada por ocasião do resgate ou recompra dessa classe de instrumentos 
financeiros; e 
 (d) informações sobre como a saída de caixa esperada por ocasião do resgate ou recompra foi 
determinada. 
 19B Se uma entidade tiver reclassificado quaisquer dos seguintes instrumentos financeiros entre passivos 
financeiros e patrimônio líquido, ela divulgará o valor reclassificado para/de cada categoria (passivos financeiros 
ou patrimônio líquido) e a época e o motivo dessa reclassificação: 
 (a) um instrumento financeiro com opção de venda classificado como um instrumento patrimonial 
aplicando os itens 16A e 16B da NBC TG 39, ou 
 (b) um instrumento que impõe à entidade uma obrigação de entregar a uma outra parte uma parcela 

pro rata dos ativos líquidos da entidade apenas por ocasião da liquidação da entidade e que é classificado como 

um instrumento patrimonial aplicando os itens 16C e 16D da NBC TG 39. 

 Demonstrações do resultado e do resultado abrangente Itens de receita, despesa, ganho e perda 
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 20 A entidade deve apresentar, observados os requisitos de apresentação da NBC TG 51 - Apresentação 
e Divulgação em Demonstrações Contábeis, os seguintes itens de receita, despesa, ganho e perda, quer na 
demonstração do resultado abrangente ou divulgá-las nas notas explicativas: 
 Outras divulgações 
 Políticas contábeis 
 21 De acordo com o item 27A da NBC TG 23 - Base de Preparação das Demonstrações Contábeis, a 
entidade deve divulgar a informação de política contábil material. Espera-se que as informações sobre a base 
(ou bases) de mensuração para instrumentos financeiros usados na preparação das demonstrações contábeis 
sejam informações materiais de política contábil. 
 Contabilidade de hedge 
 Efeitos da contabilização de hedge sobre a posição financeira e sobre o desempenho 
 24C A entidade deve divulgar, em forma de tabela, os seguintes valores separadamente por categoria 
de risco para os tipos de hedge: 
 (b) para hedges de fluxo de caixa e hedges de investimento líquido em operação no exterior: 
 (iv) o valor reclassificado da reserva de hedge de fluxo de caixa ou da reserva de conversão de moeda 
estrangeira para o resultado como ajuste de reclassificação (ver NBC TG 51) (diferenciando entre os valores 
para os quais a contabilização de hedge tinha sido anteriormente utilizada, mas para os quais os fluxos de caixa 
futuros protegidos não devem mais ocorrer, e os valores que foram transferidos porque o item protegido afetou 
o resultado); 
 (v) a rubrica na demonstração do resultado abrangente que inclui o ajuste de reclassificação (ver NBC 
TG 51); e 
 24E A entidade deve fornecer a conciliação de cada componente do patrimônio líquido e a análise de 
outros resultados abrangentes de acordo com a NBC TG 51, que, consideradas em conjunto: 
 24F A entidade deve fornecer as informações exigidas no item 24E, separadamente, por categoria de 
risco. Essa desagregação por risco pode ser divulgada nas notas explicativas às demonstrações contábeis. 
 Opção para designar a exposição de crédito como mensurada ao valor justo por meio do resultado 
 24G Se a entidade designou o instrumento financeiro, ou parte desse instrumento, como mensurado ao 
valor justo por meio do resultado porque utiliza derivativo de crédito para gerenciar o risco de crédito desse 
instrumento financeiro, a entidade deve divulgar: 
 (c) ao descontinuar a mensuração do instrumento financeiro, ou de parte desse instrumento, como ao 
valor justo por meio do resultado, o valor justo desse instrumento financeiro que se tornou o novo valor contábil 
de acordo com o item 6.7.4 da NBC TG 48 e o respectivo valor nominal ou principal (exceto para fornecer 
informações comparativas de acordo com a NBC TG 51, a entidade não precisa continuar essa divulgação em 
períodos subsequentes). 
 Data de vigência e transição 
 44KK A Revisão NBC 31, aprovada pelo CFC em 10 de outubro de 2025, alterou os itens 3, 8, 20, 21, 
24C, 24E, 24F, 24G, B5, B7 e B46, e acrescentou os itens 19A e 19B e um subtítulo correspondente. A entidade 
aplicará essas alterações quando aplicar o NBC TG 51. 
 Apêndice B 
 Guia de aplicação 
 Classes de instrumentos financeiros e nível de divulgação (item 6) 
 Outras divulgações - políticas contábeis (item 21) 
 B5 O item 21 requer que a divulgação de informação de política contábil material, que espera incluir 
informações sobre a base de mensuração para instrumentos financeiros usada na elaboração das 
demonstrações contábeis. Para instrumentos financeiros, essa evidenciação inclui: 
 O item 27G da NBC TG 23 - Base de Preparação das Demonstrações Contábeis também requer que 
as entidades evidenciem, na nota explicativa sobre as políticas contábeis significativas ou outras notas 
explicativas, os julgamentos, excetuando aqueles envolvendo estimativas, que a administração realizou no 
processo de aplicar as políticas contábeis da entidade e que possuem impacto mais significativo nos montantes 
reconhecidos nas demonstrações contábeis. 
 Natureza e extensão dos riscos oriundos de instrumentos financeiros (itens 31 a 42) 
 Divulgação quantitativa (item 34) 
 B7 O item 34(a) requer a divulgação de informações quantitativas sumarizadas a respeito da exposição 
da entidade baseada na informação fornecida internamente para o pessoal administrativo chave da entidade. 
Quando a entidade usa vários métodos para administrar sua exposição de risco, deve evidenciar informações 
que forneçam a informação mais relevante e confiável. A NBC TG 23 discute os termos relevância e 
confiabilidade. 
 Desreconhecimento (itens 42C a 42H) 

 Compensação de ativos financeiros e passivos financeiros (itens 13A a 13F) 

 Divulgação dos valores líquidos apresentados no balanço patrimonial (item 13C(c)) 

 B46 Os valores que devem ser divulgados pelo item 13C(c) devem ser conciliados com os valores de 

rubricas individuais apresentados no balanço patrimonial. 
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 Por exemplo, se a entidade que aplica os requisitos da NBC TG 51 agrega ou desagrega os valores 
apresentados em rubricas de demonstrações contábeis individuais quando a entidade fornece os valores 
requeridos pelo item 13C(c), ela deve conciliar esses valores agregados ou desagregados para os valores de 
rubricas individuais apresentados no balanço patrimonial. 
 Uma nota de rodapé é acrescentada ao final do item 44II. O novo texto está sublinhado. 
 * Quando emitiu a Revisão NBC 31, a NBC TG transferiu os requisitos de divulgar informação de política 
contábil material da NBC TG 26 para a NBC TG 23. 
 6. Altera o item 23 e inclui o item 36D na NBC TG 22 (R2) - Informações por Segmento, que passam a 
vigorar com as seguintes redações: 
 Divulgação 
 Informações sobre lucro ou prejuízo, ativo e passivo 
 23 A entidade deve divulgar o valor do lucro ou prejuízo de cada segmento divulgável. A entidade deve 
divulgar o valor total dos ativos e passivos de cada segmento divulgável se esse valor for apresentado 
regularmente ao principal gestor das operações. 
 A entidade deve divulgar também as seguintes informações sobre cada segmento se os montantes 
especificados estiverem incluídos no valor do lucro ou prejuízo do segmento revisado pelo principal gestor das 
operações, ou for regularmente apresentado a este, ainda que não incluído no valor do lucro ou prejuízo do 
segmento: 
 (f) itens materiais de receita e despesa divulgados de acordo com o item 42 da NBC TG 51 - 
Apresentação e Divulgação em Demonstrações Contábeis; 
 Transição e data de vigência 
 36D A Revisão NBC 31, aprovada pelo CFC em 10 de outubro de 2025, alterou o item 23. A entidade 
aplicará essas alterações quando aplicar o NBC TG 51. 
 7. Altera os itens 5.6.5, 5.6.7, 5.7.10, 6.5.11, 6.5.12, 6.5.14, 6.5.15, 6.7.2 e B4.1.2A e inclui o item 
7.1.11 na NBC TG 48 - Instrumentos Financeiros, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
 Capítulo 5 - Mensuração 
 5.6 Reclassificação de ativo financeiro 
 5.6.5 Se a entidade reclassificar o ativo financeiro da categoria de mensuração ao valor justo por meio 
de outros resultados abrangentes para a categoria de mensuração ao custo amortizado, o ativo financeiro deve 
ser reclassificado ao seu valor justo na data da reclassificação. Entretanto, o ganho ou a perda acumulada 
anteriormente reconhecida em outros resultados abrangentes deve ser transferido do patrimônio líquido e 
ajustado contra o valor justo do ativo financeiro na data da reclassificação. Como resultado, o ativo financeiro 
deve ser mensurado na data da reclassificação como se tivesse sempre sido mensurado ao custo amortizado. 
Esse ajuste afetará outros resultados abrangentes, mas não afetará o resultado e, portanto, não deve ser ajuste 
de reclassificação (ver NBC TG 51 - Apresentação e Divulgação em Demonstrações Contábeis). A taxa de juros 
efetiva e a mensuração de perdas de crédito esperadas não devem ser ajustadas como resultado da 
reclassificação (ver item B5.6.1). 
 5.6.7 Se a entidade reclassificar o ativo financeiro da categoria de mensuração ao valor justo, por meio 
de outros resultados abrangentes para a categoria de mensuração ao valor justo por meio do resultado o ativo 
financeiro deve continuar a ser mensurado ao valor justo. O ganho ou a perda acumulada, anteriormente 
reconhecido em outros resultados abrangentes, deve ser reclassificado do patrimônio líquido para o resultado 
como ajuste de reclassificação (ver NBC TG 51) na data da reclassificação. 
 5.7 Ganhos e perdas 
 Ativo mensurado ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes 
 5.7.10 O ganho ou a perda em ativo financeiro mensurado ao valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes, de acordo com o item 4.1.2A, deve ser reconhecido em outros resultados abrangentes, exceto 
ganhos ou perdas por redução ao valor recuperável (ver Seção 5.5) e ganhos e perdas de câmbio (ver itens 
B5.7.2 e B5.7.2A), até que o ativo financeiro seja desreconhecido ou reclassificado. Quando o ativo financeiro 
for desreconhecido, o ganho ou a perda acumulado, anteriormente reconhecido em outros resultados 
abrangentes, deve ser reclassificado do patrimônio líquido para o resultado como ajuste de reclassificação (ver 
NBC TG 51). Se o ativo financeiro for reclassificado da categoria de mensuração ao valor justo por meio de 
outros resultados abrangentes, a entidade deve contabilizar o ganho ou a perda acumulado, reconhecido 
anteriormente em outros resultados abrangentes, de acordo com os itens 5.6.5 e 5.6.7. Os juros calculados 
utilizando o método de juros efetivos devem ser reconhecidos no resultado. 
 Capítulo 6 - Contabilização de Hedge 

 6.5 Contabilização de relação de proteção que se qualifica Hedge de fluxo de caixa 

 6.5.11 Enquanto o hedge de fluxo de caixa atender aos critérios de qualificação do item 6.4.1, a relação 

de proteção deve ser contabilizada da seguinte forma: 

 (d) o valor acumulado na reserva de hedge de fluxo de caixa, de acordo com a alínea (a), deve ser 

contabilizado, conforme segue: 

 (i) se a transação prevista protegida resultar subsequentemente no reconhecimento de ativo não 
financeiro ou passivo não financeiro, ou a transação prevista protegida para ativo não financeiro ou passivo 
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não financeiro tornar-se um compromisso firme para o qual a contabilização de hedge do valor justo deve ser 
aplicada, a entidade deve transferir esse valor da reserva de hedge de fluxo de caixa e deve incluí-la diretamente 
no custo inicial ou em outro valor contábil do ativo ou do passivo. Isso não é ajuste de reclassificação (ver NBC 
TG 51) e, portanto, não afeta outros resultados abrangentes; 
 (ii) para hedges de fluxo de caixa que não sejam aqueles cobertos pelo inciso (i), esse valor deve ser 
reclassificado da reserva de hedge de fluxo de caixa para o resultado como ajuste de reclassificação (ver NBC 
TG 51) no mesmo período ou períodos durante os quais os fluxos de caixa futuros esperados protegidos afetam 
o resultado (por exemplo, nos períodos em que a despesa ou a receita de juros é reconhecida ou quando ocorre 
a venda prevista); 
 (iii) contudo, se esse valor for uma perda e a entidade espera que a totalidade ou qualquer parcela 
dessa perda não deva ser recuperada em um ou mais períodos futuros, ela imediatamente deve reclassificar o 
valor, que não se espera que seja recuperado, no resultado como ajuste de reclassificação (ver NBC TG 51). 
 6.5.12 Quando a entidade descontinuar a contabilização de hedge para hedge de fluxo de caixa (ver 
itens 6.5.6 e 6.5.7(b)), ela deve contabilizar o valor acumulado na reserva de hedge de fluxo de caixa, de acordo 
com o item 6.5.11(a), conforme abaixo: 
 (b) se não se espera mais que ocorram fluxos de caixa futuros protegidos, esse valor deve ser 
imediatamente reclassificado da reserva de hedge de fluxo de caixa para o resultado como um ajuste de 
reclassificação (ver NBC TG 51). Ainda se espera que um fluxo de caixa futuro protegido, que deixou de ser 
altamente provável, ocorra.  
 Hedges de investimento líquido em operação no exterior 
 6.5.14 O ganho ou perda acumulada no instrumento de hedge, relacionado à parcela efetiva do hedge 
que tiver sido acumulado na reserva de conversão de moeda estrangeira, deve ser reclassificado do patrimônio 
líquido para o resultado como ajuste de reclassificação (ver NBC TG 51), de acordo com os itens 48 e 49 da 
NBC TG 02, na alienação ou alienação parcial da operação no exterior. 
 Contabilização do valor de opção no tempo 
 6.5.15 Quando a entidade separar o valor intrínseco e o valor do contrato de opção no tempo e designar 
como instrumento de hedge somente a alteração no valor intrínseco da opção (ver item 6.2.4(a)), ela deve 
contabilizar o valor da opção no tempo, conforme abaixo especificado (ver itens B6.5.29 a B6.5.33): 
 (b) a alteração no valor justo do valor da opção, no tempo que cobre o item protegido relativo à 
transação, deve ser reconhecida em outros resultados abrangentes na medida em que se relacione com o item 
protegido e deve ser acumulada em componente separado do patrimônio líquido. A alteração acumulada no 
valor justo decorrente do valor da opção, no tempo que tem sido acumulado em componente separado de 
patrimônio líquido ("valor"), deve ser contabilizada da seguinte forma: 
 (i) se o item protegido resultar, subsequentemente, no reconhecimento de ativo não financeiro ou passivo 
não financeiro, ou compromisso firme para ativo não financeiro ou passivo não financeiro, para o qual a 
contabilização de hedge do valor justo deve ser aplicada, a entidade deve transferir o valor do componente 
separado do patrimônio líquido e deve incluí-lo diretamente no custo inicial ou em outro valor contábil do ativo 
ou do passivo. Isso não é ajuste de reclassificação (ver NBC TG 51) e, portanto, não afeta outros resultados 
abrangentes; 
 (ii) para relação de proteção que não sejam aquelas cobertas pelo inciso (i), esse valor deve ser 
reclassificado do componente separado do patrimônio líquido para o resultado, como ajuste de reclassificação 
(ver NBC TG 51) no mesmo período ou períodos durante os quais os fluxos de caixa futuros esperados protegidos 
afetam o resultado (por exemplo, quando ocorre uma venda prevista); 
 (iii) entretanto, se não se espera que a totalidade ou parte desse valor seja recuperada em um ou mais 
períodos futuros, o valor que não se espera que seja recuperado deve ser imediatamente reclassificado para o 
resultado, como ajuste de reclassificação (ver NBC TG 51); 
 (c) a alteração no valor justo do valor de opção no tempo que cobre item protegido, relativo a período 
de tempo, deve ser reconhecida em outros resultados abrangentes na medida em que se relacione com o item 
protegido e deve ser acumulada em componente separado do patrimônio líquido. O valor no tempo na data de 
designação da opção como instrumento de hedge, na medida em que se relaciona com o item protegido, deve 
ser amortizado de forma sistemática e racional ao longo do período durante o qual o instrumento de hedge 
para o valor intrínseco da opção possa afetar o resultado (ou outros resultados abrangentes, se o item protegido 
for instrumento patrimonial para o qual a entidade escolheu apresentar alterações no valor justo em outros 
resultados abrangentes, de acordo com o item 5.7.5). Portanto, em cada período contábil, o valor da 
amortização deve ser reclassificado do componente separado do patrimônio líquido para o resultado, como 
ajuste de reclassificação (ver NBC TG 51). 
 Entretanto, se a contabilização de um hedge for descontinuada para a relação de hedge que inclui a 

mudança no valor intrínseco da opção como o instrumento de hedge, o valor líquido (ou seja, incluindo 

amortização acumulada) que tem sido acumulado no componente separado do patrimônio líquido deve ser 

imediatamente reclassificado para o resultado, como ajuste de reclassificação (vide NBC TG 51). 

 6.7 Opção de designar a exposição de crédito como mensurada ao valor justo por meio do resultado 
Contabilização de exposição de crédito designada ao valor justo por meio do resultado 
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 6.7.2 Se o instrumento financeiro for designado de acordo com o item 6.7.1 como mensurado ao valor 
justo por meio do resultado após seu reconhecimento inicial, ou não tiver sido anteriormente reconhecido, a 
diferença no momento da designação entre o valor contábil, se houver, e o valor justo deve ser imediatamente 
reconhecida no resultado. Para ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes, de acordo com o item 4.1.2A, o ganho ou a perda acumulada, reconhecido anteriormente em 
outros resultados abrangentes, deve ser imediatamente reclassificado do patrimônio líquido para o resultado, 
como ajuste de reclassificação (ver NBC TG 51). 
 Capítulo 7 - Data de vigência e transição 
 7.1 Data de vigência 
 7.1.11 A Revisão NBC 31, aprovada pelo CFC em 10 de outubro de 2025, alterou os itens 5.6.5, 5.6.7, 
5.7.10, 6.5.11, 6.5.12, 6.5.14, 6.5.15, 6.7.2 e B4.1.2A. A entidade aplicará essas alterações quando aplicar a 
NBC TG 51. 
 Apêndice B 
 Orientação de aplicação 
 Classificação (Capítulo 4) 
 Classificação de ativo financeiro (Seção 4.1) 
 Modelo de negócio da entidade para gestão de ativo financeiro 
 B4.1.2A O modelo de negócios da entidade refere-se a como a entidade gerencia seus ativos financeiros 
para gerar fluxos de caixa. Ou seja, o modelo de negócios da entidade determina se os fluxos de caixa resultam 
do recebimento de fluxos de caixa contratuais, venda de ativos financeiros ou ambos. Consequentemente, essa 
avaliação não é realizada com base em cenários que a entidade não espera razoavelmente que ocorram, tal 
como os denominados "cenários de estresse" ou "piores hipóteses". Por exemplo, se a entidade espera vender 
determinada carteira de ativos financeiros somente em cenário de estresse, esse cenário não afeta a avaliação 
da entidade do modelo de negócios para esses ativos se a entidade, razoavelmente, espera que esse cenário 
não ocorra. Se os fluxos de caixa são realizados de forma diferente das expectativas da entidade na data em 
que a entidade avaliou o modelo de negócios (por exemplo, se a entidade vende mais ou menos ativos 
financeiros do que esperava quando classificou os ativos), isso não origina erro de período anterior nas 
demonstrações contábeis da entidade (ver NBC TG 23 - Base de Preparação das Demonstrações Contábeis) 
nem altera a classificação dos ativos financeiros remanescentes mantidos nesse modelo de negócios (ou seja, 
aqueles ativos que a entidade reconheceu em períodos anteriores e ainda mantém), uma vez que a entidade 
considerou todas as informações relevantes disponíveis na época em que realizou a avaliação do modelo de 
negócios. Contudo, quando a entidade avaliar o modelo de negócios para ativos financeiros recentemente 
concedidos ou comprados, ela deve considerar informações sobre como os fluxos de caixa foram realizados no 
passado, juntamente com todas as demais informações relevantes. 
 Uma nota de rodapé é acrescentada à "NBC TG 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e 
Retificação de Erro" no item 7.2.1. O novo texto está sublinhado. 
 * Quando emitiu a Revisão NBC 31 em 10 de outubro de 2025, a NBC TG alterou o título do NBC TG 
23 para Base de Preparação das Demonstrações Contábeis. 
 8. Inclui uma nota de rodapé no item C2 no NBC TG 36 (R3) – Demonstrações Consolidadas, que 
passam a vigorar com as seguintes redações: 
 Uma nota de rodapé é acrescentada à "NBC TG 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e 
Retificação de Erro" no item C2. O novo texto está sublinhado. 
 * Quando emitiu a Revisão NBC 31 em 10 de outubro de 2025, a NBC TG alterou o título da NBC TG 
23 (R2) para Base de Preparação das Demonstrações Contábeis. 
 9. Inclui uma nota de rodapé no item C1B na NBC TG 19 (R2) - Negócios em Conjunto, que passam a 
vigorar com as seguintes redações: 
 Uma nota de rodapé é acrescentada à "NBC TG 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e 

Retificação de Erro" no item C1B. O novo texto está sublinhado. 

 * Quando emitiu a Revisão NBC 31, em 10 de outubro de 2025, o NBC TG alterou o título da NBC TG 

23 (R2) para Base de Preparação das Demonstrações Contábeis. 

 10. Altera o item B14 e inclui o item C1E na NBC TG 45 (R3) - Divulgação de Participações em Outras 

Entidades, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

 Apêndice B 

 Guia de aplicação 

 Informações financeiras resumidas para controladas, empreendimentos controlados em conjunto (joint 

ventures) e coligadas (itens 12 e 21) 

 B14 As informações financeiras resumidas, divulgadas de acordo com os itens B12 e B13, devem ser os 

valores incluídos nas demonstrações contábeis, elaboradas em conformidade com as Normas, Interpretações e 

Comunicados da NBC TG, do empreendimento controlado em conjunto (joint venture) ou da coligada (e não a 

parcela da entidade sobre esses valores). Se a entidade contabilizar sua participação no empreendimento 

controlado em conjunto (joint venture) ou na coligada usando o método da equivalência patrimonial: 
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 (a) os valores incluídos nas demonstrações contábeis, elaboradas em conformidade com os Normas, 
Interpretações e Comunicados da NBC TG, do empreendimento controlado em conjunto (joint venture) ou da 
coligada devem ser ajustados para refletir ajustes feitos pela entidade ao utilizar o método da equivalência 
patrimonial, como, por exemplo, ajustes ao valor justo feitos por ocasião da aquisição e ajustes para refletir 
diferenças nas políticas contábeis; 
 (b) a entidade deve fornecer uma conciliação das informações financeiras resumidas divulgadas com o 
valor contábil de sua participação no empreendimento controlado em conjunto (joint venture) ou na coligada. 
 Apêndice C 
 Data de vigência e transição 
 C1E A Revisão NBC 31, aprovada pelo CFC em 10 de outubro de 2025, alterou o item B14. A entidade 
deve aplicar essas alterações quando aplicar a NBC TG 51. 
 11. Altera o item 51 e inclui o item C7 na NBC TG 46 (R2) - Mensuração do Valor Justo, que passam a 
vigorar com as seguintes redações: 
 Mensuração 
 Aplicação a ativos financeiros e passivos financeiros com posições de compensação em riscos de 
mercado ou risco de crédito da contraparte 
 51 Para utilizar a exceção do item 48, a entidade deve tomar uma decisão sobre a política contábil de 
acordo com a NBC TG 23 - Base de Preparação das Demonstrações Contábeis. A entidade que utilizar a exceção 
deve aplicar essa política contábil, incluindo sua política para alocação de ajustes para refletir o spread entre os 
preços de compra e de venda (vide itens 53 a 55) e de ajustes de crédito (vide item 56), se for o caso, de forma 
consistente de período a período para uma carteira específica. 
 Apêndice C 
 Disposições Transitórias 
 C7 A Revisão NBC 31, aprovada pelo CFC em 10 de outubro de 2025, alterou o item 51. A entidade 
aplicará essas alterações quando aplicar o NBC TG 51. 
 12. Altera o item 43 e inclui o item C1D na NBC TG 47 - Receita de Contrato com Cliente, que passam 
a vigorar com as seguintes redações: 
 Reconhecimento 
 Satisfação de obrigação de performance Mensuração do progresso para a satisfação completa de 
obrigação de performance 
 Métodos para a mensuração do progresso 
 43 À medida que as circunstâncias se modifiquem ao longo do tempo, a entidade deve atualizar a sua 
mensuração do progresso para refletir quaisquer alterações no resultado da obrigação de performance. Essas 
alterações na mensuração do progresso da entidade devem ser contabilizadas como mudança na estimativa 
contábil de acordo com a NBC TG 23 - Base de Preparação das Demonstrações Contábeis.  
 Apêndice C 
 Data de vigência e transição 
 Data de vigência 
 C1D A Revisão NBC 31, aprovada pelo CFC em 10 de outubro de 2025, alterou o item 43. A entidade 
aplicará essas alterações quando aplicar a NBC TG 51. 
 Uma nota de rodapé é acrescentada à "NBC TG 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e 
Retificação de Erro" no item C3(a). O novo texto está sublinhado. 
 * Quando emitiu a Revisão NBC 31, em 10 de outubro de 2025, o NBC TG alterou o título do NBC TG 
23 para Base de Preparação das Demonstrações Contábeis. 
 13. Altera o item 49 e inclui o item C1E na NBC TG 06 (R3) - Arrendamentos, que passam a vigorar 
com as seguintes redações: 
 Arrendatário 
 Apresentação 
 49 Na demonstração do resultado e de outros resultados abrangentes, o arrendatário deve apresentar 
despesas de juros sobre o passivo de arrendamento separadamente do encargo de depreciação para o ativo de 
direito de uso. O item 61 da NBC TG 51 - Apresentação e Divulgação em Demonstrações Contábeis exige que 
uma entidade classifique na categoria de financiamento da demonstração do resultado as despesas de juros 
sobre o passivo de arrendamento, identificado pela entidade que aplica o item 36(a). 
 Apêndice C 
 Data de vigência e transição 

 Data de vigência 

 C1E A Revisão NBC 31, aprovada pelo CFC em 10 de outubro de 2025, alterou o item 49. A entidade 

aplicará essas alterações quando aplicar a NBC TG 51. 

 Uma nota de rodapé é acrescentada à "NBC TG 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e 

Retificação de Erro" no item C5(a). O novo texto está sublinhado. 

 * Quando emitiu a Revisão NBC 31, em 10 de outubro de 2025, a NBC TG alterou o título da NBC TG 

23 para Base de Preparação das Demonstrações Contábeis. 
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 14. Altera os itens 91, 96, 103 e B129 e inclui o item C2B na NBC TG 50 - Contratos de Seguro, que 
passam a vigorar com as seguintes redações: 
 Reconhecimento e apresentação da demonstração do resultado (itens B120 a B136) 
 Receita ou despesa financeira com seguro (ver itens B128 a B136) 91 Se a entidade transfere o grupo 
de contratos de seguro ou desreconhece o contrato de seguro, aplicando o item 77: 
 (a) ela deve reclassificar no resultado como ajuste de reclassificação (ver NBC TG 51 - Apresentação e 
Divulgação em Demonstrações Contábeis) quaisquer valores remanescentes do grupo (ou contrato) que foram 
anteriormente reconhecidos no resultado abrangente porque a entidade escolheu a política contábil prevista no 
item 88(b); 
 (b) ela não deve reclassificar no resultado como ajuste de reclassificação (ver NBC TG 51) quaisquer 
valores remanescentes do grupo (ou contrato) que foram anteriormente reconhecidos no resultado abrangente 
porque a entidade escolheu a política contábil prevista no item 89(b). 
 Divulgação 
 96 Os itens 41 a 43 da NBC TG 51 definem os requisitos referentes à agregação e desagregação de 
informações. São exemplos de características que podem ser apropriadas como uma base para desagregar 
informações divulgadas sobre contratos de seguro: 
 (a) tipo de contrato (por exemplo, importantes linhas de produtos); 
 (b) área geográfica (por exemplo, país ou região); ou 
 (c) segmento reportável, conforme definido na NBC TG 22 - Informações por Segmento. 
 Explicação de valores reconhecidos 
 103 A entidade deve divulgar, separadamente, nas conciliações requeridas no item 100 cada um dos 
seguintes valores referentes a seguro, se aplicável: 
 (c) componentes de investimento excluídos das receitas de seguro e das despesas de seguro (combinados 
com reembolsos de prêmios, a menos que os reembolsos de prêmios sejam divulgados como parte dos fluxos 
de caixa no período descrito no item 105(a)(i)). 
 Apêndice B 
 Orientação de aplicação 
 Receita ou despesa financeira com seguro (itens 87 a 92) 
 B129 Os itens 88 e 89 exigem que a entidade faça a escolha da política contábil quanto a se deve 
desagregar receitas ou despesas financeiras de seguro para o período entre o resultado e o resultado 
abrangente. A entidade deve aplicar sua escolha de política contábil a carteiras de contratos de seguro. Ao 
avaliar a política contábil apropriada para a carteira de contratos de seguro, aplicando o item 13 da NBC TG 
23 - Base de Preparação das Demonstrações Contábeis, a entidade deve considerar para cada carteira os ativos 
que a entidade mantém e como contabiliza esses ativos. 
 Apêndice C 
 Data de vigência e transição 
 Data de vigência 
 C2B A Revisão NBC 31, aprovada pelo CFC em 10 de outubro de 2025, alterou os itens 91, 96, 103 e 
B129. A entidade aplicará essas alterações quando aplicar o NBC TG 51. 
 Uma nota de rodapé é acrescentada à "NBC TG 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e 
Retificação de Erro" no item C3(a). O novo texto está sublinhado. 
 * Quando emitiu a Revisão NBC 31, em 10 de outubro de 2025, o NBC TG alterou o título da NBC TG 
23 (R2) para Base de Preparação das Demonstrações Contábeis. 
 15. Altera o item 39 e inclui o item 40H na NBC TG 16 (R2) - Estoques, que passam a vigorar com as 
seguintes redações: 
 Divulgação 
 39 Algumas entidades classificam despesas por natureza na categoria operacional da demonstração do 
resultado de uma forma que resulta em valores que estão sendo apresentados que não são o custo de estoques 
reconhecido como despesa durante o período. Nesse caso, a entidade deve apresentar os custos reconhecidos 
como despesas item a item, por natureza: matérias-primas e outros materiais, benefícios aos empregados e 
outros custos, juntamente com o valor da diferença líquida entre estoques iniciais e finais do período. 
 Data de vigência 
 40H A Revisão NBC 31, aprovada pelo CFC em 10 de outubro de 2025, alterou o item 39. A entidade 
aplicará essas alterações quando aplicar o NBC TG 51. 
 16. Altera os itens 6, 10, 12, 14, 16, 17, 18, 20, 20A, 31, 32, 34A, 35, 46 e 47, inclui os itens 33A, 

34B, 34C, 34D e 64 e exclui os itens 33 e 34 na NBC TG 03 (R3) - Demonstração dos Fluxos de Caixa, que 

passam a vigorar com as seguintes redações: 

 Definições 

 6 Os seguintes termos são usados nesta Revisão, com os significados abaixo especificados: 

 Atividades de investimento são as referentes à aquisição e à venda de ativos de longo prazo e de outros 

investimentos não incluídos nos equivalentes de caixa e o recebimento de juros e dividendos conforme descrito 

nos itens 34A a 34D. 
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 Apresentação da demonstração dos fluxos de caixa 
 10 A demonstração dos fluxos de caixa deve apresentar os fluxos de caixa do período classificados por 
atividades operacionais, de investimento e de financiamento. Ao elaborar a demonstração dos fluxos de caixa, 
uma entidade aplicará esta Revisão e também aplicará os requisitos gerais para demonstrações contábeis nos 
itens de 9 a 43, 113 e 114 da NBC TG 51 - Apresentação e Divulgação em Demonstrações Contábeis. 
 12 Uma única transação pode incluir fluxos de caixa classificados em mais de uma atividade. 
 Atividades operacionais 
 14 Os fluxos de caixa advindos das atividades operacionais são basicamente derivados das principais 
atividades geradoras de receita da entidade. Portanto, eles geralmente resultam de transações e de outros 
eventos que entram na apuração do lucro líquido ou prejuízo. Exemplos de fluxos de caixa que decorrem das 
atividades operacionais são: 
 (a) recebimentos à vista pela venda de bens e prestação de serviços; 
 (b) recebimentos à vista provenientes de royalties, honorários, comissões e outras receitas; 
 (c) pagamentos à vista a fornecedores por bens e serviços; 
 (d) pagamentos à vista a empregados e em seu nome; 
 (e) [excluído] 
 (f) pagamentos ou restituições à vista referentes a impostos sobre a renda, a menos que possam ser 
especificamente associados a atividades de financiamento e de investimento; 
 (g) recebimentos e pagamentos de caixa de contratos mantidos para negociação imediata ou disponíveis 
para venda futura. 
 (h) recebimentos de caixa de dividendos e recebimentos e pagamentos de caixa de juros conforme 
descrito nos itens 34B a 34D. 
 Algumas transações, como a venda de item do imobilizado, podem resultar em ganho ou perda, que é 
incluído na apuração do lucro líquido ou prejuízo. Os fluxos de caixa relativos a tais transações são fluxos de 
caixa provenientes de atividades de investimento. Entretanto, pagamentos em caixa para a produção ou a 
aquisição de ativos mantidos para aluguel a terceiros que, em sequência, são vendidos, conforme descrito no 
item 68A da NBC TG 27 - Ativo Imobilizado, são fluxos de caixa advindos das atividades operacionais. Os 
recebimentos de aluguéis e das vendas subsequentes de tais ativos são também fluxos de caixa das atividades 
operacionais. 
 Atividades de investimento 
 16 A apresentação em separado dos fluxos de caixa advindos das atividades de investimento é 
importante em função de tais fluxos de caixa representarem a extensão em que os dispêndios de recursos são 
feitos pela entidade com a finalidade de gerar lucros e fluxos de caixa no futuro. Somente desembolsos que 
resultam em ativo reconhecido nas demonstrações contábeis são passíveis de classificação como atividades de 
investimento. Exemplos de fluxos de caixa advindos das atividades de investimento são: 
 (a) pagamentos em caixa para aquisição de ativo imobilizado, intangíveis e outros ativos de longo prazo. 
Esses pagamentos incluem aqueles relacionados aos custos de desenvolvimento ativados e aos ativos 
imobilizados de construção própria. 
 (b) recebimentos de caixa resultantes da venda de ativo imobilizado, intangíveis e outros ativos de longo 
prazo. 
 (c) pagamentos em caixa para aquisição de instrumentos patrimoniais ou instrumentos de dívida de 
outras entidades incluindo participações societárias em coligadas e joint ventures (exceto aqueles pagamentos 
referentes a títulos considerados como equivalentes de caixa ou aqueles mantidos para negociação imediata ou 
futura). 
 (d) recebimentos de caixa provenientes da venda de instrumentos patrimoniais ou instrumentos de dívida 
de outras entidades incluindo participações societárias em coligadas e empreendimentos em conjunto (exceto 
aqueles recebimentos referentes aos títulos considerados como equivalentes de caixa e aqueles mantidos para 
negociação imediata ou futura). 
 (e) adiantamentos em caixa e empréstimos feitos a terceiros (exceto aqueles adiantamentos e 
empréstimos feitos por instituição financeira). 
 (f) recebimentos de caixa pela liquidação de adiantamentos ou amortização de empréstimos concedidos 
a terceiros (exceto aqueles adiantamentos e empréstimos de instituição financeira). 
 (g) pagamentos à vista referentes a contratos de futuros, contratos a termo, contratos de opções e 
contratos de swap, exceto quando esses contratos sejam mantidos para fins de negociação ou comercialização 
ou quando os pagamentos sejam classificados como atividades de financiamento. 
 (h) recebimentos de caixa por contratos futuros, a termo, de opção e swap, exceto quando tais contratos 
forem mantidos para negociação imediata ou venda futura, ou os recebimentos forem classificados como 
atividades de financiamento. 
 (i) recebimentos de caixa de juros e dividendos conforme descrito nos itens 34A a 34D. 

 Quando um contrato for contabilizado como proteção (hedge) de posição identificável, os fluxos de caixa 

do contrato devem ser classificados do mesmo modo como foram classificados os fluxos de caixa da posição 

que estiver sendo protegida. 



INFORMEF IMPOSTO DE RENDA/CONTABILIDADE JANEIRO/2026 - 1º DECÊNDIO - Nº 2071 

 

 
34 

 

 Atividades de financiamento 
 17 A apresentação separada dos fluxos de caixa advindos das atividades de financiamento é importante 
por ser útil na predição de exigências de fluxos futuros de caixa por parte de fornecedores de capital à entidade. 
Exemplos de fluxos de caixa advindos das atividades de financiamento são: 
 (a) caixa recebido pela emissão de ações ou outros instrumentos de patrimônio; 
 (b) pagamentos em caixa a investidores para adquirir ou resgatar ações da entidade; 
 (c) caixa recebido pela emissão de debêntures, empréstimos, notas promissórias, outros títulos de dívida, 
hipotecas e outros empréstimos de curto e longo prazos; 
 (d) amortização de empréstimos e financiamentos; 
 (e) pagamentos em caixa pelo arrendatário para redução do passivo relativo a arrendamento; 
 (f) pagamentos em caixa de dividendos conforme descrito no item 33A; e 
 (g) pagamentos em caixa de juros conforme descrito nos itens 34A a 34D. 
 Apresentação dos fluxos de caixa de atividades operacionais 
 18 A entidade deve apresentar os fluxos de caixa das atividades operacionais, usando alternativamente: 
 (a) o método direto, segundo o qual as principais classes de recebimentos brutos e pagamentos brutos 
são divulgadas; ou 
 (b) o método indireto, pelo qual o lucro líquido ou o prejuízo operacional é ajustado para: 
 (i) efeitos de transações que não envolvem caixa; 
 (ii) efeitos de quaisquer diferimentos ou apropriações por competência sobre recebimentos de caixa ou 
pagamentos em caixa operacionais passados ou futuros; 
 (iii) receitas ou despesas classificadas na categoria operacional na demonstração do resultado para as 
quais os fluxos de caixa associados são classificados como fluxos de caixa de atividades de investimento ou de 
financiamento; e 
 (iv) fluxos de caixa de atividades operacionais para os quais as receitas ou despesas associadas não são 
classificadas na categoria operacional da demonstração do resultado. 
 20 De acordo com o método indireto, o fluxo de caixa líquido advindo das atividades operacionais é 
determinado ajustando o lucro líquido ou prejuízo operacional quanto aos efeitos de: 
 (a) variações ocorridas no período nos estoques e nas contas operacionais a receber e a pagar; 
 (b) itens que não afetam o caixa, como depreciação, provisões e ganhos e perdas cambiais não 
realizados classificados na categoria operacional; 
 (c) receitas ou despesas classificadas na categoria operacional na demonstração do resultado tratadas 
como fluxos de caixa advindas das atividades de investimento e de financiamento; e 
 (d) fluxos de caixa operacionais, tais como tributos sobre o lucro (de acordo com o item 35), para os 
quais as receitas ou despesas correspondentes não são classificadas na categoria operacional na demonstração 
do resultado. 
 Alternativamente, o fluxo de caixa líquido advindo das atividades operacionais pode ser apresentado 
pelo método indireto, mostrando-se as receitas e despesas classificadas na demonstração do resultado, as 
variações ocorridas no período nos estoques e nas contas operacionais a receber e a pagar e quaisquer outros 
fluxos de caixa operacionais para os quais as correspondentes receitas ou despesas não são classificadas na 
categoria operacional. 
 20A A conciliação entre o lucro ou prejuízo operacional e o fluxo de caixa líquido das atividades 
operacionais deve ser fornecida, obrigatoriamente, caso a entidade use o método direto para apurar o fluxo 
líquido das atividades operacionais. A conciliação deve apresentar, separadamente, por categoria, os principais 
itens a serem conciliados, à semelhança do que deve fazer a entidade que usa o método indireto em relação 
aos ajustes ao lucro ou prejuízo operacional para apurar o fluxo de caixa líquido das atividades operacionais. 
 Juros e dividendos 
 31 Os fluxos de caixa referentes a juros, dividendos e juros sobre capital próprio recebidos e pagos 
devem ser apresentados separadamente. Cada um deles deve ser classificado de maneira consistente, de 
período a período, aplicando os itens 32, 33A e 34A a 34D. 
 32 O montante total dos juros pagos durante o período é incluído na demonstração dos fluxos de caixa, 

quer tenha sido reconhecido como despesa na demonstração do resultado, quer tenha sido capitalizado, 

conforme a NBC TG 20 – Custos de Empréstimos. 

 33 [Excluído]33A A entidade deve classificar os dividendos pagos como fluxos de caixa das atividades 
de financiamento. 
 34 [Excluído]34A A entidade, que não as entidades descritas no item 34B, deve classificar: 

 (a) juros pagos (conforme descrito no item 32) como fluxos de caixa das atividades de financiamento. 

 (b) juros e dividendos recebidos como fluxos de caixa das atividades de investimento. 

 34B A entidade que investe em ativos ou concede financiamento a clientes como atividade de negócios 
principal (conforme determinado pela aplicação dos itens B30 a B41 da NBC TG 51) determinará como 
classificar os dividendos recebidos, os juros recebidos e os juros pagos na demonstração dos fluxos de caixa, 
referindo-se sobre como - aplicando a NBC TG 51 - classifica a receita de dividendos, a receita de juros e as 
despesas com juros na demonstração do resultado. A entidade classificará o total de cada um destes fluxos de 
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caixa em uma única categoria na demonstração dos fluxos de caixa (ou seja, como atividades operacionais, de 
investimento ou de financiamento). 
 34C Ao aplicar o item 34B, se a entidade classificar o total de cada uma das receitas de dividendos, 
receitas de juros e despesas de juros em uma única categoria da demonstração do resultado, a entidade 
classificará o total de cada um dos dividendos recebidos, juros recebidos e juros pagos como fluxos de caixa 
decorrentes da atividade associada na demonstração dos fluxos de caixa. Por exemplo, se uma entidade 
classificar todas as suas despesas de juros na categoria de financiamento da demonstração do resultado, a 
entidade classificaria todos os seus juros pagos como fluxos de caixa das atividades de financiamento. 
 34D Ao aplicar a NBC TG 51, a entidade pode ser obrigada a classificar cada uma das receitas de 
dividendos, receitas de juros e despesas de juros em mais de uma categoria da demonstração do resultado. 
Nesse caso, ao aplicar o item 34B, a entidade fará uma escolha de política contábil para classificar os fluxos de 
caixa correspondentes em uma das atividades associadas na demonstração dos fluxos de caixa. Por exemplo, 
se uma entidade classificar despesas com juros na categoria operacional e na categoria de financiamento da 
demonstração do resultado, a entidade classificará todos os seus juros pagos de acordo com a sua política 
contábil como fluxos de caixa das atividades operacionais ou fluxos de caixa das atividades de financiamento. 
 Impostos sobre a renda e contribuição social sobre o lucro líquido 
 35 Fluxos de caixa referentes a tributos sobre o lucro devem ser apresentados separadamente e devem 
ser classificados como fluxos de caixa das atividades operacionais, a menos que possam ser identificados 
especificamente como atividades de financiamento e de investimento. 
 Componentes de caixa e equivalentes de caixa 
 46 Em função da variedade de práticas de gestão de caixa e de produtos bancários ao redor do mundo, 
e com vistas a atentar para a NBC TG 23 - Base de Preparação das Demonstrações Contábeis, a entidade deve 
divulgar a política que adota na determinação da composição do caixa e equivalentes de caixa. 
 47 O efeito de qualquer mudança na política para determinar os componentes de caixa e equivalentes 
de caixa, como, por exemplo, a mudança na classificação dos instrumentos financeiros previamente 
considerados como parte da carteira de investimentos da entidade, deve ser apresentado de acordo com a NBC 
TG 23. 
 Data de vigência e transição 
 64 A Revisão NBC 31, aprovada pelo CFC em 10 de outubro de 2025, alterou os itens 6, 10, 12, 14, 
16, 17, 18, 20, 20A, 31, 32, 35, 46 e 47, acrescentou os itens 33ª e de 34B a 34D, e excluiu os itens 33 e 34. 
A entidade aplicará essas alterações quando aplicar a NBC TG 51. 
 17. Altera o título da norma e do item 28 e os itens 1, 3, 5 e 11. Exclui o item 2. Inclui os itens 3A, 6A, 
6B, 6C, 6D, 6E, 6F, 6G, 6H, 6J, 6K, 6L, 6M, 6N, 27A, 27B, 27C, 27D, 27E, 27F, 27G, 27H, 27I, 31A, 31B, 
31C, 31D, 31E, 31F, 31G, 31H, 31I e 54J na NBC TG 23 (R2) - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e 
Retificação De Erro, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
 NBC TG 23 
 Base de Preparação das Demonstrações Contábeis 
 Objetivo 
 1 O objetivo desta Revisão é melhorar a relevância e confiabilidade das demonstrações contábeis da 
entidade, e a comparabilidade dessas demonstrações contábeis ao longo do tempo e com demonstrações 
contábeis de outras entidades, prescrevendo a base de elaboração das demonstrações contábeis que inclui: 
 (a) assuntos gerais; 
 (b) os critérios para seleção, mudança e divulgação das políticas contábeis; e(c) o tratamento contábil e 
divulgação de mudanças nas políticas contábeis, mudanças nas estimativas contábeis e a retificação de erro. 
 2 [Excluído] 
 Alcance 
 3 Esta Revisão deve ser aplicado na determinação da base de preparação das demonstrações Contábeis, 
incluindo seleção e na aplicação de políticas contábeis, bem como na contabilização de mudança nas políticas 
contábeis, de mudança nas estimativas contábeis e de retificação de erros de períodos anteriores. 
 3A A NBC TG 21 - Demonstração Intermediária estabelece os requisitos para a apresentação e 
divulgação das demonstrações contábeis intermediárias condensadas. 
 Os itens de 6A a 6N desta Revisão também se aplicam a essas demonstrações contábeis intermediárias. 
 Definições 
 5 Os termos que se seguem são usados nesta Revisão com os seguintes significados: 
 Informação Material é definida no Apêndice A da NBC TG 51 – Apresentação e Divulgação em 

Demonstrações Contábeis. Material é utilizado nesta Revisão com o mesmo significado. 

 Base de preparação - assuntos gerais 

 Apresentação apropriada e conformidade com as Normas, Interpretações e Comunicados da NBC TG 

 6A As demonstrações contábeis devem apresentar adequadamente a posição financeira e patrimonial, 
o desempenho e os fluxos de caixa da entidade. Para apresentação adequada, é necessária a representação 
fidedigna dos efeitos das transações, outros eventos e condições de acordo com as definições e critérios de 
reconhecimento para ativos, passivos, receitas e despesas como estabelecidos na NBC TG 00 - Estrutura 
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Conceitual para Relatório Financeiro. Presume-se que a aplicação das normas, interpretações e comunicados 
da NBC TG, com divulgação adicional quando necessária, resulta em demonstrações contábeis que se 
enquadram como representação apropriada. 
 6B A entidade cujas demonstrações contábeis estão em conformidade com as Normas, Interpretações e 
Comunicados da NBC TG deve declarar de forma explícita e sem reservas essa conformidade nas notas 
explicativas. A entidade não deve afirmar que suas demonstrações contábeis estão de acordo com essas Normas, 
Interpretações e Comunicados a menos que cumpra todos os seus requisitos. 
 6C Em praticamente todas as circunstâncias, a representação apropriada é obtida pela conformidade 
com as Normas, Interpretações e Comunicados da NBC TG aplicáveis. A representação apropriada também 
exige que a entidade: 
 (a) escolha e aplique políticas contábeis de acordo com esta Revisão. Esta Revisão estabelece uma 
hierarquia na orientação que a administração deve seguir na ausência das Normas, Interpretações e 
Comunicados que se aplique especificamente a um item. 
 (b) apresente informação, incluindo suas políticas contábeis, de forma que proporcione informação 
relevante, confiável, comparável e compreensível. 
 (c) proporcione divulgações adicionais quando o cumprimento dos requisitos específicos contidos nas 
Normas, Interpretações e Comunicados da NBC TG for insuficiente para permitir que os usuários compreendam 
o impacto de determinadas transações, outros eventos e condições sobre a posição financeira e patrimonial e o 
desempenho da entidade. 
 6D A entidade não pode retificar políticas contábeis inadequadas por meio da divulgação das políticas 
contábeis utilizadas ou por meio de notas explicativas ou qualquer outra divulgação explicativa. 
 6E Em circunstâncias extremamente raras, nas quais a administração vier a concluir que a conformidade 
com um requisito da norma, interpretação ou comunicado da NBC TG conduziria a uma apresentação tão 
enganosa que entraria em conflito com o objetivo das demonstrações contábeis estabelecido na NBC TG 00, a 
entidade não deve aplicar esse requisito e deve seguir o disposto no item 20, a não ser que esse procedimento 
seja terminantemente vedado do ponto de vista legal e regulatório. 
 6F Quando a entidade não aplicar um requisito das Normas, Interpretações e Comunicados da NBC 
TG de acordo com o item 6E, deve divulgar: 
 (a) que a administração concluiu que as demonstrações contábeis apresentam de forma apropriada a 
posição financeira e patrimonial, o desempenho e os fluxos de caixa da entidade; 
 (b) que aplicou as normas, interpretações e comunicados da NBC TG, exceto pela não aplicação de um 
requisito específico com o propósito de obter representação adequada; 
 (c) o título da norma, interpretação ou comunicado da NBC TG que a entidade não aplicou, a natureza 
dessa exceção, incluindo o tratamento que a Norma, Interpretação e Comunicado da NBC TG exigiria, a razão 
pela qual esse tratamento seria tão enganoso que entraria em conflito com o objetivo das demonstrações 
Contábeis, estabelecido na NBC TG 00, e o tratamento efetivamente adotado; e 
 (d) para cada período apresentado, o impacto financeiro da não aplicação da norma, interpretação ou 
comunicado da NBC TG vigente em cada item nas demonstrações contábeis que teria sido informado, caso 
tivesse sido cumprido o requisito não aplicado. 
 6G Quando a entidade não aplicar um requisito de uma Norma, Interpretação ou Comunicado da NBC 
TG em período anterior, e esse procedimento afetar os montantes reconhecidos nas demonstrações contábeis 
do período corrente, ela deve proceder à divulgação estabelecida nos itens 6F(c) e 6F(d). 
 6H O item 6G se aplica, por exemplo, quando a entidade deixa de adotar em um período anterior 
determinado requisito para a mensuração de ativos ou passivos, contido em uma Norma, Interpretação ou 
Comunicado da NBC TG, e esse procedimento tem impactos na mensuração de alterações de ativos e passivos 
reconhecidos nas demonstrações contábeis do período corrente. 
 6I Em circunstâncias extremamente raras, nas quais a administração vier a concluir que a conformidade 
com requisito da norma, interpretação ou comunicado da NBC TG conduziria a uma apresentação tão enganosa 
que entraria em conflito com o objetivo das demonstrações contábeis estabelecido na NBC TG 00, mas a 
estrutura regulatória vigente proibir a não aplicação do requisito, a entidade deve, na maior extensão possível, 
reduzir os aspectos inadequados identificados no cumprimento estrito da norma, interpretação ou comunicado 
da NBC TG divulgando: 
 (a) o título da norma, interpretação ou comunicado da NBC TG em questão, a natureza do requisito e 
as razões que levaram a administração a concluir que o cumprimento desse requisito tornaria as demonstrações 
contábeis tão enganosas que entraria em conflito com o objetivo das demonstrações contábeis estabelecido na 
NBC TG 00; e 
 (b) para cada período apresentado, os ajustes de cada item nas demonstrações contábeis que a 

administração concluiu serem necessários para se obter uma representação apropriada. 

 6J Para a finalidade dos itens de 6E a 6I, um item de informação entra em conflito com o objetivo das 

demonstrações contábeis quando não representa fidedignamente as transações, outros eventos e condições a 

que se propõe representar, ou que se poderia esperar razoavelmente que representasse e, consequentemente, 

seria provável que influenciasse as decisões econômicas tomadas pelos usuários das demonstrações contábeis. 
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Ao avaliar se o cumprimento de requisito específico da norma, interpretação ou comunicado da NBC TG 

resultaria em divulgação tão distorcida a ponto de entrar em conflito com o objetivo das demonstrações 

contábeis, estabelecido na NBC TG 00, a administração deve considerar: 

 (a) a razão pela qual o objetivo das demonstrações contábeis não é alcançado nessa circunstância 
particular; e 
 (b) como as circunstâncias da entidade diferem das circunstâncias de outras entidades que cumprem o 
requisito. Se outras entidades em circunstâncias similares cumprem o requisito, há um pressuposto refutável de 
que o cumprimento do requisito por parte da entidade não resultaria em divulgação tão enganosa e, portanto, 
não entraria em conflito com o objetivo das demonstrações contábeis, estabelecido na NBC TG 00. 
 Continuidade 
 6K Ao Quando da elaboração das demonstrações contábeis, a administração deve fazer a avaliação 
da capacidade da entidade continuar em operação no futuro previsível. As demonstrações contábeis devem ser 
elaboradas no pressuposto da continuidade, a menos que a administração tenha intenção de liquidar a entidade 
ou cessar seus negócios, ou ainda não possua uma alternativa realista senão a descontinuidade de suas 
atividades. Quando a administração tiver ciência, ao fazer a sua avaliação, de incertezas relevantes relacionadas 
com eventos ou condições que possam lançar dúvidas significativas acerca da capacidade da entidade continuar 
em operação no futuro previsível, essas incertezas devem ser divulgadas. Quando as demonstrações contábeis 
não forem elaboradas no pressuposto da continuidade, esse fato deve ser divulgado, juntamente com as bases 
sobre as quais as demonstrações contábeis foram elaboradas e a razão pela qual não se pressupõe a 
continuidade da entidade. 
 6L Ao avaliar se o pressuposto de continuidade é apropriado, a administração deve levar em 
consideração toda a informação disponível sobre o futuro, que é o período mínimo (mas não limitado a esse 
período) de doze meses a partir da data do balanço. O grau de consideração depende dos fatos de cada caso. 
Quando a entidade tiver histórico de operações lucrativas e pronto acesso a recursos financeiros, a conclusão 
acerca da adequação do pressuposto da continuidade pode ser atingida sem análise pormenorizada. Em outros 
casos, a administração pode necessitar da análise de vasto conjunto de fatores relacionados com a rentabilidade 
corrente e esperada, cronogramas de liquidação de dívidas e potenciais fontes alternativas de financiamentos 
para que possa suportar sua conclusão de que o pressuposto de continuidade no futuro previsível é adequado 
para essa entidade. 
 Regime de competência 
 6M A entidade deve elaborar as suas demonstrações contábeis, exceto para as informações de fluxos 
de caixa, utilizando-se do regime de competência. 
 6N Quando o regime de competência é utilizado, os itens devem ser reconhecidos como ativos, passivos, 
patrimônio líquido, receitas e despesas (elementos das demonstrações contábeis) quando satisfazem às 
definições e aos critérios de reconhecimento para esses elementos contidos na NBC TG 00. 
 Políticas contábeis 
 Seleção e aplicação de políticas contábeis 
 11 Ao exercer os julgamentos descritos no item 10, a administração deve consultar e considerar a 
aplicabilidade das seguintes fontes por ordem decrescente: 
 (b) as definições, os critérios de reconhecimento e os conceitos de mensuração para ativos, passivos, 

receitas e despesas contidos na Estrutura Conceitual. 

 Divulgação 

 Divulgação de seleção e aplicação de política contábil 
 27A A entidade deve divulgar informações materiais da política contábil (ver item 7). As informações de 

política contábil são materiais se, quando consideradas em conjunto com outras informações incluídas nas 

demonstrações contábeis da entidade, pode-se razoavelmente esperar que influenciem as decisões que os 

principais usuários das demonstrações contábeis para fins gerais tomam com base nessas demonstrações 

contábeis. 

 27B As informações de política contábil que se relacionam com transações, outros eventos ou condições 

imateriais e não precisam ser divulgadas. As informações de política contábil podem, no entanto, ser materiais 

devido à natureza das transações relacionadas, outros eventos ou condições, mesmo que os valores sejam 

imateriais. No entanto, nem todas as informações de política contábil relacionadas a transações materiais, outros 

eventos ou condições são em si materiais. 

 27C Espera-se que as informações de política contábil sejam materiais se os usuários das demonstrações 

contábeis da entidade precisarem delas para compreender outras informações relevantes nas demonstrações 

contábeis. Por exemplo, é provável que a entidade considere as informações da política contábil como materiais 

para suas demonstrações contábeis se essas informações se relacionarem as transações, outros eventos ou 

condições materiais e: 

 (a) a entidade alterou a sua política contábil durante o período das demonstrações contábeis e esta 

mudança resultou numa alteração material da informação nas demonstrações contábeis; 
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 (b) a entidade a entidade escolheu a política contábil de uma ou mais opções permitidas pelas Normas, 
Interpretações e Comunicados da NBC TG - tal situação poderia surgir se a entidade optasse por mensurar a 
propriedade para investimento pelo custo histórico em vez do valor justo; 
 (c) a política contábil foi desenvolvida de acordo com esta Revisão na ausência da Norma, Interpretação 
ou Comunicado da NBC TG que se aplique especificamente; 
 (d) a política contábil refere-se a uma área para a qual a entidade é deve fazer julgamentos ou 
pressupostos significativos ao aplicar uma política contábil, e a entidade divulga esses julgamentos ou 
pressupostos de acordo com os itens 27G e 31A; ou 
 (e) a o reconhecimento contábil requerido para eles é complexo e os usuários das demonstrações 
contábeis da entidade não entenderiam essas transações materiais, outros eventos ou condições - tal situação 
poderia surgir se a entidade aplicar mais de uma NBC TG a uma classe de transações materiais. 
 27D As informações de política contábil que se concentram em como a entidade aplicou os requisitos 
de outras Normas da NBC TG às suas próprias circunstâncias fornecem informações específicas da entidade 
que são mais úteis para os usuários das demonstrações contábeis do que as informações padronizadas, ou 
informações que apenas duplicam ou resumem os requisitos das Normas da NBC TG. 
 27E Se a entidade divulgar informações de política contábil imateriais, tais informações não devem 
obscurecer informações de política contábil materiais. 
 27F A conclusão da entidade de que as informações de política contábil são imateriais não afeta os 
requisitos de divulgação relacionados estabelecidos em outras normas, interpretações e comunicados da NBC 
TG. 
 27G A entidade deve divulgar, juntamente com sua informação de política contábil material ou em 
outras notas explicativas, os julgamentos realizados, com a exceção dos que envolvem estimativas (ver item 31A), 
que a administração fez no processo de aplicação das políticas contábeis da entidade e que têm efeito mais 
significativo nos montantes reconhecidos nas demonstrações contábeis. 
 27H No processo de aplicação das políticas contábeis da entidade, a administração exerce diversos 
julgamentos, além dos que envolvem estimativas, que podem afetar, significativamente, os montantes 
reconhecidos nas demonstrações contábeis. Por exemplo, a administração exerce julgamento ao definir: 
 (a) quando substancialmente todos os riscos e benefícios significativos da propriedade de ativos 
financeiros e, para arrendadores, os ativos sujeitos a arrendamento são transferidos para outras entidades; 
 (b) se, em essência, determinadas vendas de bens decorrem de acordos de financiamento e, portanto, 
não dão origem a receitas de venda; e 
 (c) se os termos contratuais de ativo financeiro derem origem, em datas especificadas, a fluxos de caixa 
que constituam exclusivamente pagamentos de principal e juros sobre o valor do principal em aberto. 
 27I Algumas divulgações feitas de acordo com o item 27G são requeridas por outras Normas, 
Interpretações ou Comunicados emitidos pela NBC TG. Por exemplo, a NBC TG 45 - Divulgação de Participações 
em Outras Entidades requer que a entidade divulgue os julgamentos que foram feitos ao determinar se a 
entidade controla outra entidade. A NBC TG 28 - Propriedade para Investimento requer a divulgação dos 
critérios utilizados pela entidade para distinguir a propriedade de investimento da propriedade ocupada pelo 
proprietário e da propriedade mantida para venda no curso ordinário dos negócios, nas situações em que a 
classificação das propriedades é difícil. 
 Divulgação de mudanças na política contábil 
 28 Quando a adoção inicial da Norma, Interpretação ou Comunicado tiver efeitos no período corrente 
ou em qualquer período anterior, exceto se for impraticável determinar o montante a ser ajustado, ou puder ter 
efeitos em períodos futuros, a entidade deve divulgar: 
 Divulgação de fontes de incerteza na estimativa 
 31A A entidade deve divulgar, nas notas explicativas, informação acerca dos pressupostos relativos ao 

futuro e outras fontes principais de incerteza nas estimativas ao término do período de reporte que possuam 

risco significativo de provocar ajuste material nos valores contábeis de ativos e passivos ao longo do próximo 

exercício social. 

 Com respeito a esses ativos e passivos, as notas explicativas devem incluir detalhes elucidativos acerca: 

 (a) da sua natureza; e 
 (b) do seu valor contábil ao término do período de reporte. 
 31B A Definir os montantes de alguns ativos e passivos exige a estimativa dos efeitos de eventos futuros 
incertos sobre esses ativos e passivos ao término do período de reporte. Por exemplo, na ausência de preços de 
mercado recentemente observados, passam a ser necessárias estimativas orientadas para o futuro para 
mensurar o valor recuperável de ativos do imobilizado, o efeito da obsolescência tecnológica nos estoques, 
provisões sujeitas ao futuro resultado de litígio em curso e passivos de longo prazo de benefícios a empregados, 
tais como obrigações de pensão. Essas estimativas envolvem pressupostos sobre esses assuntos, como o risco 
associado aos fluxos de caixa ou taxas de desconto, futuras alterações em salários e futuras alterações nos preços 
que afetam outros custos. 
 31C Os pressupostos e outras principais fontes da incerteza das estimativas divulgados de acordo com 
o item 31A relacionam-se com as estimativas que exigem os julgamentos mais difíceis, subjetivos ou complexos 
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da administração. À medida em que o número de variáveis e pressupostos que afetam a possível futura solução 
das incertezas aumenta, esses julgamentos tornam-se mais subjetivos e complexos, aumentando, por 
consequência, a probabilidade de ajuste material nos valores contábeis de ativos e passivos. 
 31D As divulgações descritas no item 31A não são requeridas para ativos e passivos que tenham risco 
significativo de que seus valores contábeis possam sofrer alteração significativa ao longo do próximo exercício 
social se, ao término do período das demonstrações contábeis, forem mensurados pelo valor justo com base em 
preço cotado em mercado ativo para ativo ou passivo idêntico. Nesse caso, os valores justos podem alterar-se 
materialmente ao longo do próximo exercício social, mas essas alterações não serão fruto de pressupostos ou 
de outras fontes da incerteza das estimativas ao término do período das demonstrações contábeis. 
 31E As divulgações descritas no item 31A devem ser apresentadas de forma a ajudar os usuários das 
demonstrações contábeis a compreender os julgamentos que a administração fez acerca do futuro e sobre outras 
principais fontes de incerteza das estimativas. A natureza e a extensão da informação a ser divulgada variam de 
acordo com a natureza dos pressupostos e outras circunstâncias. Exemplos desses tipos de divulgação são os 
que seguem: 
 (a) a natureza dos pressupostos ou de outras incertezas nas estimativas; 
 (b) a sensibilidade dos valores contábeis aos métodos, pressupostos e estimativas subjacentes ao 
respectivo cálculo, incluindo as razões para essa sensibilidade; 
 (c) a solução esperada de incerteza e a variedade de desfechos razoavelmente possíveis ao longo do 
próximo exercício social em relação aos valores contábeis dos ativos e passivos impactados; e 
 (d) uma explicação de alterações feitas nos pressupostos adotados no passado no tocante a esses ativos 
e passivos, caso a incerteza permaneça sem solução. 
 31F Esta Revisão não requer a divulgação de projeções ou orçamentos ao fazer as divulgações descritas 
no item 31A. 
 31G Por vezes, é impraticável divulgar a extensão dos possíveis efeitos de um pressuposto ou de outra 
fonte principal de incerteza das estimativas ao término do período de reporte. Nessas circunstâncias, a entidade 
deve divulgar que é razoavelmente possível, com base no conhecimento existente, que os valores dos respectivos 
ativos ou passivos ao longo do próximo exercício social tenham que sofrer ajustes materiais em função da 
observação de uma realidade distinta em relação àqueles pressupostos assumidos. Em todos os casos, a 
entidade deve divulgar a natureza e o valor contábil do ativo ou passivo específico (ou classe de ativos ou 
passivos) afetado por esses pressupostos. 
 31H As divulgações descritas no item 27G acerca de julgamentos específicos feitos pela administração 
no processo de aplicação das políticas contábeis da entidade não se relacionam com as divulgações das 
principais fontes da incerteza das estimativas descritas no item 31A. 
 31I A divulgação de alguns dos pressupostos do item 31A é requerida por outras Normas, Interpretações 
ou Comunicados Técnicos emitidos pela NBC TG. Por exemplo, a NBC TG 25 - Provisões, Passivos Contingentes 
e Ativos Contingentes requer a divulgação, em circunstâncias específicas, de pressupostos importantes relativos 
a futuros eventos que afetem determinadas provisões. A NBC TG 46 - Mensuração do Valor Justo requer a 
divulgação de pressupostos significativos (incluindo as técnicas de avaliação e as informações) que a entidade 
aplica na mensuração do valor justo de ativos e de passivos que sejam avaliados pelo valor justo. 
 Data de vigência e transição 
 54J A Revisão NBC 31, aprovada pelo CFC em 10 de outubro de 2025, alterou os itens 1, 3, 5 e 11, 
acrescentou os itens 3A, 6A-6N, 27A-27I e 31A-31I e títulos e subtítulos relacionados, acrescentou um subtítulo 
acima do item 28 e excluiu o item 2. 
 A entidade aplicará essas alterações quando aplicar a NBC TG 51. 
 18. Altera os itens 13 e 16 e inclui o item 23D na NBC TG 24 (R2) – Evento Subsequente, que passam 
a vigorar com as seguintes redações: 
 Reconhecimento e mensuração 
 Dividendos 
 13 Se forem declarados dividendos após o período contábil a que se referem as demonstrações 
contábeis, mas antes da data da autorização de emissão dessas demonstrações esses dividendos não devem ser 
reconhecidos como passivo ao final daquele período, em virtude de não atenderem aos critérios de obrigação 
presente na data das demonstrações contábeis como definido na NBC TG 25 - Provisões, Passivos Contingentes 
e Ativos Contingentes. Tais dividendos devem ser divulgados nas notas explicativas em conformidade com a 
NBC TG 51 - Apresentação e Divulgação em Demonstrações Contábeis 
 Continuidade 

 16 A NBC TG 23 - Base de Preparação das Demonstrações Contábeis especifica as divulgações exigidas 

se: 

 (a) as demonstrações contábeis não forem elaboradas com base no pressuposto de continuidade; ou 

 (b) a administração estiver ciente de incertezas relacionadas a eventos ou condições que possam gerar 

dúvidas significativas sobre a capacidade de a sociedade continuar em operação. Os eventos e as condições 

que requerem divulgação podem surgir após o período contábil a que se referem as demonstrações contábeis. 

 Data de vigência 
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 23D A Revisão NBC 31, aprovada pelo CFC em 10 de outubro de 2025, alterou os itens 13 e 16. A 
entidade aplicará essas alterações quando aplicar o NBC TG 51. 
 19. Altera o texto do subtítulo "objetivo", os itens 62A, 77, 78 e 81 e inclui o item 98N na NBC TG 32 
(R4) - Tributos Sobre o Lucro, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
 Objetivo 
 Esta Revisão exige que a entidade contabilize os efeitos fiscais das transações e de outros eventos da 
mesma maneira que ela contabiliza as próprias transações e os outros eventos. Assim, para transações e outros 
eventos reconhecidos no resultado, quaisquer efeitos fiscais relacionados também são reconhecidos no 
resultado. Para transações e outros eventos reconhecidos fora do resultado (tratados como outros resultados 
abrangentes dentro do patrimônio líquido - ver NBC TG 51 - Apresentação e Divulgação em Demonstrações 
Contábeis sobre a demonstração do resultado abrangente), quaisquer efeitos fiscais relacionados também 
devem ser reconhecidos fora do resultado (em outros resultados abrangentes ou diretamente no patrimônio 
líquido, respectivamente). Similarmente, o reconhecimento de ativos e passivos fiscais diferidos em combinação 
de negócios afeta o valor do ágio derivado da expectativa de rentabilidade futura (goodwill) advindo daquela 
combinação de negócios ou o valor do ganho de compra vantajosa (barganha) reconhecida. 
 Reconhecimento de tributo diferido e corrente 
 Itens reconhecidos fora da demonstração do resultado 
 62A As Normas, Interpretações e Comunicados do CFC exigem ou permitem que itens específicos sejam 
creditados ou debitados diretamente no patrimônio líquido. 
 Exemplos desses itens são: 
 (a) ajuste no balanço de abertura de lucros retidos resultantes tanto de mudança na política contábil que 
é aplicada retrospectivamente ou da correção de erro (ver a NBC TG 23 - Base de Preparação das 
Demonstrações Contábeis); e 
 (b) valores advindos de reconhecimento inicial do componente de patrimônio de instrumento financeiro 
híbrido (ver item 23). 
 Apresentação 
 Despesa Tributária 
 Despesa (receita) tributária relacionada a itens reconhecidos no resultado 
 77 A despesa (receita) tributária relacionada a itens reconhecidos em resultado de operações em 
continuidade deve ser apresentada na categoria de tributos sobre o lucro na demonstração do resultado. 
 Diferenças de câmbio sobre ativos e passivos denominados em moeda estrangeira e passivos 
decorrentes de tributos sobre o lucro 78 Se as diferenças de câmbio sobre ativos e passivos denominados em 
moeda estrangeira decorrentes de tributos sobre o lucro forem reconhecidas no resultado de acordo com a NBC 
TG 02, tais diferenças devem ser classificadas aplicando os requisitos do item 67 da NBC TG 51 - Apresentação 
e Divulgação em Demonstrações Contábeis. 
 Divulgação 
 81 O que está descrito a seguir também deve ser divulgado separadamente: 
 (ab) valor do tributo sobre o lucro relacionado a cada componente de outros resultados abrangentes 
(ver o item 62 e o item 93 da NBC TG 51 
 (h) com relação a operações descontinuadas, a despesa tributária relacionada a: 
 (i) ganho ou perda com a descontinuidade; e 
 (ii) resultado da operação descontinuada para o período, juntamente com os valores correspondentes a 
cada período anterior apresentado; 
 Data de vigência 
 98N A Revisão NBC 31, aprovada pelo CFC em 10 de outubro de 2025, alterou o texto do subtítulo 
"objetivo", os itens 62A, 77 (e seu respectivo subtítulo) e 78 (e seu respectivo subtítulo) e o item 81. A entidade 
aplicará essas alterações quando aplicar o NBC TG 51. 
 Uma nota de rodapé é acrescentada à "NBC TG 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e 
Retificação de Erro" no item 98H. O novo texto está sublinhado. 
 * Quando emitiu a Revisão NBC 31, a NBC TG alterou o título da NBC TG 23 para Base de Preparação 
das Demonstrações Contábeis. 
 20. Altera o item 51 e inclui o item 81O na NBC TG 27 (R4) – Ativo Imobilizado, que passam a vigorar 
com as seguintes redações: 
 Mensuração após o reconhecimento 

 Depreciação 

 Valor depreciável e período de depreciação 

 51 O valor residual e a vida útil de um ativo são revisados pelo menos ao final de cada exercício e, se 

as expectativas diferirem das estimativas anteriores, a mudança deve ser contabilizada como mudança de 

estimativa contábil, segundo a NBC TG 23 - Base de Preparação das Demonstrações Contábeis. 

 Data de vigência 

 81O A Revisão NBC 31, aprovada pelo CFC em 10 de outubro de 2025, alterou o item 51. A entidade 
aplicará essas alterações quando aplicar o NBC TG 51. 
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 21. Altera os itens 25, 134, 158 e 171 e inclui o item 180 na NBC TG 33 (R2) - Benefícios a Empregados, 
que passam a vigorar com as seguintes redações: 
 Benefícios de curto prazo aos empregados 
 Divulgação 
 25 Embora esta Revisão não exija divulgações específicas acerca de benefícios de curto prazo a 
empregados, outras normas podem exigi-las. Por exemplo, a NBC TG 05 - Divulgação sobre Partes Relacionadas 
exige divulgação acerca de benefícios concedidos aos administradores da entidade. A NBC TG 51 - 
Apresentação e Divulgação em Demonstrações Contábeis exige a divulgação de despesas com benefícios a 
empregados. 
 Benefícios pós-emprego: planos de benefício definido 
 Apresentação 
 Componente financeiro de custo de benefício definido 
 134 O item 120 exige que a entidade reconheça o custo do serviço e os juros líquidos sobre o valor 
líquido de passivo (ativo) de benefício definido em resultado. Esta Revisão não especifica como a entidade deve 
apresentar o custo do serviço e os juros líquidos sobre o valor líquido de passivo (ativo) de benefício definido. A 
entidade deve apresentar esses componentes de acordo com o estabelecido na NBC TG 51. 
 Outros benefícios de longo prazo a empregados 
 Divulgação 
 158 Embora esta Revisão não exija divulgações específicas sobre outros benefícios de longo prazo aos 
empregados, outras Normas podem requerer tais divulgações. Por exemplo, a NBC TG 05 - Divulgação sobre 
Partes Relacionadas requer divulgações sobre benefícios a empregados para os administradores da entidade. A 
NBC TG 51 requer a divulgação das despesas de benefícios aos empregados. 
 Benefícios rescisórios 
 Divulgação 
 171 Embora esta Revisão não exija divulgações específicas sobre benefícios rescisórios, outras Normas 
emitidos pela NBC TG podem exigir tais divulgações. Por exemplo, a NBC TG 05 - Divulgação sobre Partes 
Relacionadas exige divulgações sobre os benefícios rescisórios de administradores da entidade. A NBC TG 51 
exige a divulgação das despesas de benefícios aos empregados. 
 Transição e data de vigência 
 180 A Revisão NBC 31, aprovada pelo CFC em 10 de outubro de 2025, alterou os itens 25, 134, 158 
e 171. A entidade aplicará essas alterações quando aplicar o NBC TG 51. 
 Uma nota de rodapé é acrescentada à "NBC TG 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e 
Retificação de Erro" no item 173. O novo texto está sublinhado. 
 * Quando emitiu a Revisão NBC 31, em 10 de outubro de 2025, o NBC TG alterou o título do NBC TG 
23 para Base de Preparação das Demonstrações Contábeis. 
 22. Altera os itens 16, 29 e 32 e inclui o item 49 na NBC TG 07 (R2) - Subvenção e Assistência 
Governamentais, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
 Subvenção governamental 
 16 É fundamental pelo regime de competência que as subvenções governamentais sejam reconhecidas 

no resultado de forma sistemática, ao longo dos períodos nos quais a entidade reconhece como despesas os 

respectivos custos que as subvenções pretendem compensar. O reconhecimento de subvenções governamentais 

no resultado com base no seu recebimento não está de acordo com a premissa do regime de competência (ver 

NBC TG 23 - Base de Preparação das Demonstrações Contábeis) e somente seria aceitável se não existisse outra 

base para alocar uma subvenção a períodos que não fossem aqueles em que ela foi recebida. reconhecimento 

da receita de subvenção governamental no resultado 

 Apresentação da subvenção relacionada a resultado 
 29 A subvenção relacionada a resultado é classificada e apresentada na demonstração do resultado de 
acordo com a NBC TG 51 - Apresentação e Divulgação em Demonstrações Contábeis, quer separadamente sob 
um título geral tal como receita, quer, alternativamente, como dedução da despesa relacionada. 
 Perda da subvenção governamental 

 32 Uma subvenção governamental que tenha que ser devolvida deve ser contabilizada como revisão de 

estimativa contábil (ver NBC TG 23 - Base de Preparação das Demonstrações Contábeis). O reembolso deve ser 

aplicado em primeiro lugar contra qualquer crédito diferido não amortizado relacionado à subvenção. Na 

medida em que o reembolso exceda tal crédito diferido, ou quando não exista crédito diferido, o reembolso 

deve ser reconhecido imediatamente como despesa. O reembolso de subvenção relacionada a ativo deve ser 

registrado aumentando o valor escriturado do ativo ou reduzindo o saldo da receita diferida pelo montante 

reembolsável. A depreciação adicional acumulada que deveria ter sido reconhecida até a data como despesa 

na ausência da subvenção deve ser imediatamente reconhecida como despesa. 

 Data de vigência 
 49 A Revisão NBC 31, aprovada pelo CFC em 10 de outubro de 2025, alterou os itens 16, 29 e 32. A 

entidade aplicará essas alterações quando aplicar a NBC TG 51. 
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 23. Altera o item 48 e inclui o item 60N na NBC TG 02 (R3) - Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio 
e Conversão de Demonstrações Contábeis, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
 Uso de moeda de apresentação diferente da moeda funcional Baixa total ou parcial de entidade no 
exterior 
 48 Na baixa de entidade no exterior, o montante acumulado de variações cambiais relacionadas a essa 
entidade no exterior, reconhecido em outros resultados abrangentes e registrado em conta específica do 
patrimônio líquido, deve ser transferido do patrimônio líquido para a demonstração do resultado (como ajuste 
de reclassificação) quando o ganho ou a perda na baixa for reconhecido (a esse respeito ver a NBC TG 51 - 
Apresentação e Divulgação em Demonstrações Contábeis). 
 Disposições transitórias 
 60N A Revisão NBC 31, aprovada pelo CFC em 10 de outubro de 2025, alterou o item 48. A entidade 
aplicará essas alterações quando aplicar o NBC TG 51. 
 Uma nota de rodapé é acrescentada à "NBC TG 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e 
Retificação de Erro" no item 60. O novo texto está sublinhado. 
 * Quando emitiu a Revisão NBC 31 em 10 de outubro de 2025, o NBC TG alterou o título da NBC TG 
23 para Base de Preparação das Demonstrações Contábeis. 
 24. Altera o item 20 e inclui o item 28D na NBC TG 05 (R3) - Divulgação sobre Partes Relacionadas, 
que passam a vigorar com as seguintes redações: 
 Divulgações 
 Todas as entidades 
 20 A classificação de montantes a pagar e a receber de partes relacionadas em diferentes categorias 
conforme requerido no item 19 é uma extensão dos requerimentos de divulgação da NBC TG 51 - Apresentação 
e Divulgação em Demonstrações Contábeis, para informações a serem apresentadas no balanço patrimonial 
ou divulgadas nas notas explicativas que o acompanham. As categorias de partes relacionadas são ampliadas 
para proporcionar uma análise mais abrangente dos saldos entre partes relacionadas, aplicando-a a transações 
com essas partes. 
 Disposições transitórias 
 28D A Revisão NBC 31, aprovada pelo CFC em 10 de outubro de 2025, alterou o item 20. A entidade 
aplicará essas alterações quando aplicar o NBC TG 51. 
 25. Inclui uma nota de rodapé ao item 18G na NBC TG 35 (R2) - Demonstrações Separadas, que passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
 Uma nota de rodapé é acrescentada à "(conforme definido na NBC TG 23 - Políticas Contábeis, 
Mudança de Estimativa e Retificação de Erro" no item 18G. O novo texto está sublinhado. 
 * Quando emitiu a Revisão NBC 31, em 10 de outubro de 2025, a NBC TG alterou o título da NBC TG 
23 para Base de Preparação das Demonstrações Contábeis. 
 26. Altera o item 10 e inclui o item 45L na NBC TG 18 (R4) – Investimentos em Coligada e em 
Empreendimento Controlado em Conjunto, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
 Método de equivalência patrimonial 
 10 Pelo método da equivalência patrimonial, o investimento em coligada ou em empreendimento 

controlado em conjunto deve ser inicialmente reconhecido pelo custo e o seu valor contábil será aumentado ou 

diminuído pelo reconhecimento da participação do investidor nos lucros ou prejuízos do período, gerados pela 

investida após a aquisição. A participação do investidor no lucro ou prejuízo do período da investida deve ser 

reconhecida no resultado do investidor. As distribuições recebidas da investida reduzem o valor contábil do 

investimento. Ajustes no valor contábil do investimento também são necessários pelo reconhecimento da 

participação proporcional do investidor nas variações de saldo dos componentes dos outros resultados 

abrangentes da investida. Tais variações incluem aquelas decorrentes da reavaliação de ativos imobilizados, e 

das diferenças de conversão em moeda estrangeira, quando aplicável. A participação do investidor nessas 

mudanças deve ser reconhecida em outros resultados abrangentes do investidor (ver NBC TG 51 - Apresentação 

e Divulgação em Demonstrações Contábeis).  

 Disposições transitórias 

 45L A Revisão NBC 31, aprovada pelo CFC em 10 de outubro de 2025, alterou o item 10. A entidade 

aplicará essas alterações quando aplicar a NBC TG 51. 

 27. Altera os itens 8 e 25 e inclui o item 42 na NBC TG 42 - Contabilidade em Economia 

Hiperinflacionária, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

 Atualização monetária das demonstrações contábeis 

 8 As demonstrações contábeis da entidade cuja moeda funcional é a moeda de uma economia 
hiperinflacionária, sejam elas baseadas na abordagem de custo histórico ou na abordagem de custo corrente, 
serão atualizadas em termos de unidade de mensuração corrente no final do período de relatório. Os valores 
correspondentes para o período anterior exigidos pela NBC TG 51 - Apresentação e Divulgação em 
Demonstrações Contábeis e quaisquer informações referentes aos períodos anteriores também devem ser 
apresentados em termos da unidade de mensuração corrente no final do período de relatório. Para fins de 
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apresentação de valores comparativos em moeda de apresentação diferente, os itens 42(b) e 43 da NBC TG 02 
- Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis são aplicáveis. 
 Demonstrações contábeis pelo custo histórico 
 Balanço patrimonial 
 25 No final do primeiro período e em períodos subsequentes, todos os componentes do patrimônio 
líquido devem ser atualizados monetariamente pela aplicação do Índice Geral de Preços, desde o início do 
período ou da data de contribuição, se posterior. As mutações do patrimônio líquido durante o período devem 
ser divulgadas de acordo com a NBC TG 51. 
 Vigência 
 42 A Revisão NBC 31, aprovada pelo CFC em 10 de outubro de 2025, alterou os itens 8 e 25. A 
entidade aplicará essas alterações quando aplicar a NBC TG 51. 
 28. Altera os itens 34, 39, 40, 41 e AG29 e inclui o item 97U na NBC TG 39 (R5) - Instrumentos 
Financeiros: Apresentação, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
 Apresentação 
 Ações em tesouraria (ver também item AG36) 
 34 O montante de ações em tesouraria mantidas deve ser apresentado separadamente no balanço ou 
na demonstração das mutações do patrimônio líquido ou divulgado nas notas explicativas, de acordo com a 
NBC TG 51 - Apresentação e Divulgação em Demonstrações Contábeis. A entidade deve divulgar informação, 
de acordo com a NBC TG 05 - Divulgação sobre Partes Relacionadas, se readquirir seus próprios instrumentos 
patrimoniais das partes relacionadas Juros, dividendos, perdas e ganhos (ver também item AG37) 
 39 O montante dos custos de transação contabilizado como dedução do patrimônio líquido no período 
deve ser apresentado na demonstração das mutações do patrimônio líquido ou divulgado nas notas explicativas 
de acordo com a NBC TG 51. O montante relacionado aos tributos incidentes sobre o lucro, reconhecido 
diretamente no patrimônio líquido, deve ser incluído no montante total de imposto de renda, diferido ou corrente, 
ou contabilizado no patrimônio líquido e divulgado de acordo com a NBC TG 32 - Tributos sobre o Lucro. 
 40. Dividendos classificados como despesa podem ser apresentados na demonstração dos resultados 
abrangentes ou na demonstração do resultado em separado (se apresentada) ou divulgados nas notas 
explicativas, quer em conjunto com juros sobre outros passivos ou em uma linha separada. Além dos requisitos 
desta Norma, a apresentação e divulgação de juros e dividendos está sujeita aos requisitos da NBC TG 51 e da 
NBC TG 40. Em algumas circunstâncias, devido à diferença entre juros e dividendos, em relação a questões 
como a dedutibilidade fiscal, a entidade pode determinar que apresentará as despesas com juros 
separadamente das despesas de dividendos na demonstração do resultado e na demonstração do resultado 
abrangente. A divulgação dos efeitos fiscais deve ser feita de acordo com a NBC TG 32 – Tributos sobre o Lucro. 
 41 Ganhos e perdas relacionados a alterações no valor contábil de passivo financeiro devem ser 
reconhecidos como receita ou despesa no resultado, mesmo quando se relacionarem a um instrumento que 
inclua direito residual nos ativos da entidade em troca de caixa ou outro ativo financeiro (ver item 18(b)). De 
acordo com a NBC TG 51, a entidade deve apresentar qualquer ganho ou perda decorrente de nova 
mensuração de tal instrumento separadamente na demonstração do resultado se essa apresentação for 
necessária para fornecer um resumo estruturado útil das receitas e despesas da entidade. 
 Data de vigência e transição 
 97U A Revisão NBC 31, aprovada pelo CFC em 10 de outubro de 2025, alterou os itens 34, 39, 40, 41 
e AG29. A entidade aplicará essas alterações quando aplicar a NBC TG 51. 
 Apêndice 
 Guia de Aplicação 
 NBC TG 39 - Instrumentos Financeiros: Apresentação 

 Apresentação 

 Passivo e patrimônio líquido (itens 15 a 27) 

 Tratamento nas demonstrações contábeis consolidadas 

 AG29 Nas demonstrações contábeis consolidadas, a entidade deve apresentar a participação dos não 
controladores - interesses de outras partes no patrimônio e resultado de suas controladas - de acordo com as 
NBC TG 51 e NBC TG 36 - Demonstrações Consolidadas. Ao classificar um instrumento financeiro (ou um 
componente dele) nas demonstrações contábeis consolidadas, a entidade deve considerar todos os termos e 
condições acordadas entre os membros do grupo e dos detentores dos instrumentos para determinar se o grupo 
como um todo possui a obrigação de entregar caixa ou outro ativo financeiro relacionado com o instrumento 
ou liquidá-lo de forma diversa que irá resultar em uma classificação no passivo. Quando uma controlada emite 
um instrumento financeiro e a empresa controladora ou outra empresa do grupo contrata termos adicionais 
diretamente com os detentores do título (garantia, por exemplo), o grupo pode não ter autonomia sobre 
distribuições ou resgates. Apesar do fato de que a controlada pode classificar de forma apropriada os 
instrumentos sem consideração desses termos adicionais em seus balanços individuais, o efeito de outros acordos 
entre os membros do grupo e os detentores dos instrumentos financeiros deve ser considerado para garantir que 
as demonstrações consolidadas reflitam os contratos e as transações nas quais o grupo participa como um todo. 
Na medida em que houver uma obrigação para liquidação ou uma provisão para tal, o instrumento (ou o 
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componente que está sujeito à obrigação) deve ser classificado como instrumento financeiro passivo nas 
demonstrações contábeis consolidadas. 
 29. Altera os itens 4A, 13, 67A, 68 e 68A. Exclui 73 e 73A e inclui os itens 73B, 73C e 74F na NBC TG 
41 (R2) - Resultado por Ação, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
 Alcance 
 4A Se a entidade apresentar os itens de resultado em uma demonstração de resultado separada de uma 
demonstração do resultado abrangente, conforme o item 12(b) da NBC TG 51 - Apresentação e Divulgação em 
Demonstrações Contábeis, ela deve apresentar o resultado por ação somente na demonstração de resultado. 
 Mensuração 
 Resultado básico por ação 
 Resultado 
 13 Todos os itens de receitas e despesas atribuíveis aos titulares de ações ordinárias da entidade que 
forem reconhecidos no período, incluindo despesas com tributos e dividendos de ações preferenciais 
classificadas como passivos, devem ser incluídos na determinação de lucro ou prejuízo para o período atribuível 
aos titulares de ações ordinárias (ver NBC TG 51). 
 Apresentação 
 67A Se a entidade apresentar itens de resultado em uma demonstração do resultado separada de uma 
demonstração do resultado abrangente, conforme descrito no item 12(b) da NBC TG 51, ela apresentará o lucro 
básico e o diluído por ação, conforme exigido nos itens 66 e 67, na demonstração do resultado. 
 68 A entidade que reportar operação descontinuada deve apresentar os resultados por ação básicos e 
diluídos relativamente à operação descontinuada, demonstração do resultado ou deve divulgar essas 
informações em notas explicativas. 
 68A Se a entidade apresentar itens de resultado em uma demonstração do resultado separada de uma 
demonstração do resultado abrangente, conforme descrito no item 12(b) da NBC TG 51, ela apresentará o lucro 
básico e o diluído por ação para a operação descontinuada, conforme exigido no item 68, na demonstração do 
resultado ou divulgar essas informações nas notas explicativas. 
 Divulgação 
 73 [Excluído] 
 73A [Excluído] 
 73B Além de apresentar o lucro básico por ação e o lucro diluído por ação exigidos por esta Revisão, a 
entidade está autorizada a divulgar nas notas explicativas os valores adicionais por ação usando uma medida 
de desempenho como numerador diferente daquele exigido pelos itens 12 a 18 e 33 a 35. Contudo, esse(s) 
numerador(es) será(ão) o(s) valor(es) atribuível(s) aos titulares de ações ordinárias da controladora de: 
 (a) um total ou subtotal nos itens 69, 86 e 118 da NBC TG 51; ou 
 (b) uma medida de desempenho definida pela administração, conforme definido no item 117 da NBC 
TG 51. 
 73C Se, ao aplicar o item 73B, uma entidade divulga um valor adicional por ação, a entidade: 
 (a) divulgará os valores básicos e diluídos adicionais por ação com igual destaque. 
 (b) calculará o valor adicional por ação utilizando o número médio ponderado de ações ordinárias 
determinado de acordo com esta Revisão. 
 (c) divulgará o valor adicional por ação nas notas explicativas. Essas informações não podem ser 
apresentadas nas demonstrações contábeis primárias. 
 (d) divulgará as informações exigidas pelos itens 121 a 125 da NBC TG 51 para os numeradores que 
são medidas de desempenho definidas pela administração. 
 Data de vigência 
 74F A Revisão NBC 31, aprovada pelo CFC em 10 de outubro de 2025, alterou os itens 4A, 13, 67A, 
68, 68A, acrescentou os itens 73B e 73C e excluiu os itens 73 e 73A. 
 A entidade deve aplicar essas alterações quando aplicar a NBC TG 51. 
 30. Altera os itens 4, 5, 7, 8, 9, 10, 11A, 12, 20, 24 e 43 e inclui os itens 16A(m) e 61 na NBC TG 21 
(R4) - Demonstração Intermediária, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
 Definições 
 4 Os termos a seguir são usados nesta Revisão com os significados especificados: 
 Demonstração contábil intermediária significa uma demonstração contábil contendo um conjunto 

completo de demonstrações contábeis (assim como descrito na NBC TG 51 - Apresentação e Divulgação em 

Demonstrações Contábeis ou um conjunto de demonstrações contábeis condensadas (assim como descrito nesta 

Revisão) de período intermediário. 

 Conteúdo da demonstração contábil intermediária 
 5 A NBC TG 51 define um conjunto completo de demonstrações contábeis como incluindo os seguintes 
componentes: 
 (a) demonstração (ou demonstrações) de desempenho financeiro do período; 

 (b) balanço patrimonial ao final do período; 

 (c) demonstração das mutações do patrimônio líquido do período; 
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 (d) demonstração dos fluxos de caixa do período; 
 (e) notas explicativas referentes ao período de reporte (ea) informações comparativas relativas ao 
período anterior, conforme especificado nos itens 31 e 32 da NBC TG 51; 
 (f) balanço patrimonial no início do período anterior, se exigido pelo item 37 da NBC TG 51; e 
 (g) demonstração do valor adicionado do período, conforme NBC TG 09 - Demonstração do Valor 
Adicionado, se exigido legalmente ou por algum órgão regulador ou mesmo se apresentada voluntariamente. 
 A entidade pode usar títulos para as demonstrações diferentes daqueles usados nesta Revisão. Por 
exemplo, uma entidade pode utilizar o título "demonstração da posição financeira" em vez de "balanço 
patrimonial". 
 7 Esta Revisão não proíbe ou desencoraja as entidades de divulgarem ou publicarem o conjunto 
completo de demonstrações contábeis (como descrito na NBC TG 51) nos seus relatórios intermediários, em vez 
das demonstrações contábeis condensadas e das notas explicativas selecionadas. Esta Revisão também não 
proíbe ou desencoraja as entidades de incluírem nas demonstrações contábeis condensadas mais do que os 
itens mínimos ou notas explicativas selecionadas de acordo com esta Norma. As orientações de reconhecimento 
e mensuração desta Revisão também se aplicam às demonstrações contábeis completas que sejam apresentadas 
para os períodos intermediários, e tais demonstrações devem incluir todas as divulgações requeridas por esta 
Revisão (particularmente as notas explicativas selecionadas do item 16A), assim como também aquelas 
requeridas por outras normas. 
 Componentes mínimos da demonstração contábil intermediária 
 8 A demonstração contábil intermediária deve incluir, pelo menos, os seguintes componentes: 
 (a) demonstração condensada (ou demonstrações condensadas) de desempenho financeiro; 
 (b) balanço patrimonial condensado; 
 (c) demonstração condensada das mutações do patrimônio líquido; 
 (d) demonstração condensada dos fluxos de caixa; e 
 (e) notas explicativas selecionadas. 
 8A Se a entidade apresentar itens de resultado em uma demonstração do resultado separada de uma 
demonstração do resultado abrangente, conforme descrito no item 12(b) da NBC TG 51, ela deve apresentar 
as informações condensadas intermediárias a partir da demonstração do resultado. 
 Forma e conteúdo da demonstração contábil intermediária 
 9 Caso a entidade divulgue ou publique o conjunto completo de demonstrações contábeis no seu 
relatório intermediário, a forma e o conteúdo dessas demonstrações devem estar em conformidade com os 
requisitos da NBC TG 51 para o conjunto completo de demonstrações contábeis. 
 10 Se a entidade divulga ou publica o conjunto de demonstrações contábeis condensadas nos seus 

relatórios intermediários, tais demonstrações condensadas devem incluir, no mínimo, cada um dos grupos ou 

subgrupos de contas e seus totais que foram apresentados nas demonstrações contábeis anuais mais recentes e 

as notas explicativas selecionadas como requeridas por esta Revisão. Ao elaborar demonstrações contábeis 

condensadas, a entidade deverá aplicar esta Revisão e também os requisitos dos itens 41 a 45 da NBC TG 51 

e dos itens 6A a 6N da NBC TG 23 - Base de Preparação das Demonstrações Contábeis. Linhas de itens 

adicionais devem ser incluídas caso suas omissões façam com que a demonstração contábil intermediária fique 

enganosa. 

 11A Se a entidade apresentar itens de resultado em uma demonstração do resultado separada de uma 

demonstração do resultado abrangente, conforme descrito no item 12(b) da NBC TG 51, ela apresentará o lucro 

básico por ação e o lucro diluído por ação na demonstração do resultado. 

 12 A NBC TG 51 proporciona orientação para a estrutura das demonstrações contábeis. 
 Outras divulgações 
 16A Adicionalmente à divulgação de eventos e transações significativos, de acordo com os itens 15 a 

15C, a entidade deve incluir as seguintes informações nas notas explicativas das demonstrações contábeis 

intermediárias ou em qualquer outro lugar dessas demonstrações. As seguintes divulgações devem ser feitas 

tanto nas demonstrações contábeis intermediárias ou incorporadas por referência cruzada a partir das 

demonstrações contábeis intermediárias para outras demonstrações (como comentário da administração ou 

relatório de risco), que estejam disponíveis para os usuários das demonstrações contábeis nas mesmas condições 

das demonstrações contábeis intermediárias e ao mesmo tempo. Se os usuários das demonstrações contábeis 

não têm acesso às informações incorporadas por referência cruzada, nas mesmas condições e ao mesmo tempo, 

o relatório financeiro intermediário está incompleto. Elas devem ser normalmente divulgadas com base no valor 

acumulado do ano até a data (year-to-date basis): 

 (m) as divulgações sobre as medidas de desempenho definidas pela administração exigidas pelos itens 

121 a 125 do NBC TG 51. 

 Períodos para os quais demonstrações contábeis intermediárias devem ser apresentadas 

 20 Demonstrações contábeis intermediárias devem incluir as demonstrações contábeis (condensadas ou 

completas) para os seguintes períodos: 
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 (b) demonstração (ou demonstrações) de desempenho financeiro do período intermediário corrente e 
acumulado no exercício social corrente, comparadas com as dos períodos intermediários do exercício social 
anterior (corrente e acumulado no ano). 
 Conforme permitido na NBC TG 51, o relatório intermediário pode apresentar para cada período a 
demonstração (ou demonstrações) de desempenho financeiro; 
 Materialidade 
 24 A NBC TG 51 define informações materiais e exige divulgação separada de itens materiais, inclusive 
(por exemplo) operações descontinuadas, e a NBC TG 23 requer divulgações separadas de itens materiais, erros 
e alterações de políticas contábeis. As duas Normas não contêm orientações quantitativas com relação à 
materialidade. 
 24. A NBC TG 51 define informações materiais e exige divulgação separada de itens materiais, inclusive 
(por exemplo) operações descontinuadas, e a NBC TG 23 – Base de Apresentação das Demonstrações Contábeis 
requer divulgações separadas de itens materiais, erros e alterações de políticas contábeis. As duas Normas não 
contêm orientações quantitativas com relação à materialidade. 
 Reapresentação de demonstrações de períodos intermediários anteriores 
 43 A alteração de política contábil, que não seja por especificação de nova NBC TG, deve ser refletida: 
 (a) por reapresentação das demonstrações contábeis de períodos intermediários anteriores do exercício 
social corrente e das demonstrações contábeis comparáveis de períodos intermediários de qualquer exercício 
social anterior que serão reapresentadas nas demonstrações contábeis anuais de acordo com a NBC TG 23; ou 
 (b) quando for impraticável determinar os efeitos cumulativos no início do exercício social da aplicação 
da nova política contábil a todos os períodos anteriores, mediante ajuste das demonstrações contábeis de 
períodos intermediários anteriores do exercício social corrente e das demonstrações intermediárias comparáveis 
dos exercícios sociais anteriores, por aplicação da nova política contábil prospectivamente a partir da data mais 
antiga que for praticável. 
 Data de vigência 
 61 A Revisão NBC 31, aprovada pelo CFC em 10 de outubro de 2025, alterou os itens 4, 5, 7, 8, 8A, 
9, 10, 11A, 12, 20, 24 e 43 e acrescentou o item 16A(m). A entidade aplicará essas alterações quando aplicar 
a NBC TG 51. Em demonstrações contábeis intermediárias no primeiro ano de aplicação da NBC TG 51, uma 
entidade aplicará os itens C4 a C6 do Apêndice C da NBC TG 51. 
 31. Altera o item 102, inclui o item 130N e altera as referências e o item 5 da Interpretação Técnica na 
NBC TG 04 (R4) - Ativo Intangível, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
 Ativo intangível com vida útil definida 
 Valor residual 
 102 A estimativa do valor residual baseia-se no valor recuperável pela alienação, utilizando os preços 
em vigor na data da estimativa para a venda de ativo similar que tenha atingido o final de sua vida útil e que 
tenha sido operado em condições semelhantes àquelas em que o ativo será utilizado. O valor residual deve ser 
revisado pelo menos ao final de cada exercício. Uma alteração no valor residual deve ser contabilizada como 
mudança na estimativa contábil, de acordo com a NBC TG 23 – Base de Preparação das Demonstrações 
Contábeis. 
 Disposições transitórias 
 130N A Revisão NBC 31, aprovada pelo CFC em 10 de outubro de 2025, alterou o item 102 e o item 
5 da Interpretação Técnica. A entidade aplicará essas alterações quando aplicar a NBC TG 51. 
 INTERPRETAÇÃO TÉCNICA DA NBC TG 04 
 Ativo Intangível - Custo com Sítio para Internet (Website Costs) Referências 
 - NBC TG 51 - Apresentação e Divulgação em Demonstrações Contábeis 
 - NBC TG 16 - Estoques 
 - NBC TG 27 - Ativo Imobilizado 
 - NBC TG 06 - Arrendamentos 

 - NBC TG 01 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos 

 - NBC TG 04 - Ativo Intangível 

 - NBC TG 15 - Combinação de Negócios 

 - NBC TG 47 - Receita de Contrato com Cliente 

 Questão 

 6 Se esta Interpretação não se aplica aos gastos com a aquisição, desenvolvimento e operação de 

hardware (por exemplo, servidores de sítio na internet, servidores de teste, servidores de produção e conexões à 

internet) de sítio na internet.  

 Gastos dessa natureza devem ser contabilizados, de acordo com a NBC TG 27 – Ativo Imobilizado. 

Além disso, quando a entidade incorre em gastos com o fornecedor de serviços da internet, o qual realiza a 

hospedagem do sítio da entidade, o gasto deve ser reconhecido como despesa, de acordo com o item 46 da 

NBC TG 51 - Apresentação e Divulgação em Demonstrações Contábeis e com a NBC TG 00 - Estrutura 

Conceitual para Relatório Financeiro do NBC TG, quando os serviços são recebidos. 
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 32. Altera o item 31 e inclui o item 85l na NBC TG 28 (R4) - Propriedade para Investimento, que passam 
a vigorar com as seguintes redações: 
 Mensuração após reconhecimento 
 Política contábil 
 31 A NBC TG 23 - Base de Preparação das Demonstrações Contábeis afirma que uma alteração 
voluntária na política contábil deve ser feita apenas se a alteração resultar numa apresentação mais apropriada 
das operações, de outros acontecimentos ou de condições nas demonstrações contábeis da entidade. É 
altamente improvável que uma alteração do método do valor justo para o método do custo resulte numa 
apresentação mais apropriada. 
 Data de vigência 
 85I A Revisão NBC 31, aprovada pelo CFC em 10 de outubro de 2025, alterou o item 31. A entidade 
aplicará essas alterações quando aplicar a NBC TG 51. 
 33. Altera os itens 50 e 53 e inclui o item 66 na NBC TG 29 (R2) – Ativo Biológico e Produto Agrícola, 
que passam a vigorar com as seguintes redações: 
 Divulgação 
 Geral 
 50 A entidade deve divulgar a conciliação das mudanças no valor contábil de ativos biológicos entre o 
início e o fim do período corrente. A conciliação inclui: 
 53 A atividade agrícola é, frequentemente, exposta aos riscos climáticos, de doenças e outros riscos 
naturais. Se um evento ocorre e dá origem a um item material de receita ou despesa, a natureza e o total devem 
ser divulgados de acordo com a NBC TG 51 - Apresentação e Divulgação em Demonstrações Contábeis. 
Exemplos de tais eventos incluem surtos de viroses, inundações, seca, geada e praga de insetos. 
 Data de vigência e transição 
 66 A Revisão NBC 31, aprovada pelo CFC em 10 de outubro de 2025, alterou os itens 50 e 53. A 
entidade aplicará essas alterações quando aplicar a NBC TG 51. 
 34. Altera os itens 6 e 8 e inclui as referências e o item 9C na ITG 12 - Mudanças em Passivos por 
Desativação, Restauração e Outros Passivos Similares, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
 Referências 
 - NBC TG 06 - Arrendamentos 
 - NBC TG 51 - Apresentação e Divulgação em Demonstrações Contábeis 
 - NBC TG 23 - Base de Preparação das Demonstrações Contábeis 
 - NBC TG 27 - Ativo Imobilizado 
 - NBC TG 20 - Custos de Empréstimos 
 - NBC TG 01 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos 
 - NBC TG 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 
 Consenso 
 6 Se o respectivo ativo tiver sido mensurado utilizando o método de reavaliação (quando legalmente 
possível): 
 (d) A NBC TG 51 - Apresentação e Divulgação em Demonstrações Contábeis exige que itens de outros 
resultados abrangentes sejam apresentados como rubricas na demonstração do resultado abrangente. Ao 
cumprir esse requisito, a mudança na reserva de reavaliação resultante de mudança no passivo será identificada 
e apresentada separadamente como tal. 
 8 A reversão periódica do desconto deverá ser reconhecida no resultado como despesa de juros de 
passivos que surjam de transações que não envolvam apenas a obtenção de financiamentoà medida que ocorrer 
e classificada - aplicando o item 61 da NBC TG 51 - na categoria de financiamento da demonstração do 
resultado. A capitalização prevista na NBC TG 20 - Custos dos Empréstimos não é permitida. 
 Data de vigência 
 9C A Revisão NBC 31, aprovada pelo CFC em 10 de outubro de 2025, alterou os itens 6 e 8 e adicionou 
as referências. A entidade aplicará essas alterações quando aplicar a NBC TG 51. 
 35. Altera as referências na ITG 13 (R2) - Direitos a Participações Decorrentes de Fundos de Desativação, 
Restauração e Reabilitação Ambiental, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
 Referências 
 - NBC TG 48 - Instrumentos Financeiros 
 - NBC TG 36 - Demonstrações Consolidadas 
 - NBC TG 19 - Negócios em Conjunto 
 - NBC TG 23 - Base de Preparação das Demonstrações Contábeis 
 - NBC TG 18 - Investimento em Coligada e em Empreendimento em 

 Conjunto 

 - NBC TG 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

 36. Altera as referências na ITG 15 - Passivo Decorrente da Participação em um Mercado Específico - 

Resíduos de Equipamentos Eletroeletrônicos, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

 Referências 
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 - NBC TG 23 - Base de Preparação das Demonstrações Contábeis 
 - NBC TG 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 
 37. Altera as referências na ITG 01 (R1) - Contratos de Concessão, que passam a vigorar com as 
seguintes redações: 
 Referências 
 - NBC TG 00 - Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro 
 - NBC T G 37 - Adoção pela Primeira Vez das Normas Internacionais de  Contabilidade 
 - NBC TG 40 - Instrumentos Financeiros: Divulgações 
 - NBC TG 48 - Instrumentos Financeiros 
 - NBC TG 47 - Receita de Contratos com Clientes 
 - NBC TG 06 - Arrendamentos 
 - NBC TG 23 - Base de Preparação das Demonstrações Contábeis 
 - NBC TG 27 - Ativo Imobilizado 
 - NBC TG 07 - Subvenção e Assistência Governamentais 
 - NBC TG 20 - Custos de Empréstimos 
 - NBC TG 39 - Instrumentos Financeiros: Apresentação 
 - NBC TG 01 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos 
 - NBC TG 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 
 - NBC TG 04 - Ativo Intangível 
 - ITG 17 - Contratos de Concessão: Evidenciação 
 38. Altera os itens 10 e as referências e inclui o item 27D na ITG 20 – Limite de ativo de benefício 
definido, requisitos de custeio (funding) mínimo e sua interação, que passam a vigorar com as seguintes 
redações: 
 Referências 
 - NBC TG 51 - Apresentação e Divulgação em Demonstrações Contábeis 
 - NBC TG 23 - Base de Preparação das Demonstrações Contábeis 
 - NBC TG 33 - Benefícios a Empregados 
 - NBC TG 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 
 Consenso 
 Disponibilidade de uma restituição ou redução nas contribuições futuras 
 10 De acordo com a NBC TG 23, a entidade deve divulgar informações sobre as principais fontes de 
incerteza na estimativa ao final do período das demonstrações contábeis que tenham risco significativo de causar 
ajuste relevante no valor contábil do ativo ou passivo líquido reconhecido no balanço patrimonial. Isso poderia 
incluir a divulgação de quaisquer restrições sobre a atual capacidade de realização do superávit ou a divulgação 
da base utilizada para determinar o valor do benefício econômico disponível. 
 Data de vigência 
 27D A Revisão NBC 31, aprovada pelo CFC em 10 de outubro de 2025, alterou o item 10. A entidade 
aplicará essas alterações quando aplicar a NBC TG 51. 
 39. Altera o item 2 e as referências e inclui o item 21 na ITG 07 (R1) - Distribuição de Lucros In Natura, 
que passam a vigorar com as seguintes redações: 
 Referências 
 - NBC TG 15 - Combinação de Negócios 
 - NBC TG 31 - Ativo Não Circulante Mantido para Venda e Operação Descontinuada 
 - NBC TG 40 - Instrumentos Financeiros: Evidenciação 
 - NBC TG 51 - Apresentação e Divulgação em Demonstrações Contábeis 
 - NBC TG 24 - Evento Subsequente 
 - NBC TG 35 - Demonstrações Separadas 
 - NBC TG 36 - Demonstrações Consolidadas 
 - NBC TG 46 - Mensuração do Valor Justo 

 Contexto 

 2. As Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC TG) não oferece orientação acerca de como a entidade 
deve mensurar distribuições de seus lucros àqueles que façam jus a elas (comumente, e aqui, denominados 
dividendos). A NBC TG 51 - Apresentação e Divulgação em Demonstrações Contábeis requer que a entidade 
apresente os detalhes dos dividendos (entenda-se, para fins desta Revisão, como representativos de distribuições 
de lucros para as sociedades que não sejam por ações) reconhecidos como distribuições para seus acionistas e 
demais beneficiados na demonstração das mutações do patrimônio líquido ou divulgue nas notas explicativas. 
 Data efetiva 
 21 A Revisão NBC 31, aprovada pelo CFC em 10 de outubro de 2025, alterou o item 2. A entidade 

aplicará essas alterações quando aplicar a NBC TG 51. 

 40. Altera os itens 23(b), 26, 34(b) e 69 na ITG 09 (R1) – Demonstrações Contábeis Individuais, 

Demonstrações Separadas, Demonstrações Consolidadas e Aplicação do Método da Equivalência Patrimonial, 

que passam a vigorar com as seguintes redações: 
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 23 (b) o ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) do investimento em controlada, 
representado pela diferença positiva entre (i) a soma do montante dado em troca do controle (valor pago ou a 
pagar relativo à compra de participação que conferiu o controle) com o valor justo de alguma participação pré-
existente, se houver; e (ii) a parte da adquirente no valor justo dos ativos e passivos da entidade adquirida já 
líquidos do passivo fiscal diferido (ou acrescido do ativo fiscal diferido). Notar que esse goodwill só deve ser 
classificado separadamente no balanço consolidado, nunca no balanço individual, onde deve permanecer 
integrando o saldo contábil do investimento, o qual é apresentado no subgrupo de investimentos como ágio por 
expectativa de rentabilidade futura; afinal, o goodwill assim calculado é pertinente à adquirida, pago pela 
adquirente (nos casos em que houve compra, por exemplo) e para esta, individualmente, representa parte do 
custo de seu investimento, mesmo que sujeito a impairment 
 26 No balanço consolidado, o goodwill da combinação deve ficar registrado separadamente por se 
referir à expectativa de rentabilidade futura da controlada adquirida, cujos ativos e passivos estão consolidados 
nos da controladora. Já no balanço individual da controladora, a parte desse ágio atribuível à controladora 
deve integrar o saldo contábil do investimento e, portanto, ficar no subgrupo de investimentos do grupo de ativos 
não circulantes, porque, para a investidora, faz parte do seu investimento na aquisição da controlada, não sendo 
um ativo que seja parte de sua posição financeira e patrimonial (como dito atrás, essa parte da expectativa de 
rentabilidade futura é da controlada). O processo de reconhecimento de impairment, por outro lado, deve ser 
aplicado tanto à conta de goodwill no balanço consolidado (ver NBC TG 01 - Redução ao Valor Recuperável de 
Ativos), como à subconta também de ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) no balanço 
individual. 
 34 (b) a diferença mencionada no item 23(b), representada pelo goodwill deve continuar sendo 
classificada separadamente nas demonstrações consolidadas, ajustado pelo goodwill atribuível aos não 
controladores somente se essa participação dos não controladores for avaliada ao valor justo. 
 Exemplo do ajuste do valor justo dos ativos e passivos na consolidação da data da aquisição do controle: 
() 
 Balanço Consolidado da Cia. A na data da aquisição do controle da Cia. B 
 Ativos diversos $ 2.700(*) Passivos $ 1.000 (**) 
 Goodwill $ 254 Passivo fiscal diferido $ 90 
 Capital $ 1.300 
 Part. não controladores $ 564 (***) 
 Totais $ 2.954 $ 2.954 
 [] 
 Balanço Consolidado da Cia. A na data da aquisição do controle da Cia. B (com a participação de não 
controladores a valor justo) 
 Ativos diversos $ 2.700 Passivos $ 1.000 
 Goodwill $ 360 Passivo fiscal diferido $ 90 
 Capital $ 1.300 
 Part. não controladores $ 670 (*) 
 Totais $ 3.060 $ 3.060 
 [] 
 69. Nas demonstrações separadas da controladora, se forem apresentadas, as transações de capital 
mencionadas no item 66 devem ser consideradas como alterações dos seus investimentos, quer quando 
avaliados pelo valor justo quer quando pelo custo. 
 [] 
 Balanço Consolidado 1 da Cia. A 
 Ativos diversos $ 2.250 
 Goodwill (*) $ 300 Capital $ 1.500 
 Reservas $ 800 

 Participação não controladores $ 250 

 $ 2.550 $ 2.550 
 (*) Note-se que o ágio (goodwill) está registrado separadamente no balanço consolidado, em nível de 

conta, e não de subconta como no balanço individual. () 

 [] 

 Segundo a determinação da NBC TG 36, a contabilização desses $ 25 deve ser como redução do 
patrimônio líquido consolidado. Como coerência, e para que o balanço individual tenha o mesmo patrimônio 
líquido que o consolidado, também terá que haver uma redução do patrimônio líquido do balanço individual 
da Cia. A. No caso em questão, essa redução, explicada após se ver, à frente, o balanço consolidado, será a 
relativa ao ágio (goodwill) adicional nessa aquisição, que não será tratada como acréscimo ao seu ativo. 
Entretanto, na prática essas transações ocorrem em datas posteriores à data da combinação, de forma que o 
valor pago pela compra de parte a mais do capital da controlada poderá conter não apenas goodwill, como 
também mais valia (a preços correntes). Apesar disso, o que pode ser registrado na conta de investimento pela 
compra adicional de participação é somente o valor patrimonial da participação adicional comprada, desde 
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que a controladora tenha mensurado a participação dos não controladores a valor justo na data da combinação, 
pois se tiver sido utilizado o critério alternativo, então nas demonstrações consolidadas o goodwill existente deve 
ser totalmente atribuível apenas à controladora. 
 41. Altera os itens 11 e as referências e inclui o item 18 na ITG 16 (R2) - Extinção de Passivos Financeiros 
com Instrumentos Patrimoniais, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
 Referências 
 - NBC TG 00 - Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro 
 - NBC TG 10 - Pagamento Baseado em Ações 
 - NBC TG 15 - Combinação de Negócios 
 - NBC TG 23 - Base de Preparação das Demonstrações Contábeis 
 - NBC TG 51 - Apresentação e Divulgação em Demonstrações Contábeis 
 - NBC TG 48 - Instrumentos Financeiros 
 - NBC TG 39 - Instrumentos Financeiros: Apresentação 
 - NBC TG 46 - Mensuração do Valor Justo 
 Consenso 
 11 A entidade deve apresentar o ganho ou a perda reconhecido de acordo com os itens 9 e 10 como 
item separado na demonstração do resultado ou deve divulgar em nota explicativa. 
 Data de transição 
 18 A Revisão NBC 31, aprovada pelo CFC em 10 de outubro de 2025, alterou o item 11. A entidade 
aplicará essas alterações quando aplicar a NBC TG 51. 
 42. Altera as referências na ITG 18 - Custos de Remoção de Estéril (Stripping) de Mina de Superfície na 
Fase de Produção, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
 Referências 
 - NBC TG 00 - Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro 
 - NBC TG 04 - Ativo Intangível 
 - NBC TG 16 - Estoques 
 - NBC TG 51 - Apresentação e Divulgação em Demonstrações Contábeis 
 - NBC TG 27 - Ativo Imobilizado 
 43. Altera as referências na ITG 19 - Tributos, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
 Referências 
 - NBC TG 51 - Apresentação e Divulgação em Demonstrações Contábeis 
 - NBC TG 23 - Base de Preparação das Demonstrações Contábeis 
 - NBC TG 32 - Tributos sobre o Lucro 
 - NBC TG 07 - Subvenção e Assistência Governamentais 
 - NBC TG 05 - Divulgação sobre Partes Relacionadas 
 - NBC TG 21 - Demonstração Intermediária 
 - NBC TG 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 
 - ITG 15 - Passivo Decorrente da Participação em Mercado Específico - 
 Resíduos de Equipamentos Eletroeletrônicos 
 Uma nota de rodapé é acrescentada à "NBC TG 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e 
 Retificação de Erro" no item A2. O novo texto está sublinhado. 
 * Quando emitiu a Revisão NBC 31 em 10 de outubro de 2025, a NBC TG alterou o título da NBC TG 
23 (R2) para Base de Preparação das Demonstrações Contábeis. 
 44. Altera as referências na ITG 21 - Transação em Moeda Estrangeira e Adiantamento, que passam a 
vigorar com as seguintes redações: 
 Referências 
 - NBC TG 00 - Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro 
 - NBC TG 23 - Base de Preparação das Demonstrações Contábeis 
 - NBC TG 02 - Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de 
 Demonstrações Contábeis 
 Uma nota de rodapé é acrescentada à "NBC TG 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e 
Retificação de Erro" no item A2. O novo texto está sublinhado. 
 * Quando emitiu a Revisão NBC 31 em 10 de outubro de 2025, o NBC TG alterou o título da NBC TG 
23 (R2) para Base de Preparação das Demonstrações Contábeis. 
 45. Altera os itens 14 e A4 e as referências e inclui o item B1A na ITG 22 - Incerteza sobre Tratamento 

de Tributos sobre o Lucro, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

 Referências 

 - NBC TG 23 - Base de Preparação das Demonstrações Contábeis 

 - NBC TG 24 - Evento Subsequente 

 - NBC TG 32 - Tributos sobre o Lucro 

 Consenso 

 Mudanças em fatos e circunstâncias 
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 14 A entidade deve refletir o efeito da mudança em fatos e circunstâncias ou de novas informações 

como uma mudança na estimativa contábil, aplicando a NBC TG 23 - Base de Preparação das Demonstrações 

Contábeis. A entidade deve aplicar a NBC TG 24 - Evento Subsequente para determinar se a mudança ocorrida 

após o encerramento do período contábil é evento que requer ajustes ou não. 

 Apêndice A - Orientação de Aplicação 

 Divulgação 

 A4 Quando há incerteza sobre tratamentos de tributos sobre o lucro, a entidade deve determinar se 

deve divulgar: 

 (a) julgamentos feitos ao determinar lucro tributável (prejuízo fiscal), base fiscal, prejuízos fiscais não 

utilizados, créditos fiscais não utilizados e alíquotas fiscais, aplicando o item 27G da NBC TG 23; e 

 (b) informações sobre as premissas e informações feitas ao determinar lucro tributável (prejuízo fiscal), 

base fiscal, prejuízos fiscais não utilizados, créditos fiscais não utilizados e alíquotas fiscais, aplicando o os itens 

de 31A a 31E do NBC TG 23. 

 Apêndice B 

 Data de vigência e transição 

 Data de vigência 

 B1A A Revisão NBC 31, aprovada pelo CFC em 10 de outubro de 2025, alterou os itens 14 e A4. A 

entidade aplicará essas alterações quando aplicar a NBC TG 51. 

 46. Altera as referências na ITG 17 - Contratos de Concessão: Evidenciação, que passam a vigorar com 

as seguintes redações: 

 Referências 

 - NBC TG 51 - Apresentação e Divulgação em Demonstrações Contábeis 

 - NBC TG 27 - Ativo Imobilizado 

 - NBC TG 06 - Arrendamentos 

 - NBC TG 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

 - NBC TG 04 - Ativo Intangível 

 - ITG 01 - Contratos de Concessão 

 Este Revisão entra em vigor na data de sua publicação, devendo-se as alterações para os exercícios 

iniciados em, ou após, 1º de janeiro de 2027. 

 
AÉCIO PRADO DANTAS JÚNIOR 

Presidente do Conselho 
 

(DOU, 22.12.2025) 
 
BOIR7550---WIN/INTER 
 
 
 

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE - CFC - NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - 

NBC - DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS - APROVAÇÃO 
 

 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC TG Nº 51, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 
 
OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Federal de Contabilidade aprova a Norma Brasileira de Contabilidade TG nº 51/2021. O 

objetivo geral da NBC TG 51 é ajudar a garantir que as demonstrações contábeis proporcionem informações 

relevantes e fidedignas sobre ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas e despesas das entidades. 

 

 PARECER DO ATO LEGISLATIVO 

 

 1. Contextualização Normativa 
 
 O Conselho Federal de Contabilidade aprovou, em 13 de novembro de 2025, a NBC TG 51 - 

Apresentação e Divulgação em Demonstrações Contábeis, em convergência direta com a IFRS 18, 

substituindo integralmente a antiga NBC TG 26 e suas revisões. 
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 Vigência obrigatória: 
 

 “Esta norma entra em vigor (…) aplicando-se aos exercícios iniciados a partir de 1º de janeiro de 
2027.” (trecho in verbis) 

 
 Trata-se da mais profunda alteração estrutural na apresentação das demonstrações contábeis desde 
a adoção plena das IFRS no Brasil. 
 

 2. Objetivo da NBC TG 51 (trecho in verbis) 
 

 “Esta Norma estabelece requisitos para a apresentação e divulgação de informação nas 

demonstrações contábeis (…) para ajudar a garantir que proporcionem informações relevantes que 

representem fidedignamente os ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas e despesas da entidade.” 

(item 1) 

 

 Ênfase normativa: utilidade da informação para tomada de decisão, comparabilidade e transparência. 

 

 3. Alcance e Abrangência 
 
 A NBC TG 51 aplica-se a todas as entidades que elaboram demonstrações contábeis conforme as 
normas do CFC, inclusive: 
 

• sociedades empresárias; 

• entidades do setor público; 
• entidades sem fins lucrativos (com adaptações terminológicas); 

• holdings, fundos e estruturas sem patrimônio líquido clássico. 
 

 Exclusão expressa: 
 
 Não se aplica às demonstrações intermediárias condensadas (NBC TG 21), salvo itens específicos. 
 

 4. Conjunto Completo de Demonstrações Contábeis 
 
 Conforme item 10, passa a ser obrigatório o seguinte conjunto: 
 

Demonstração Obrigatoriedade 

Demonstração do Resultado ? 

Demonstração do Resultado Abrangente ? 

Balanço Patrimonial ? 

Demonstração das Mutações do PL ? 

Demonstração dos Fluxos de Caixa ? 

Notas Explicativas ? 

Informações Comparativas ? 

Balanço de Abertura (quando aplicável) ? 

Demonstração do Valor Adicionado (DVA) ? (quando exigida) 

 

 5. Grande Inovação: Nova Estrutura da Demonstração do Resultado 
 
 A NBC TG 51 reorganiza completamente a Demonstração do Resultado, exigindo classificação 

obrigatória das receitas e despesas em cinco categorias: 

 

 5.1 Categorias Obrigatórias 

 

Categoria Conteúdo 

Operacional Atividades principais da entidade 

Investimento Rendimentos de ativos independentes 
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Categoria Conteúdo 

Financiamento Juros, passivos financeiros 

Tributos sobre o lucro IRPJ e CSLL 

Operações descontinuadas NBC TG 31 

 

 Vedação expressa: compensações indevidas entre receitas e despesas. 
 

 6. Novos Subtotais Obrigatórios (IFRS 18) 
 
 A entidade deve apresentar, no mínimo: 
 

1. Lucro ou prejuízo operacional 
2. Lucro ou prejuízo antes de financiamento e tributos 
3. Lucro ou prejuízo líquido 

 
 “O lucro ou prejuízo operacional compreende todas as receitas e despesas classificadas na 
categoria operacional.” (item 70 – in verbis) 

 

 Fim da liberdade irrestrita de subtotais sem base normativa. 
 

 7. Medidas de Desempenho Definidas pela Administração (MPMs) 
 
 Tema sensível e de alto risco fiscal. 
 
 A NBC TG 51 passa a regular expressamente indicadores como: 
 

• EBITDA 

• EBIT ajustado 
• Margens gerenciais personalizadas 

 

 Obrigação: 
 
 Toda medida gerencial deve: 
 

• ser conciliada com os subtotais normativos; 
• ter metodologia explícita; 

• ter efeitos tributários demonstrados; 
• constar em nota explicativa específica. 

 

 Risco: uso inadequado pode gerar questionamentos de auditoria, CVM e fiscalização tributária. 
 

 8. Notas Explicativas: Novo Papel Estratégico 
 

 As notas deixam de ser acessórias e passam a: 

 

• explicar critérios de agregação e desagregação; 

• justificar classificações contábeis; 

• detalhar políticas contábeis e capital; 

• sustentar medidas de desempenho. 

 

 “A função das notas explicativas é fornecer informações materiais necessárias (…) e 

complementar as demonstrações contábeis primárias.” (item 17 – in verbis) 

 

 9. Quadro-Síntese – Antes × Depois (NBC TG 26 × NBC TG 51) 

 

Aspecto NBC TG 26 NBC TG 51 

Estrutura do Resultado Flexível Categorizada e rígida 

Subtotais Livres Normativamente definidos 
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Aspecto NBC TG 26 NBC TG 51 

EBITDA Sem regra Regulamentado 

Notas Explicativas Complementares Essenciais 

Comparabilidade Limitada Obrigatória e reforçada 

Convergência IFRS Parcial Integral (IFRS 18) 

 

 10. Impactos Práticos Imediatos (2025–2026) 
 
 Revisão de planos de contas 

 Adequação de sistemas contábeis 

 Treinamento de equipes 
 Revisão de contratos com auditores 

 Ajustes em relatórios gerenciais e financeiros 

 Preparação para balanço comparativo 2026 × 2027 
 

 11. Conclusão Técnica 
 
 A NBC TG 51 inaugura uma nova lógica de apresentação contábil, centrada em: 
 

• transparência; 

• comparabilidade internacional; 
• governança informacional; 

• redução de subjetivismos. 
 

 Opinião técnica INFORMEF: 
 
 Não se trata de mera atualização formal, mas de mudança estrutural profunda, que exige 
planejamento antecipado sob pena de riscos contábeis, societários, regulatórios e tributários. 
 
INFORMEF LTDA. 
Consultoria Tributária, Trabalhista e Empresarial 
Produzindo informação segura, normativa e prática para decisões estratégicas 
 

Aprova a NBC TG 51 - Apresentação e Divulgação em Demonstrações Contábeis - Correlação às 
Normas Internacionais de Contabilidade - IFRS 18 

 
 O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/1946, alterado pela Lei nº 
12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC), 
elaborada de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 51 emitido pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC): 
 NBC TG 51 - APRESENTAÇÃO E DIVULGAÇÃO EM DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 Objetivo 
 1. Esta Norma estabelece requisitos para a apresentação e divulgação de informação nas 
demonstrações contábeis para fins gerais (demonstrações contábeis) para ajudar a garantir que proporcionem 
informações relevantes que representem fidedignamente os ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas e 
despesas da entidade. 
 Alcance 

 2. A entidade deve aplicar esta Norma na apresentação e divulgação de informação nas demonstrações 

contábeis elaboradas de acordo com as Normas, Interpretações e Orientações do CFC. 

 3. Esta Norma estabelece requisitos gerais e específicos para a apresentação de informações na(s) 

demonstração(ões) de desempenho financeiro (demonstração do resultado e demonstração do resultado 

abrangente), no balanço patrimonial e na demonstração das mutações do patrimônio líquido. Esta Norma 

também estabelece requisitos para a divulgação de informações nas notas explicativas. A NBC TG 03 (R3) - 

Demonstração dos Fluxos de Caixa estabelece requisitos para a apresentação e divulgação de informações de 

fluxo de caixa. Contudo, os requisitos gerais para demonstrações contábeis constantes dos itens 9-43 e 113-

114 aplicam-se à demonstração dos fluxos de caixa. 

 4. Outras Normas, Interpretações e Orientações do CFC estabelecem os requisitos de reconhecimento, 

mensuração, apresentação e divulgação para transações específicas e outros eventos. 
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 5. Esta Norma não se aplica à apresentação e divulgação de informação em demonstrações contábeis 
intermediárias condensadas elaboradas aplicando a NBC TG 21 (R4) - Demonstração Intermediária. Contudo, 
os itens 41-45 e 117-125 aplicam-se a essas demonstrações contábeis. 
 6. Esta Norma utiliza terminologia que é adequada para entidades com fins lucrativos, incluindo 
entidades do setor público. Se as entidades sem fins lucrativos no setor privado ou no setor público aplicarem 
esta Norma, poderão precisar alterar as descrições usadas para determinadas rubricas, categorias, subtotais ou 
totais nas demonstrações contábeis e para as próprias demonstrações contábeis. 
 7. Da mesma forma, as entidades que não possuem patrimônio líquido conforme definido na NBC TG 
39 (R5) - Instrumentos Financeiros: Apresentação (por exemplo, alguns fundos mútuos) e entidades cujo capital 
acionário não é o patrimônio líquido podem precisar adaptar a apresentação das demonstrações contábeis 
sobre participações dos membros ou cotistas. 
 8. Muitas entidades fornecem uma análise de desempenho e resultados preparada pela administração, 
que é separada das demonstrações contábeis (ver item 10), e que descreve e explica as principais características 
do desempenho financeiro e do balanço patrimonial da entidade, bem como as principais incertezas associadas 
à sua operação. Tal análise está fora do alcance das Normas, Interpretações e Orientações do CFC. 
 Requisitos gerais para demonstrações contábeis 
 Objetivo das demonstrações contábeis 
 9. O objetivo das demonstrações contábeis é fornecer informações financeiras sobre ativos, passivos, 
patrimônio líquido, receitas e despesas da entidade que reporta que sejam úteis aos usuários de demonstrações 
contábeis na avaliação das perspectivas para futuros fluxos de entrada de caixa líquidos para a entidade e na 
avaliação da gestão de recursos da administração sobre os recursos econômicos da entidade. 
 Um conjunto completo de demonstrações contábeis 
 10. Um conjunto completo de demonstrações contábeis compreende: 
 (a) demonstração (ou demonstrações) de desempenho financeiro do período (ver item 12); 
 (b) balanço patrimonial ao final do período; 
 (c) demonstração das mutações do patrimônio líquido do período; 
 (d) demonstração dos fluxos de caixa do período; 
 (e) notas explicativas referentes ao período de reporte; 
 (f) informações comparativas relativas ao período anterior, conforme especificado nos itens 31 e 32; 
 (g) balanço patrimonial no início do período anterior, se exigido pelo item 37; e 
 (h) demonstração do valor adicionado do período, conforme a NBC TG 09 (R1) - Demonstração do 
Valor Adicionado (DVA), se exigido legalmente ou por algum órgão regulador ou mesmo se apresentada 
voluntariamente. 
 11. As demonstrações indicadas nos itens de 10(a) a 10(d) (e a sua informação comparativa) são 
denominadas demonstrações contábeis primárias. A entidade pode usar títulos para as demonstrações diferentes 
daqueles usados Nesta Norma. Por exemplo, a entidade pode utilizar o título "demonstração da posição 
financeira" em vez de "balanço patrimonial". Além disso, embora esta Norma utilize termos como "outros 
resultados abrangentes", "lucro ou prejuízo líquido" e "total do resultado abrangente", a entidade pode utilizar 
outros termos para identificar os totais, subtotais e rubricas exigidos por esta Norma, desde que sejam 
identificados de forma a representar fidedignamente as características dos itens, conforme exigido pelo item 43. 
Por exemplo, a entidade pode utilizar o termo "lucro líquido" para identificar "lucro ou prejuízo líquido". 
 12. A entidade deve apresentar sua demonstração de desempenho financeiro como: 
 (a) uma única demonstração do resultado e de outros resultados abrangentes, com resultado e outros 
resultados abrangentes apresentados em duas seções - se esta opção for escolhida, a entidade deve apresentar 
a seção do resultado primeiro, seguida diretamente pela seção de outros resultados abrangentes; ou 
 (b) uma demonstração do resultado e uma demonstração separada do resultado abrangente que 
começará com lucro ou prejuízo líquido - se esta opção for escolhida, a demonstração do resultado precederá 
imediatamente a demonstração do resultado abrangente. 
 12A. Quando da aprovação desta Norma Técnica, deve atentar-se para o fato importante de que a 
legislação societária brasileira requer que seja apresentada a demonstração do resultado como uma 
demonstração separada, tal como indicado no item 12(b). 
 13. Nesta Norma: 
 (a) a seção do resultado descrita no item 12(a) e a demonstração do resultado descrita no item 12(b) 
são denominadas demonstração do resultado; e 
 (b) a seção outros resultados abrangentes descrita no item 12(a) e a demonstração do resultado 
abrangente descrita no item 12(b) são denominadas demonstração do resultado abrangente. 
 14. A entidade deve apresentar cada uma das demonstrações contábeis primárias e a demonstração do 
valor adicionado com igual destaque num conjunto completo de demonstrações contábeis. 
 As funções das demonstrações contábeis primárias e das notas explicativas 
 15. Para atingir o objetivo das demonstrações contábeis (ver item 9), a entidade apresenta informações 

nas demonstrações contábeis primárias e divulga informações nas notas explicativas. A entidade necessita 

apenas apresentar ou divulgar informações materiais (ver itens 19 e de B1 a B5). 
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 16. A função das demonstrações contábeis primárias é fornecer resumos estruturados dos ativos, 
passivos, patrimônio líquido, receitas, despesas e fluxos de caixa reconhecidos da entidade que reporta, que 
sejam úteis aos usuários das demonstrações contábeis para: 
 (a) obter uma visão geral compreensível dos ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas, despesas e 
fluxos de caixa reconhecidos da entidade; 
 (b) fazer comparações entre entidades e entre períodos de reporte para a mesma entidade; e 
 (c) identificar itens ou áreas sobre os quais os usuários das demonstrações contábeis podem desejar 
obter informações adicionais nas notas explicativas. 
 17. A função das notas explicativas é fornecer informações materiais necessárias para: 
 (a) permitir que os usuários das demonstrações contábeis compreendam as rubricas apresentadas nas 
demonstrações contábeis primárias (ver item B6); e 
 (b) complementar as demonstrações contábeis primárias com informações adicionais para atingir o 
objetivo das demonstrações contábeis (ver item B7). 
 18. A entidade deve utilizar as funções das demonstrações contábeis primárias e das notas explicativas, 
descritas nos itens 16 e 17, para determinar se deve incluir informação nas demonstrações contábeis primárias 
ou nas notas explicativas. As diferentes funções das demonstrações contábeis primárias e das notas explicativas 
significam que a extensão das informações exigidas nas notas explicativas difere daquela nas demonstrações 
contábeis primárias. As diferenças significam que: 
 (a) para fornecer os resumos estruturados descritos no item 16, as informações fornecidas nas 
demonstrações contábeis primárias são mais agregadas do que as informações fornecidas nas notas 
explicativas; e 
 (b) para fornecer as informações descritas no item 17, são fornecidas nas notas explicativas informações 
mais detalhadas sobre os ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas, despesas e fluxos de caixa da entidade, 
incluindo a desagregação das informações apresentadas nas demonstrações contábeis primárias. 
 Informações apresentadas nas demonstrações contábeis primárias ou divulgadas nas notas explicativas 
 19. Algumas Normas, Interpretações e Orientações do CFC especificam informações que devem ser 
apresentadas nas demonstrações contábeis primárias ou divulgadas nas notas explicativas. A entidade não 
precisa fornecer uma apresentação ou divulgação específica exigida pelas Normas, Interpretações e Orientações 
do CFC se as informações resultantes dessa apresentação ou divulgação não forem materiais. Este é o caso 
mesmo que as Normas, Interpretações e Orientações do CFC contenham uma lista de requisitos específicos ou 
os descrevam como requisitos mínimos. 
 20. A entidade deve considerar se deve fornecer divulgações adicionais quando o cumprimento dos 
requisitos específicos das Normas, Interpretações e Orientações do CFC for insuficiente para permitir aos 
usuários das demonstrações contábeis compreenderem o efeito das transações e de outros eventos e condições 
no balanço patrimonial e no desempenho financeiro da entidade. 
 Informações apresentadas nas demonstrações contábeis primárias 
 21. O item 16 estabelece que a função das demonstrações contábeis primárias é fornecer resumos 
estruturados que sejam úteis para os fins especificados nesse item (doravante denominados resumo estruturado 
útil). A entidade deve utilizar a função das demonstrações contábeis primárias para determinar quais 
informações materiais devem ser apresentadas nessas demonstrações, conforme estabelecido nos itens de 22 a 
24. 
 22. Para fornecer um resumo estruturado útil em uma demonstração contábil primária, a entidade 
cumprirá os requisitos específicos que determinam a estrutura da demonstração. Os requisitos específicos são: 
 (a) para a demonstração do resultado - os requisitos dos itens 47, 69, 76 e 78; 

 (b) para a demonstração do resultando abrangente - os requisitos dos itens de 86 a 88; 

 (c) para o balanço patrimonial - os requisitos dos itens 96 e 104; 

 (d) para a demonstração das mutações do patrimônio líquido - os requisitos do item 107; e 

 (e) para a demonstração dos fluxos de caixa - os requisitos do item 10 da NBC TG 03 (R3). 
 23. Algumas Normas, Interpretações e Orientações do CFC exigem que rubricas específicas sejam 

apresentadas separadamente nas demonstrações contábeis primárias (por exemplo, itens 75 e 103 desta 

Norma). A entidade não precisa apresentar separadamente uma rubrica em uma demonstração contábil 

primária se isso não for necessário para que a demonstração forneça um resumo estruturado útil. Este é o caso 

mesmo que as Normas, Interpretações e Orientações do CFC contenham uma lista de rubricas específicas 

exigidas ou descrevam as rubricas como requisitos mínimos (ver item B8). 

 24. A entidade deve apresentar rubricas e subtotais adicionais se essas apresentações forem necessárias 

para que uma demonstração contábil primária forneça um resumo estruturado útil. Quando a entidade 

apresenta rubricas ou subtotais adicionais, essas rubricas ou subtotais devem (ver item B9): 

 (a) compreender valores reconhecidos e mensurados de acordo com as Normas, Interpretações e 

Orientações do CFC; 

 (b) ser compatíveis com a estrutura da demonstração criada pelos requisitos indicados no item 22; 
 (c) ser consistentes de período a período, de acordo com o item 30; e 
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 (d) não ser apresentados de forma mais destacada do que os totais e subtotais exigidos pelas Normas, 
Interpretações e Orientações do CFC. 
 Identificação das demonstrações contábeis 
 25. A entidade deve identificar claramente as demonstrações contábeis e as distinguirá de outras 
informações constantes do mesmo documento publicado (ver item B10). 
 26. Os pronunciamentos, interpretações e orientações do CFC aplicam-se apenas às demonstrações 
contábeis e não necessariamente a outras informações fornecidas em um relatório anual, arquivamento 
regulatório ou outro documento. 
 Portanto, é importante que os usuários das demonstrações contábeis possam distinguir as informações 
elaboradas utilizando as Normas, Interpretações e Orientações do CFC de outras informações que possam ser 
úteis aos usuários, mas que não estejam sujeitas a esses requisitos. 
 27. A entidade deve identificar claramente cada demonstração contábil primária e as notas explicativas. 
Além disso, a entidade deve divulgar de forma destacada e repetirá quando necessário para que as informações 
fornecidas sejam compreensíveis: 
 (a) o nome da entidade que reporta ou outros meios de identificação, e qualquer alteração nessas 
informações desde a data do balanço anterior; 
 (b) se as demonstrações contábeis são da entidade individual ou de um grupo de entidades; 
 (c) a data do balanço ou do período abrangido pelas demonstrações contábeis; 
 (d) a moeda de apresentação, conforme definido na NBC TG 02 (R3) – Efeitos das Mudanças nas Taxas 
de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis; e 
 (e) o nível de arredondamento utilizado para os valores nas demonstrações contábeis (ver item B11). 
 Frequência de reporte 
 28. A entidade deve fornecer um conjunto completo de demonstrações contábeis pelo menos 
anualmente. Quando se altera a data de encerramento das demonstrações contábeis da entidade e as 
demonstrações contábeis são apresentadas para um período mais longo ou mais curto do que 12 meses, a 
entidade deve divulgar, além do período abrangido pelas demonstrações contábeis: 
 (a) a razão para usar um período mais longo ou mais curto; e 
 (b) o fato de que não são inteiramente comparáveis os montantes comparativos apresentados nessas 
demonstrações. 
 29. Normalmente, a entidade elabora consistentemente demonstrações contábeis para o período de 12 
meses. Contudo, por razões práticas, algumas entidades preferem reportar, por exemplo, um período de 52 
semanas. Esta Norma não impede essa prática. 
 29A. Quando da aprovação desta Norma Técnico, deve-se atentar para o fato importante de que a 
legislação societária brasileira requer que o exercício social tenha duração de 12 meses, com data do término 
fixada no estatuto. Na constituição da companhia e nos casos de alteração estatutária o exercício social poderá 
ter duração diversa. 
 Consistência de apresentação, divulgação e classificação 
 30. A entidade deve manter a apresentação, divulgação e classificação de itens nas demonstrações 
contábeis de um período de reporte para o seguinte, salvo se: 
 (a) for aparente, após uma alteração significativa na natureza das operações da entidade ou de uma 
revisão das suas demonstrações contábeis, que outra apresentação, divulgação ou classificação seria mais 
apropriada tendo em conta os critérios de seleção e aplicação de políticas contábeis na NBC TG 23 - Base de 
Preparação de Demonstrações contábeis (ver item B12); ou 
 (b) pronunciamentos, interpretações e orientações do CFC exigirem uma alteração na apresentação, 
divulgação ou classificação. 
 Informações comparativas 
 31. Exceto quando as Normas, Interpretações e Orientações do CFC permitirem ou exigirem de outra 
forma, a entidade deve fornecer informações comparativas (ou seja, informações relativas ao período de reporte 
anterior) para todos os valores informados nas demonstrações contábeis do período corrente. A entidade incluirá 
informações comparativas para informações narrativas e descritivas se isso for necessário para o entendimento 
das demonstrações contábeis do período corrente (ver item B13). 
 32. A entidade deve apresentar um período de reporte corrente e um período anterior em cada uma 
das suas demonstrações contábeis primárias e nas notas explicativas. Os itens B14 e B15 estabelecem requisitos 
relativos a informações comparativas adicionais. 
 Mudança na política contábil, reapresentação retrospectiva ou reclassificação 
 33. Se a entidade alterar a apresentação, divulgação ou classificação de itens nas suas demonstrações 

contábeis, ela deve reclassificar valores comparativos, a menos que a reclassificação seja impraticável. Quando 

a entidade reclassificar valores comparativos, ela deve divulgar (inclusive no início do período anterior): 

 (a) a natureza da reclassificação; 

 (b) o valor de cada item ou classe de itens que é reclassificado; e 

 (c) o motivo da reclassificação. 

 34. Quando for impraticável reclassificar valores comparativos, a entidade deve divulgar: 
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 (a) o motivo da não reclassificação dos valores; e 
 (b) a natureza dos ajustes que teriam sido feitos se os valores tivessem sido reclassificados. 
 35. Melhorar a comparabilidade de informações entre os períodos ajuda os usuários das demonstrações 
contábeis na tomada de decisões econômicas, especialmente ao permitir a avaliação de tendências nas 
informações para fins preditivos. Em alguns casos, é impraticável reclassificar as informações comparativas 
relativas a um determinado período de reporte anterior para alcançar consistência com o período corrente. Por 
exemplo, a entidade pode não ter coletado dados no(s) período(s) anterior(es) de forma que permita a 
reclassificação e pode ser impraticável recriar as informações. 
 36. A NBC TG 23 (R2) estabelece os ajustes às informações comparativas exigidos quando a entidade 
altera uma política contábil ou corrige um erro. 
 37. A entidade deve apresentar um terceiro balanço patrimonial no início do período anterior, além das 
informações comparativas exigidas nos itens 31 e 32, se: 
 (a) aplicar uma política contábil retrospectivamente, fizer uma reapresentação retrospectiva de itens nas 
suas demonstrações contábeis ou reclassificar itens nas suas demonstrações contábeis; e 
 (b) a aplicação retrospectiva, a reapresentação retrospectiva ou a reclassificação tiver um efeito material 
sobre as informações do balanço patrimonial no início do período anterior. 
 38. Nas circunstâncias descritas no item 37, a entidade deve apresentar três balanços patrimoniais, 
sendo - um balanço patrimonial: 
 (a) no final do período de reporte atual; 
 (b) no final do período de anterior; e 
 (c) no início do período anterior. 
 39. Quando a entidade é obrigada a apresentar um terceiro balanço patrimonial aplicando o item 37, 
ela deve divulgar as informações exigidas pelos itens de 33 a 36 e pela NBC TG 23. Contudo, não precisa 
fornecer as respectivas notas explicativas ao balanço patrimonial no início do período anterior. 
 40. A data desse terceiro balanço patrimonial será a do início do período anterior, independentemente 
de as demonstrações contábeis da entidade fornecerem informações comparativas de períodos anteriores 
(conforme permitido pelos itens B14 e B15). 
 Agregação e desagregação 
 Princípios de agregação e desagregação 
 41. Para os fins desta Norma, um item é um ativo, passivo, instrumento de patrimônio ou reserva 
patrimonial, receita, despesa ou fluxo de caixa ou qualquer agregação ou desagregação desses ativos, passivos, 
patrimônio líquido, receitas, despesas ou fluxos de caixa. A rubrica é um item apresentado separadamente nas 
demonstrações contábeis primárias. Outras informações materiais sobre os itens são divulgadas nas notas 
explicativas. A menos que isso sobreponha os requisitos específicos de agregação ou desagregação das Normas, 
Interpretações e Orientações do CFC, a entidade deve (ver itens de B16 a B23): 
 (a) classificar e agregar ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas, despesas ou fluxos de caixa em 
itens com base em características compartilhadas; 
 (b) desagregar itens com base em características que não são compartilhadas; 
 (c) agregar ou desagregar itens para apresentar rubricas nas demonstrações contábeis primárias que 
cumpram a função das demonstrações contábeis primárias no fornecimento de resumos estruturados úteis (ver 
item 16); 
 (d) agregar ou desagregar itens para divulgar informações nas notas explicativas que cumpram a função 
das notas explicativas no fornecimento de informações materiais (ver item 17); e 
 (e) assegurar que a agregação e a desagregação nas demonstrações contábeis não obscureçam 
informações materiais (ver item B3). 
 42. Aplicando os princípios do item 41, a entidade desagregará itens sempre que as informações 
resultantes forem materiais. Se, ao aplicar o item 41(c), a entidade não apresentar informações materiais nas 
demonstrações contábeis primárias, ela deve divulgar as informações nas notas explicativas. Os itens B79 e 
B111 estabelecem exemplos de receitas, despesas, ativos, passivos e itens de patrimônio líquido que poderiam 
ter características suficientemente diferentes de modo que a sua apresentação na demonstração do resultado ou 
no balanço patrimonial ou a divulgação nas notas explicativas seria necessária para fornecer informações 
materiais. 
 43. A entidade deve identificar e descrever os itens apresentados nas demonstrações contábeis primárias 

(ou seja, totais, subtotais e rubricas) ou itens divulgados nas notas explicativas de uma forma que represente 

fidedignamente as características do item (ver itens de B24 a B26). Para representar fidedignamente um item, a 

entidade deve fornecer todas as descrições e explicações necessárias para que um usuário das demonstrações 

contábeis compreenda o item. Em alguns casos, a entidade pode precisar incluir nas descrições e explicações o 

significado dos termos que a entidade utiliza e informações sobre como agregou ou desagregou ativos, passivos, 

patrimônio líquido, receitas, despesas e fluxos de caixa. 

 Compensação 
 44. A entidade não deve compensar ativos e passivos ou receitas e despesas, a menos que exigido ou 
permitido por pronunciamento, Interpretação ou Comunicado do CFC (ver itens B27 e B28). 
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 45. A entidade reporta separadamente tanto os ativos como os passivos, bem como as receitas e 
despesas. A compensação na(s) demonstração(ões) de desempenho financeiro (demonstração do resultado e 
demonstração do resultado abrangente) ou no balanço patrimonial, exceto quando a compensação reflete a 
essência da transação ou outro evento, reduz a capacidade dos usuários de compreender as transações e outros 
eventos e condições que ocorreram e de avaliar os fluxos de caixa futuros da entidade. 
 A mensuração de ativos líquidos de reduções para refletir perdas - por exemplo, perdas por 
obsolescência em estoques e perdas de crédito esperadas sobre ativos financeiros - não é uma compensação. 
 Demonstração do resultado 
 46. A entidade deve incluir todos os itens de receitas e despesas em um período de reporte na 
demonstração do resultado, a menos que alguma Norma, Interpretação ou Comunicado do CFC exija ou 
permita de outra forma (ver itens de 88 a 95 e B86). 
 Categorias na demonstração do resultado 
 47. A entidade deve classificar as receitas e despesas incluídas na demonstração do resultado em uma 
de cinco categorias (ver item B29): 
 (a) a categoria operacional (ver item 52); 
 (b) a categoria de investimento (ver itens de 53 a 58); 
 (c) a categoria de financiamento (ver itens de 59 a 66); 
 (d) a categoria de tributos sobre o lucro (ver item 67); e 
 (e) a categoria de operações descontinuadas (ver item 68). 
 48. Os itens de 52 a 68 estabelecem requisitos para a classificação de receitas e despesas nas categorias 
operacionais, de investimento, de financiamento, de tributos sobre o lucro e de operações descontinuadas. Além 
disso, os itens de B65 a B76 estabelecem requisitos sobre a forma como as diferenças cambiais, o ganho ou 
perda na posição monetária líquida e os ganhos e perdas em derivativos e instrumentos de hedge designados 
são classificados nas categorias. 
 Entidades com atividades de negócio principais especificadas  
 49. Para classificar receitas e despesas nas categorias operacionais, de investimento e de financiamento, 
a entidade deve avaliar se tem uma atividade de negócio principal especificada - ou seja, uma atividade de 
negócio principal de (ver itens de B30 a B41): 
 (a) investir em determinados tipos de ativos, doravante denominado investimento em ativos (ver item 
53); ou 
 (b) concessão de financiamento a clientes. 
 50. Aplicando os itens de 55 a 58, 65 e 66, a entidade com uma atividade de negócio principal 
especificada classifica na categoria operacional algumas receitas e despesas que teriam sido classificadas na 
categoria de investimento ou financiamento se a atividade não fosse uma atividade de negócio principal. 
 51. Se a entidade: 
 (a) investe em ativos como uma atividade de negócio principal, ela deve divulgar esse fato. 
 (b) concede financiamento a clientes como uma atividade de negócio principal, ela deve divulgar esse 
fato. 
 (c) identifica um resultado diferente da sua avaliação sobre se investe em ativos ou concede 
financiamento a clientes como uma atividade de negócio principal (ver item B41), ela deve divulgar: 
 (i) o fato de que o resultado da avaliação foi alterado e a data da alteração. 
 (ii) o valor e classificação de itens de receitas e despesas antes e depois da data da alteração no resultado 
da avaliação no período corrente e o valor e classificação no período anterior dos itens em relação aos quais a 
classificação foi alterada devido à alteração do resultado da avaliação, a menos que seja impraticável fazê-lo. 
Se a entidade não divulgar as informações porque é impraticável fazê-lo, a entidade deve divulgar esse fato. 
 A categoria operacional 
 52. A entidade deve classificar na categoria operacional todas as receitas e despesas incluídas na 

demonstração do resultado que não estejam classificadas (ver item B42): 

 (a) na categoria de investimento; 

 (b) na categoria de financiamento; 

 (c) na categoria de tributo sobre o lucro; ou 

 (d) na categoria de operações descontinuadas. 

 A categoria de investimento 

 53. Exceto conforme exigido pelos itens de 55 a 58 para a entidade que tenha uma atividade de negócio 

principal especificada, a entidade deve classificar na categoria de investimento as receitas e despesas 

especificadas no item 54 provenientes de: 

 (a) investimentos em coligadas, empreendimentos controlados em conjunto (joint ventures) e controladas 

não consolidadas (ver itens B43 e B44); 

 (b) caixa e equivalentes de caixa; e 

 (c) outros ativos, se gerarem um retorno individualmente e em grande parte independente dos outros 

recursos da entidade (ver itens de B45 a B49). 
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 54. As receitas e despesas dos ativos identificados no item 53 que a entidade deve classificar na categoria 
de investimento compreendem os valores incluídos na demonstração do resultado para (ver item B47): 
 (a) as receitas geradas pelos ativos; 
 (b) as receitas e despesas que surgem da mensuração inicial e subsequente dos ativos, inclusive no 
desreconhecimento dos ativos; e 
 (c) as despesas incrementais diretamente atribuíveis à aquisição e alienação dos ativos - por exemplo, 
custos de transação e custos para vender os ativos. 
 Entidades com atividades de negócio principais especificadas 
 55. Para os ativos especificados no item 53(a) (ou seja, investimentos em coligadas, empreendimentos 
em conjunto e controladas não consolidadas) em que a entidade investe como uma atividade de negócio 
principal (ver item B38), a entidade deve classificar as receitas e despesas especificadas no item 54: 
 (a) na categoria de investimento se os ativos forem contabilizados pela aplicação do método de 
equivalência patrimonial (ver itens B43(a) e B44(a)); ou 
 (b) na categoria operacional se os ativos não forem contabilizados pela aplicação do método de 
equivalência patrimonial (ver itens B43(b), B43(c), B44(b) e B44(c)). 
 56. Para os ativos especificados no item 53(b) (ou seja, caixa e equivalentes de caixa), a entidade deve 
classificar as receitas e despesas especificadas no item 54 na categoria de investimento, salvo se: 
 (a) investe como uma atividade de negócio principal em ativos financeiros dentro do alcance do item 
53(c) - sendo que nesse caso deve classificar as receitas e despesas na categoria operacional. 
 (b) não atende aos requisitos do item (a), mas concede financiamento a clientes como uma atividade de 
negócio principal - sendo que nesse caso deve classificar: 
 (i) as receitas e despesas de caixa e equivalentes de caixa referentes à concessão de financiamento a 
clientes, por exemplo, caixa e equivalentes de caixa mantidos para cumprir os respectivos requisitos 
regulamentares - na categoria operacional. 
 (ii) as receitas e despesas de caixa e equivalentes de caixa que não estejam relacionadas à concessão 
de financiamento a clientes - aplicando uma escolha de política contábil para classificar as receitas e despesas 
especificadas no item 54 na categoria operacional ou na categoria de investimento. A escolha da política contábil 
será consistente com aquela praticada pela entidade para fins da respectiva política contábil para receitas e 
despesas de passivos no item 65(a)(ii). 
 57. Se a entidade que aplique o item 56(b) não conseguir diferenciar entre caixa e equivalentes de caixa 
descritos nos itens 56(b)(i) e 56(b)(ii), ela deve aplicar a escolha de política contábil do item 56(b)(ii) para 
classificar receitas e despesas proveniente de todo o caixa e equivalentes de caixa na categoria operacional. 
 58. Para os ativos especificados no item 53(c) (ou seja, outros ativos se gerarem um retorno 
individualmente e em grande parte independente dos outros recursos da entidade) que a entidade investe como 
uma atividade de negócio principal (ver item B40), a entidade deve classificar as receitas e despesas 
especificadas no item 54 na categoria operacional. 
 A categoria de financiamento 
 59. Para determinar quais receitas e despesas classificar na categoria de financiamento, a entidade 
distinguirá entre: 
 (a) passivos resultantes de transações que envolvam apenas a obtenção de financiamento (ver itens B50 
e B51); e 
 (b) passivos diferentes dos descritos em (a) - isto é, passivos resultantes de transações que não envolvem 
apenas a obtenção de financiamento (ver item B53). 
 60. Para os passivos especificados no item 59(a) (ou seja, passivos que surjam de transações que 
envolvam apenas a obtenção de financiamento), exceto conforme estabelecido nos itens de 63 a 66, a entidade 
deve classificar na categoria de financiamento os valores incluídos na demonstração do resultado para: 
 (a) receitas e despesas que surgem da mensuração inicial e subsequente dos passivos, inclusive no 
desreconhecimento dos passivos (ver item B52); e 
 (b) as despesas incrementais diretamente atribuíveis à emissão e extinção dos passivos - por exemplo, 
custos de transação. 
 61. Para os passivos especificados no item 59(b) (ou seja, passivos que surjam de transações que não 
envolvam apenas a obtenção de financiamento), exceto conforme estabelecido nos itens 63 e 64, a entidade 
deve classificar na categoria de financiamento: 
 (a) receitas e despesas de juros, mas apenas se a entidade identificar essas receitas e despesas para fins 
de aplicação de outros requisitos das Normas, Interpretações e Orientações do CFC; e 
 (b) receitas e despesas de juros resultantes de alterações nas taxas de juros, mas apenas se a entidade 

identificar essas receitas e despesas para fins de aplicação de outros requisitos das Normas, Interpretações e 

Orientações do CFC. 

 62. Os itens B56 e B57 estabelecem a forma como a entidade deve aplicar os requisitos dos itens de 59 

a 61 a contratos híbridos que contenham um componente principal que seja um passivo. 

 63. Os requisitos dos itens 60 e 61 não se aplicam a ganhos e perdas em derivativos e instrumentos de 

hedge designados. A entidade deve aplicar os itens de B70 a B76 para classificar esses ganhos e perdas. 
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 64. A entidade excluirá da categoria de financiamento e deve classificar na categoria operacional: 
 (a) receitas e despesas provenientes de contratos de investimento emitidos com características de 
participação reconhecidas aplicando-se a NBC TG 48 - Instrumentos Financeiros (ver item B58); e 
 (b) receitas e despesas financeiras de seguros incluídas na demonstração do resultado aplicando a NBC 
TG 50 - Contratos de Seguro. 
 Entidades com atividades de negócio principais especificadas 
 65. Se a entidade fornecer financiamento a clientes como uma atividade de negócio principal, ela deve 
classificar as receitas e despesas (ver item B59): 
 (a) dos passivos especificados no item 59(a) (ou seja, passivos que resultam de transações que envolvem 
apenas a obtenção de financiamento): 
 (i) se os passivos se referirem à concessão de financiamento a clientes – na categoria operacional. 
 (ii) se os passivos não estiverem relacionados à concessão de financiamento a clientes - aplicando uma 
escolha de política contábil para classificar as receitas e despesas especificadas no item 60 na categoria 
operacional ou na categoria de financiamento. A escolha da política contábil será consistente com aquela 
praticada pela entidade para fins da respectiva política contábil para receitas e despesas de caixa e equivalentes 
de caixa no item 56(b)(ii). 
 (b) dos passivos especificados no item 59(b) (ou seja, passivos que resultam de transações que não 
envolvem apenas a obtenção de financiamento): 
 (i) se as receitas e despesas estiverem especificadas no item 61 - na categoria de financiamento; ou 
 (ii) se as receitas e despesas não estiverem especificadas no item 61 – na categoria operacional. 
 66. Se a entidade que aplique o item 65(a) não conseguir diferenciar entre os passivos descritos nos 
itens 65(a)(i) e 65(a)(ii), ela deve aplicar a escolha de política contábil do item 65(a)(ii) para classificar receitas e 
despesas proveniente de todos esses passivos na categoria operacional. 
 A categoria de tributos sobre o lucro 
 67. A entidade deve classificar na categoria de tributos sobre o lucro a despesa tributária ou a receita 
tributária que esteja incluída na demonstração do resultado aplicando a NBC TG 32 (R4) - Tributos sobre o 
Lucro, e quaisquer diferenças cambiais relacionadas (ver itens de B65 a B68). 
 A categoria de operações descontinuadas 
 68. A entidade deve classificar na categoria de operações descontinuadas as receitas e despesas de 
operações descontinuadas, conforme exigido pela NBC TG 31 (R4) - Ativo Não Circulante Mantido para Venda 
e Operação Descontinuada. 
 Totais e subtotais a serem apresentados na demonstração do resultado 
 69. A entidade deve apresentar os totais e subtotais na demonstração do resultado de: 
 (a) lucro ou prejuízo operacional (ver item 70); 
 (b) lucro ou prejuízo antes de financiamento e tributos sobre o lucro (ver item 71), de acordo com o item 
73; e 
 (c) lucro ou prejuízo líquido (ver item 72). 
 70. O lucro ou prejuízo operacional compreende todas as receitas e despesas classificadas na categoria 
operacional. 
 71. O lucro ou prejuízo antes de financiamento e tributos sobre o lucro compreende: 
 (a) lucro ou prejuízo operacional; e 
 (b) todas as receitas e despesas classificadas na categoria de investimento. 
 72. Lucro ou prejuízo líquido é o total das receitas menos despesas incluídas na demonstração do 
resultado. Dessa forma, compreende todas as receitas e despesas classificadas em todas as categorias na 
demonstração do resultado (ver item 47). 
 73. A entidade não deve aplicar o item 69(b) se aplicar a política contábil prevista no item 65(a)(ii) de 
classificar na categoria operacional as receitas e despesas provenientes de passivos que não estejam 
relacionados ao fornecimento de financiamento a clientes. Contudo, essa entidade deve aplicar o item 24 para 
determinar se deve apresentar um subtotal adicional após o lucro operacional e antes da categoria de 
financiamento. Por exemplo, a entidade apresentaria um subtotal para lucro ou prejuízo operacional e receitas 
e despesas de investimentos contabilizados usando o método de equivalência patrimonial se a entidade 
determinar que isso é necessário para fornecer um resumo estruturado útil de suas receitas e despesas. 
 74. Se a entidade descrita no item 73 apresentar um subtotal adicional que inclua o lucro ou prejuízo 
operacional e todas as receitas e despesas classificadas na categoria de investimento, não deve identificar o 
subtotal de uma forma que implique que o subtotal exclui valores de financiamento, tais como "lucro antes de 
financiamento". Ao aplicar o item 43, a entidade deve identificar o subtotal de uma forma que represente 
fidedignamente os valores incluídos no subtotal. 
 Itens a serem apresentados na demonstração de resultado ou divulgados nas notas explicativas 

 75. A entidade deve apresentar na demonstração do resultado os itens de (ver item B77): 

 (a) valores exigidos por esta Norma, a saber: 

 (i) receitas, apresentando separadamente as rubricas descritas em (b)(i) e (c)(i); 

 (ii) despesas operacionais, apresentando rubricas separadas conforme exigido pelos itens 78 e 82(a); 
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 (iii) parcela de lucro ou prejuízo de investimentos avaliados pelo método de equivalência patrimonial; 
 (iv) despesa ou receita de tributos sobre o lucro; e 
 (v) um único valor para o total de operações descontinuadas (ver NBC TG 31 (R4)); 
 (b) valores exigidos pela NBC TG 48, a saber: 
 (i) receitas de juros calculadas utilizando o método de juros efetivos; 
 (ii) perda por redução ao valor recuperável (incluindo reversões de perdas por redução ao valor 
recuperável ou ganhos na remensuração do valor recuperável) determinado de acordo com a Seção 5.5 da 
NBC TG 48; 
 (iii) ganhos e perdas decorrentes do desreconhecimento de ativos financeiros mensurados pelo custo 
amortizado; 
 (iv) qualquer ganho ou perda resultante da diferença entre o valor justo de um ativo financeiro e o seu 
custo amortizado anterior na data da reclassificação da mensuração ao custo amortizado à mensuração ao 
valor justo por meio do resultado; e 
 (v) qualquer ganho ou perda acumulada anteriormente reconhecida em outros resultados abrangentes 
que seja reclassificada para lucro ou prejuízo na data de reclassificação de um ativo financeiro da mensuração 
ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes à mensuração ao justo valor por meio do resultado; e 
 (c) valores exigidos pelo NBC TG 50, a saber: 
 (i) receita de seguro; 
 (ii) despesas de serviço de seguro de contratos emitidos dentro do alcance da NBC TG 50; 
 (iii) receitas ou despesas de contratos de resseguro mantidos; 
 (iv) receitas ou despesas financeiras de seguro de contratos emitidos dentro do alcance da NBC TG 50; 
e 
 (v) receitas ou despesas financeiras de contratos de resseguro mantidos. 
 76. A entidade deve apresentar na demonstração do resultado (fora de todas as categorias descritas no 
item 47) uma alocação do lucro ou prejuízo líquido para o período de reporte atribuível a: 
 (a) participações de não controladores; e 
 (b) sócios da controladora. 
 77. Os itens B78 e B79 estabelecem requisitos sobre a forma como a entidade utiliza o seu julgamento 
para determinar se deve apresentar rubricas adicionais na demonstração do resultado ou divulgar itens nas 
notas explicativas. 
 Apresentação e divulgação de despesas classificadas na categoria operacional 
 78. Na categoria operacional da demonstração do resultado, a entidade deve classificar e deve 
apresentar despesas em rubricas de uma forma que forneça o resumo estruturado mais útil das suas despesas, 
utilizando uma ou ambas dessas características (ver itens de B80 a B85): 
 (a) a natureza das despesas; ou 
 (b) a função das despesas dentro da entidade. 
 79. Qualquer rubrica individual incluirá despesas operacionais agregadas com base apenas em uma 
dessas características, mas a mesma característica não precisa ser usada como base de agregação para todas 
as rubricas (ver item B81). 
 80. Ao classificar as despesas por natureza, a entidade fornece informações sobre despesas operacionais 
relacionadas à natureza dos recursos econômicos consumidos para realizar as atividades da entidade sem 
referência às atividades em relação às quais esses recursos econômicos foram consumidos. Essas informações 
incluem informações sobre despesas com matérias-primas, despesas com benefícios a empregados, depreciação 
e amortização. 
 81. Ao classificar as despesas por função dentro da entidade, a entidade aloca e agrega as despesas 
operacionais de acordo com a atividade à qual corresponde o recurso consumido. Por exemplo, o custo das 
vendas é uma rubrica funcional que combina despesas relacionadas à produção da entidade ou outras 
atividades geradoras de receitas, tais como: despesas com matérias-primas, despesas com benefícios a 
empregados, depreciação e amortização. Portanto, ao classificar despesas por função, a entidade pode: 
 (a) alocar a várias rubricas de função (tais como custo de vendas e pesquisa e desenvolvimento) despesas 
relacionadas a recursos econômicos da mesma natureza (tais como despesas com benefícios a empregados); e 
 (b) incluir em uma única rubrica de função uma alocação de despesas relacionadas a recursos 
econômicos de diversas naturezas (tais como despesas com matérias-primas, despesas com benefícios a 
empregados, depreciação e amortização). 
 82. Se a entidade apresentar uma ou mais rubricas que incluam despesas classificadas por função na 
categoria operacional da demonstração do resultado, ela deve: 
 (a) apresentar uma rubrica separada para o seu custo de vendas, se a entidade classificar despesas 

operacionais em funções que incluam uma função de custo de vendas. Essa rubrica incluirá o total das despesas 

de estoques descritas no item 38 da NBC TG 16 (R2) - Estoques. 

 (b) divulgar uma descrição qualitativa da natureza das despesas incluídas em cada rubrica de função. 

 83. A entidade que apresente uma ou mais rubricas compreendendo despesas classificadas por função 

na categoria operacional da demonstração do resultado também deve divulgar em uma única nota explicativa: 
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 (a) o total de cada um dos seguintes itens: 
 (i) depreciação, incluindo os valores que devem ser divulgados pelo item 73(e)(vii) da NBC TG 27 (R4) - 
Ativo Imobilizado, item 79(d)(iv) da NBC TG 28 (R4) - Propriedade para Investimento e item 53(a) da NBC TG 
06 (R3) - Arrendamentos; 
 (ii) amortização, incluindo o valor que deve ser divulgado pelo item 118(e)(vi) da NBC TG 04 (R4) - Ativo 
Intangível; 
 (iii) benefícios aos empregados, incluindo o valor de benefícios a empregados reconhecido pela entidade 
que aplica a NBC TG 33 (R2) - Benefícios a Empregados e o valor por serviços recebidos de empregados 
reconhecidos pela entidade que aplica a da NBC TG 10 (R3) - Pagamento Baseado em Ações; 
 (iv) perdas por redução ao valor recuperável e reversões de perdas por redução ao valor recuperável, 
compreendendo os valores que devem ser divulgados pelos itens 126(a) e 126(b) da NBC TG 01 (R4) - Redução 
ao Valor Recuperável de Ativos; e 
 (v) reduções e reversões de reduções dos estoques, incluindo os valores que devem ser divulgados pelos 
itens 36(e) e 36(f) da NBC TG 16 (R2); e 
 (b) para cada total indicado em (a)(i) a (a)(v): 
 (i) o valor referente a cada rubrica da categoria operacional (ver item B84); e 
 (ii) uma lista de quaisquer rubricas fora da categoria operacional que também inclua valores relativos 
ao total. 
 84. O item 41 exige que a entidade desagregue itens para fornecer informações materiais. Contudo, a 
entidade que aplique o item 83 está isenta de divulgar: 
 (a) em relação às rubricas de função apresentadas na categoria operacional da demonstração do 
resultado - informações desagregadas sobre os valores de despesas com base na natureza incluídas em cada 
rubrica, além dos valores especificados no item 83; e 
 (b) em relação às despesas com base na natureza especificamente exigidas por um pronunciamento, 
Interpretação ou Comunicado do CFC a serem divulgadas nas notas explicativas - informações desagregadas 
sobre os valores das despesas incluídas em cada rubrica de função apresentada na categoria operacional da 
demonstração do resultado, além dos valores especificados no item 83. 
 85. A isenção no item 84 refere-se à desagregação das despesas operacionais. Contudo, não isenta a 
entidade de aplicar requisitos de divulgação específicos relativos a essas despesas, conforme descritos nas 
Normas, Interpretações e Orientações do CFC. 
 Demonstração do resultado abrangente 
 86. A entidade deve apresentar na demonstração do resultado abrangente os totais de: 
 (a) lucro ou prejuízo líquido; 
 (b) outros resultados abrangentes (ver itens B86 e B87); e 
 (c) resultado abrangente, sendo o total de lucro ou prejuízo líquido e outros resultados abrangentes. 
 87. A entidade deve apresentar uma alocação do resultado abrangente para o período de reporte 
atribuível a: 
 (a) participações de não controladores; e 
 (b) sócios da controladora. 
 Outros resultados abrangentes 
 88. A entidade deve classificar as receitas e despesas incluídas na demonstração do resultado 
abrangente em uma de duas categorias: 
 (a) receitas e despesas que serão reclassificadas para o resultado quando condições específicas forem 
atendidas; e 
 (b) receitas e despesas que não serão reclassificadas para o resultado. 
 89. A entidade deve apresentar, em cada uma das categorias da demonstração do resultado 
abrangente, rubricas: 
 (a) da participação nos outros resultados abrangentes de coligadas e empreendimentos em conjunto 

contabilizada utilizando o método de equivalência patrimonial; e 

 (b) de outros itens de outros resultados abrangentes. 

 90. A entidade deve apresentar na demonstração do resultado abrangente ou deve divulgar nas notas 

explicativas ajustes de reclassificação referentes a componentes de outros resultados abrangentes (ver itens B88 

e B89). 

 91. Outras Normas, Interpretações e Orientações do CFC especificam se e quando os valores 

previamente incluídos em outros resultados abrangentes são reclassificados para o resultado. Essas 

reclassificações são referidas nesta Norma como ajustes de reclassificação. A entidade inclui um ajuste de 

reclassificação com o respectivo componente de outros resultados abrangentes no período que o ajuste for 

reclassificado para o resultado. A entidade pode ter incluído esses valores em outros resultados abrangentes 

como ganhos não realizados no período corrente ou períodos anteriores. A entidade os deve deduzi-los de 

outros resultados abrangentes no período em que os ganhos realizados forem reclassificados para o resultado, 

para evitar incluí-los em duplicidade no resultado abrangente total. 
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 92. A entidade que divulga ajustes de reclassificação nas notas explicativas deve apresentar na 
demonstração do resultado abrangente os itens de outros resultados abrangentes após quaisquer ajustes de 
reclassificação relacionados. 
 93. A entidade deve apresentar na demonstração do resultado abrangente ou deve divulgar nas notas 
explicativas o valor dos tributos sobre o lucro referentes a cada item de outros resultados abrangentes, incluindo 
ajustes de reclassificação (ver itens 61ª e 63 da NBC TG 32 (R4)). 
 94. A entidade pode apresentar itens de outros resultados abrangentes: 
 (a) líquidos dos respectivos efeitos fiscais, ou 
 (b) antes dos respectivos efeitos fiscais com um valor demonstrado para o valor total do tributo sobre o 
lucro relacionado a esses itens. 
 95. Se a entidade selecionar a alternativa do item 94(b), ela deve alocar o tributo entre as categorias 
estabelecidas no item 88. 
 Balanço Patrimonial 
 Classificação de ativo e passivo como circulante ou não circulante 
 96. A entidade deve apresentar ativos circulantes e não circulantes e passivos circulantes e não 
circulantes como classificações separadas em seu balanço patrimonial, de acordo com os itens de 99 a 102, 
exceto quando uma apresentação baseada em liquidez fornecer um resumo estruturado mais útil. Quando essa 
exceção for aplicável, a entidade deve apresentar todos os ativos e passivos em ordem de liquidez (ver itens de 
B90 a B93). 
 97. Seja qual for o método de apresentação adotado, a entidade deve divulgar o valor que se espera 
recuperar ou liquidar depois de mais de 12 meses para cada rubrica do ativo e passivo que combina os valores 
que se espera recuperar ou liquidar: 
 (a) não mais que 12 meses após a data do balanço, e 
 (b) mais de 12 meses após a data do balanço. 
 98. Quando a entidade apresentar ativos circulantes e não circulantes e passivos circulantes e não 
circulantes como classificações separadas em seu balanço patrimonial, ela não deve classificar os ativos 
(passivos) fiscais diferidos como ativos (passivos) circulantes. 
 Ativo circulante 
 99. A entidade deve classificar um ativo como circulante quando (ver itens B94 e B95): 
 (a) esperar realizar o ativo ou pretender vendê-lo ou consumi-lo em seu ciclo operacional normal; 
 (b) detiver o ativo essencialmente com o propósito de ser negociado; 
 (c) esperar realizar o ativo dentro de 12 meses após o a data do balanço; ou 
 (d) o ativo constituir caixa ou equivalentes de caixa (conforme definido na NBC TG 03 (R3)), exceto se o 
ativo estiver restrito para ser trocado ou usado para liquidar um passivo por, no mínimo, 12 meses após a data 
do balanço. 
 100. A entidade deve classificar todos os ativos que não sejam os especificados no item 99 como não 
circulantes. 
 Passivo circulante 
 101. A entidade deve classificar um passivo como circulante quando: 
 (a) esperar liquidar o passivo em seu ciclo operacional normal (ver itens B96, B107 e B108); 
 (b) detiver o passivo essencialmente para fins de ser negociado (ver item B97); 
 (c) o passivo tiver liquidação prevista dentro de 12 meses após a data do balanço (ver itens B97, B98, 
B107 e B108); ou 
 (d) não tiver o direito, na data do balanço, de diferir a liquidação do passivo por, no mínimo, 12 meses 
após a data do balanço (ver itens de B99 a B108). 
 102. A entidade deve classificar todos os passivos que não sejam os especificados no item 101 como 
não circulantes. 
 Itens serem apresentados no balanço patrimonial ou divulgados nas notas explicativas 
 103. A entidade deve apresentar no balanço patrimonial rubricas para: 
 (a) caixa e equivalentes de caixa; 
 (b) contas a receber de clientes e outras; 
 (c) estoques; 
 (d) ativos financeiros [excluindo os valores demonstrados em (a), (b) e (g)]; 
 (e) o total de ativos classificados como mantidos para venda e ativos incluídos em grupos de alienação 
classificados como mantidos para venda, de acordo com a NBC TG 31 (R4); 
 (f) ativos biológicos dentro do alcance da NBC TG 29 (R2) - Ativo Biológico e Produto Agrícola; 
 (g) investimentos contabilizados pelo método de equivalência patrimonial; 
 (h) carteiras de contratos dentro do alcance da NBC TG 50 que sejam ativos, desagregados conforme 

requerido pelo item 78 da NBC TG 50; 

 (i) propriedades para investimento; 

 (j) imobilizado; 

 (k) intangível; 
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 (l) ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill); 
 (m) contas a pagar a fornecedores e outras; 
 (n) provisões; 
 (o) passivos financeiros [excluindo os valores demonstrados em (m) e (n)]; 
 (p) carteiras de contratos dentro do alcance da NBC TG 50 que sejam passivos, desagregados conforme 
requerido pelo item 78 da NBC TG 50; 
 (q) passivos e ativos fiscais correntes, conforme definido na NBC TG 32 (R4); 
 (r) passivos e ativos fiscais diferidos, conforme definidos na NBC TG 32 (R4); e 
 (s) passivos incluídos em grupos de alienação classificados como mantidos para venda, de acordo com 
a NBC TG 31 (R4). 

104. A entidade deve apresentar no balanço patrimonial: 
 (a) participações de não controladores; e 
 (b) capital emitido e reservas atribuíveis a sócios da controladora. 
 105. Os itens de B109 a B111 estabelecem requisitos sobre a forma como a entidade utiliza o seu 
julgamento para determinar se deve apresentar rubricas adicionais no balanço patrimonial ou divulgar itens nas 
notas explicativas. 
 106. De acordo com o item 96, esta Norma não prescreve a ordem ou o formato em que a entidade 
apresenta os itens no balanço patrimonial. Além disso, as descrições utilizadas e o ordenamento de itens ou 
agregação de itens similares podem ser alterados, de acordo com a natureza da entidade e suas transações, 
para fornecer um resumo estruturado útil dos ativos, passivos e patrimônio líquido da entidade. Por exemplo, 
uma instituição financeira pode alterar as descrições do item 103 para fornecer um resumo estruturado útil dos 
ativos, passivos e patrimônio líquido de uma instituição financeira. 
 Demonstração das mutações do patrimônio líquido 
 Informações a serem apresentadas na demonstração das mutações do patrimônio líquido 
 107. A entidade deve apresentar uma demonstração das mutações do patrimônio líquido conforme 
requerido pelo item 10. A demonstração das mutações do patrimônio líquido incluirá: 
 (a) o resultado abrangente total do período de reporte, apresentando separadamente os valores totais 
atribuíveis a sócios da controladora e a participações de não controladores; 
 (b) para cada componente do patrimônio líquido, os efeitos da aplicação retrospectiva ou 
reapresentação retrospectiva reconhecidos de acordo com a NBC TG 23; e 
 (c) para cada componente do patrimônio líquido, uma conciliação entre o valor contábil no início e no 
final do período, apresentando separadamente (no mínimo) as mudanças resultantes de: 
 (i) lucro ou prejuízo líquido; 
 (ii) outros resultados abrangentes; e 
 (iii) transações com sócios na sua capacidade de sócios, apresentando separadamente as contribuições 
feitas pelos sócios e distribuições aos sócios e mudanças nas participações societárias em controladas que não 
resultam em perda de controle. 
 108. A NBC TG 23 (R2) exige ajustes retrospectivos para mudanças nas políticas contábeis, na medida 
do praticável, exceto quando os requisitos de transição em outro pronunciamento, Interpretação ou Comunicado 
do CFC exigir de outro modo. A NBC TG 23 (R2) também exige que as reapresentações para corrigir erros sejam 
feitas retrospectivamente, na medida do praticável. Os ajustes retrospectivos e as reapresentações retrospectivas 
não são mutações do patrimônio líquido, mas são ajustes ao saldo de abertura dos lucros acumulados, exceto 
quando um pronunciamento, Interpretação ou Comunicado do CFC exigir o ajuste retrospectivo de outro 
componente do patrimônio líquido. O item 107(b) exige que a entidade apresente na demonstração das 
mutações do patrimônio líquido o ajuste total a cada componente do patrimônio líquido resultante de mudanças 
nas políticas contábeis e, separadamente, de correções de erros. A entidade deve apresentar esses ajustes para 
cada período de reporte anterior e no início do período. 
 Informações a serem apresentadas na demonstração das mutações do patrimônio líquido ou divulgadas 
nas notas explicativas 
 109. Para cada componente de patrimônio líquido a entidade deve apresentar, na demonstração das 
mutações do patrimônio líquido ou deve divulgar nas notas explicativas, uma análise de outros resultados 
abrangentes por item (ver item 107(c)(ii)). 
 110. A entidade deve apresentar, na demonstração das mutações do patrimônio líquido ou deve 
divulgar nas notas explicativas, o valor dos dividendos reconhecidos como distribuições aos sócios durante o 
período de reporte e o correspondente valor de dividendos por ação. 
 111. No item 107, os componentes do patrimônio líquido incluem, por exemplo, cada classe de 

patrimônio líquido contribuído, o saldo acumulado de cada classe de outros resultados abrangentes e os lucros 

acumulados. 

 111A. O patrimônio líquido deve apresentar o capital social, as reservas de capital, os ajustes de 

avaliação patrimonial, as reservas de lucros, as ações ou quotas em tesouraria, os prejuízos acumulados, se 

legalmente admitidos os lucros acumulados e as demais contas exigidas pelos Pronunciamentos Técnicos 

emitidos pelo CPC e pela legislação societária. 
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 112. As mutações do patrimônio líquido da entidade entre o início e o final do período de reporte 
refletem o aumento ou a redução de seus ativos líquidos durante o período. Exceto por mudanças resultantes de 
transações com sócios na sua capacidade de sócios (tais como contribuições ao patrimônio líquido, recompra 
dos instrumentos patrimoniais da entidade e dividendos) e custos de transação diretamente relacionados a essas 
transações, a mudança geral no patrimônio líquido durante um período representa o valor total das receitas e 
despesas, incluindo ganhos e perdas, geradas pelas atividades da entidade durante esse período. 
 Notas Explicativas 
 Estrutura 
 113. A entidade deve divulgar nas notas explicativas: 
 (a) informações sobre a base de preparação das demonstrações contábeis (ver itens de 6A a 6N da NBC 
TG 23) e as políticas contábeis específicas utilizadas (ver itens de 27A a 27I da NBC TG 23); 
 (b) informações exigidas pelas Normas, Interpretações e Orientações do CFC que não são apresentadas 
nas demonstrações contábeis primárias; e 
 (c) outras informações que não estejam apresentadas nas demonstrações contábeis primárias, mas que 
sejam necessárias para a compreensão de qualquer uma delas (ver item 20). 
 114. A entidade, na medida do praticável, deve apresentar as notas explicativas de forma sistemática 
(ver item B112). Ao determinar um modo sistemático, a entidade deve considerar o efeito sobre a 
compreensibilidade e a comparabilidade de suas demonstrações contábeis. A entidade deve fazer uma 
referência cruzada de cada item das demonstrações contábeis primárias com quaisquer informações 
correspondentes nas notas explicativas. Se os valores divulgados nas notas explicativas estiverem incluídos em 
uma ou mais rubricas nas demonstrações contábeis primárias, a entidade deve divulgar em nota explicativa as 
rubricas em que os valores estão incluídos. 
 115. As notas explicativas que proporcionam informação acerca da base para a elaboração das 
demonstrações contábeis e as políticas contábeis específicas podem ser divulgadas como seção separada das 
demonstrações contábeis. 
 116. Se não divulgado em nenhuma outra informação publicada em conjunto com as demonstrações 
contábeis, a entidade deve divulgar nas notas explicativas: 
 (a) o domicílio e a natureza jurídica da entidade, seu país de constituição e o endereço de sua sede 
registrada (ou sede principal de negócios, se diferente do escritório registrado); 
 (b) uma descrição da natureza das operações da entidade e suas atividades principais; 
 (c) o nome da controladora e a controladora final do grupo; e 
 (d) se se tratar de entidade por prazo determinado, informações sobre o seu prazo de duração. 
 Medidas de desempenho definidas pela administração 
 Identificação de medidas de desempenho definidas pela administração 
 117. Uma medida de desempenho definida pela administração é um subtotal de receitas e despesas 
que (ver itens de B113 a B122): 
 (a) a entidade utiliza em comunicados públicos fora das demonstrações contábeis; 
 (b) a entidade utiliza para comunicar aos usuários das demonstrações contábeis a visão da 
administração sobre um aspecto do desempenho financeiro da entidade como um todo; e 
 (c) não esteja listado no item 118, ou não seja especificamente exigido que seja apresentado ou 
divulgado pelas Normas, Interpretações e Orientações do CFC. 
 118. Os subtotais de receitas e despesas que não são medidas de desempenho definidas pela 
administração são: 
 (a) lucro ou prejuízo bruto (receita menos custo das vendas) e subtotais semelhantes (ver item B123); 
 (b) lucro ou prejuízo operacional antes de depreciação, amortização e reduções ao valor recuperável no 

alcance da NBC TG 01 (R4); 

 (c) lucro ou prejuízo operacional e receitas e despesas de todos os investimentos contabilizados pelo 

método de equivalência patrimonial; 

 (d) para a entidade que aplica o item 73, um subtotal que inclua o lucro ou prejuízo operacional e todas 

as receitas e despesas classificadas na categoria de investimento; 

 (e) lucro ou prejuízo antes dos tributos sobre o lucro; e 

 (f) lucro ou prejuízo de operações em continuidade. 
 119. A entidade deve presumir que um subtotal de receitas e despesas que utiliza em comunicados 

públicos fora das suas demonstrações contábeis comunica aos usuários das demonstrações contábeis a visão 

da administração sobre um aspecto do desempenho financeiro da entidade como um todo, a menos que, ao 

aplicar o item 120, a entidade refute a presunção. 

 120. É permitido à entidade refutar a presunção descrita no item 119 e afirmar que um subtotal não 

comunica a visão da administração sobre um aspecto do desempenho financeiro da entidade como um todo, 

mas apenas se tiver informações razoáveis e sustentáveis disponíveis que demonstrem a base para a afirmação 

(ver itens de B124 a B131). 

 Divulgação de medidas de desempenho definidas pela administração 
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 121. O objetivo das divulgações para medidas de desempenho definidas pela administração é que a 
entidade forneça informações para ajudar um usuário de demonstrações contábeis a compreender: 
 (a) o aspecto do desempenho financeiro que, na visão da administração, é comunicado por uma medida 
de desempenho definida pela administração; e 
 (b) como a medida de desempenho definida pela administração se compara com as medidas definidas 
pelas Normas, Interpretações e Orientações do CFC. 
 122. A entidade deve divulgar informações sobre todas as medidas que satisfaçam a definição de 
medidas de desempenho definidas pela administração no item 117 em uma única nota explicativa (ver itens 
B132 e B133). Essa nota explicativa deve incluir uma declaração de que as medidas de desempenho definidas 
pela administração fornecem a visão da administração sobre um aspecto do desempenho financeiro da entidade 
como um todo e não são necessariamente comparáveis com medidas que compartilham identificações ou 
descrições semelhantes fornecidas por outras entidades. 
 123. A entidade deve identificar e descrever cada medida de desempenho definida pela administração 
de uma forma clara e compreensível que não induza os usuários das demonstrações contábeis ao erro (ver itens 
B134 e B135). Para cada medida de desempenho definida pela administração, a entidade deve divulgar: 
 (a) descrição do aspecto do desempenho financeiro que, na visão da administração, é comunicada pela 
medida de desempenho definida pela administração. 
 Esta descrição incluirá explicações sobre a razão pela qual, na visão da administração, a medida de 
desempenho definida pela administração fornece informações úteis sobre o desempenho financeiro da entidade. 
 (b) como a medida de desempenho definida pela administração é calculada. 
 (c) uma conciliação entre a medida de desempenho definida pela administração e o subtotal mais 
diretamente comparável listado no item 118 ou o total ou subtotal que deve ser especificamente apresentado ou 
divulgado pelas Normas, Interpretações e Orientações do CFC (ver itens de B136 a B140). 
 (d) o efeito dos tributos sobre o lucro (determinado pela aplicação do item B141) e o efeito sobre 
participações de não controladores para cada item divulgado na conciliação exigida pelo item (c). 
 (e) uma descrição da forma como a entidade aplica o item B141 para determinar o efeito dos tributos 
sobre o lucro exigido pelo item (d). 
 124. Se a entidade alterar a forma como calcula uma medida de desempenho definida pela 
administração, acrescentar uma nova medida de desempenho definida pela administração, deixar de usar uma 
medida de desempenho definida pela administração anteriormente divulgada ou alterar a forma como 
determina os efeitos dos tributos sobre o lucro dos itens de conciliação exigidos pelo item 123(d), ela deve 
divulgar: 
 (a) explicação que permita aos usuários das demonstrações contábeis compreenderem a alteração, 
acréscimo ou interrupção do uso e os seus efeitos. 
 (b) as razões da alteração, acréscimo ou interrupção do uso. 
 (c) informações comparativas reapresentadas para refletir a alteração, acréscimo ou interrupção do uso, 
a menos que seja impraticável fazê-lo. A escolha pela entidade de uma medida de desempenho definida pela 
administração não é uma escolha de política contábil. No entanto, ao avaliar se a reapresentação das 
informações comparativas é impraticável, a entidade deve aplicar os requisitos dos itens de 50 a 53 da NBC TG 
23. 
 125. Se a entidade não divulgar as informações comparativas reapresentadas exigidas pelo item 124(c) 
porque é impraticável fazê-lo, ela deve divulgar esse fato. 
 Capital 
 126. A entidade deve divulgar nas notas explicativas informações que permitam aos usuários de 

demonstrações contábeis avaliarem os seus objetivos, políticas e processos de gerenciamento de capital. 

 127. Para cumprir o item 126, a entidade deve divulgar nas notas explicativas: 

 (a) informações qualitativas sobre seus objetivos, políticas e processos de gerenciamento de capital, 

incluindo: 

 (i) uma descrição do que gerencia como capital; 

 (ii) quando a entidade estiver sujeita a requisitos de capital impostos externamente, a natureza desses 

requisitos e como esses requisitos são incorporados no gerenciamento do capital; e 

 (iii) como cumpre seus objetivos de gerenciamento de capital. 
 (b) dados quantitativos resumidos sobre o que gerencia como capital. Algumas entidades consideram 

alguns passivos financeiros (por exemplo, algumas formas de dívida subordinada) como parte do capital. Outras 

entidades consideram o capital como excluindo alguns componentes do patrimônio líquido (por exemplo, 

componentes que resultam de hedges de fluxo de caixa). 

 (c) quaisquer mudanças em (a) e (b) do período de reporte anterior.  

 (d) se durante o período de reporte ela cumprir quaisquer requisitos de capital impostos externamente 

aos quais está sujeita. 

 (e) quando ela não tiver cumprido tais requisitos de capital impostos externamente, as consequências 

desse não cumprimento. 
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 128. A entidade deve basear as divulgações da nota explicativa constante do item 127 nas informações 
fornecidas internamente ao pessoal-chave da administração. 
 129. A entidade pode gerenciar o capital de diversas maneiras e estar sujeita a diversos requisitos 
diferentes de capital. Por exemplo, um conglomerado pode incluir entidades que empreendem atividades de 
seguro e atividades bancárias e essas entidades podem operar em diversas jurisdições. Quando uma divulgação 
total de requisitos de capital e de como o capital é gerenciado não fornecer informações úteis nem distorcer a 
compreensão, por um usuário de demonstrações contábeis, dos recursos de capital da entidade, a entidade 
deve divulgar informações separadas para cada requisito de capital ao qual estiver sujeita. 
 Outras divulgações 
 130. A entidade deve apresentar no balanço patrimonial ou demonstração das mutações do patrimônio 
líquido ou deve divulgar nas notas explicativas: 
 (a) para cada classe de capital acionário: 
 (i) o número de ações autorizadas; 
 (ii) o número de ações emitidas e totalmente integralizadas, e emitidas, porém não totalmente 
integralizadas; 
 (iii) o valor nominal por ação, ou uma declaração que as ações não têm valor nominal; 
 (iv) uma conciliação do número de ações em circulação no início e no final da data do balanço; 
 (v) os direitos, preferências e restrições inerentes a essa classe, incluindo restrições sobre a distribuição 
de dividendos e a restituição do capital; 
 (vi) ações na entidade mantidas pela entidade ou por suas controladas ou coligadas; e 
 (vii) ações reservadas para emissão em opções e contratos para a venda de ações, incluindo os prazos 
e valores; e 
 (b) uma descrição da natureza e finalidade de cada reserva dentro do patrimônio líquido. 
 131. A entidade sem capital acionário, como, por exemplo, uma parceria ou sociedade fiduciária, deve 
divulgar informações equivalentes àquelas exigidas pelo item 130(a), apresentando as mudanças durante o 
período de reporte em cada categoria de participações patrimoniais e os direitos, preferências e restrições 
inerentes a cada categoria de participação patrimonial. 
 132. A entidade deve divulgar nas notas explicativas: 
 (a) o valor de dividendos propostos ou declarados antes que as demonstrações contábeis sejam 
autorizadas para emissão, porém não reconhecidos como uma distribuição aos sócios durante o período de 
reporte, e o correspondente valor por ação; e 
 (b) o valor de quaisquer dividendos preferenciais acumulados não reconhecidos. 
 Vigência 
 Esta norma entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos exercícios iniciados a partir de 
1º de janeiro de 2027, e revoga a NBC TG 26, aprovada pela Resolução CFC n.º 1.185/2009, a NBC TG 26 
(R1), a NBC TG 26 (R2), a NBC TG 26 (R3), a NBC TG 26 (R4) e a NBC TG 26 (R5), publicadas no DOU, Seção 
1, de 15/09/2009, 20/12/2013, 1º/12/2014, 06/11/2015, 22/12/2016 e 22/12/2017, respectivamente. 
 

AÉCIO PRADO DANTAS JÚNIOR 
Presidente do Conselho 

 
(DOU, 22.12.2025) 
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“Defeitos não fazem mal, 

quando há vontade e poder de os 

corrigir.” 
 

Machado de Assis 


